
LEITURA }lA SESSÂO

OÍício n" 00812022-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cànara Municipal de Cáceres
Rua CoronelJosé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Senhor Presidente:

Acusamos

Câmara encaminha-nos

Municipal, devidamente

o recebimento dos OÍicios, por mei

os autógrafos dos Projetos de Leis, de

aprovados, constantes do quadro abaixo.

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da

legislação e cópia da respectiva publicação no site wr.vw.amm.org.br

diariornunicipal.org/rnt/arnm, apensas, descritas a seguir:

0rdem
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Ofício do
Legislativo

Ofício n" 170812021-
SL/CMC

Protocolo
PMC

24.167 de
2211212021

Substitutivo ao
Projeto de Lei

n'073
de24.09.2021

Lei no

3.016
de23.12.2021

Município de Cáceres
2022 e dá oulras

Ementa/Refcrência
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Ofício n" 170712021-
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Protocolo
PMC

24.169 de
221t212021

Autógrafo de
Projeto de Lei

No 062, de
26.08.2021

Lei no

3.015 de

23.t2.202t

Ementa/Referôncia
Estabelece diretrizes, metas e os prioridades da
Administraçdo Pública Municipal, orientando a elaboraçdo
da Lei Orçamentária Anuol 2022 e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.883 de
24.12.2021 -
p.162
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03

Ofício do
Legislativo

Ofício no 171ll202l-
SL/CMC

Protocolo
PMC

24.267 de
2711212021

Autógrafo de
Projeto de Lei

No 090, de
20.t2.2021

Lei n"

3.018 de

27.t2.2021

Ementa/Referôncia
Dispõe sobre o complemento constitucional com recLtrsos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB).

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.885 de

28.122021- p.61

04

Ofício do
Legislativo

Ofício n" 170912021-
SL/CMC

Protocolo
PMC

24.218 de

2311212021

Autógrafo de
Projcto de Lei
Complementar

No.0l4,
de 14.12.2021

Lei
Complementar
no

168 de

09.12.2021

Ementa/Referência
Altera o lotacionogramo constante na Lei Complementor no

110/2017, estabelece o reajuste do vencimento base dos
servidores municipais a título de revisão geral anual, bem

como altera as Leis Complementares no 25/1995, 47/2003,
48/2003, 115/2017, 144/2019, 146/2018 e 162/2021 e a Lei
n" 2.7 I7/2018 e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.885 de
28.12.2021 - p.45
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Ofício do
Legislativo

Ofício n" 170412021-
SL/CMC

Protocolo
PMC

24.029 de
2Ut2l202l

Autógrafo de
Projeto dc Lei

No 089, de

t4.12.2021

Lei no

3.017 de
23.12.2021

Ementa/Referência
Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do
Patrimônio Municipal ao
GROSSO/POLICIA MILITAR
GROSSO, pqra a finalidade
providências.

ESTADO DE MATO
DO ESTA-DO DE MATO

que especi/ica, e dá outras

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.883 de

24.12.2021 -
p.161

06

Ofício do
Legislativo

Ofício n" 171212021-
SL/CMC

Protocolo
PMC

24.582 de
30/1212021

Autógrafo de
Projcto de Lei

No 092, de
28112.2021

Lei no

3.020 de
30.t2.202t

Ementa/Refcrência
Estabelece atualização, a título de revisdo geral anuol,
subsídios de agentes públicos municipais, na forma que

especifica, alterando, em partes, o Anexo II da Lei
Complementor no l15, de 24 de julho de 2017e dá outras
providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.888 de

31.12.2021- p.65 fl
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Ofício n'008/2022-GPIPMC - fls. 03

07

Ofício do
Legislativo

Ofício n'170312021-
SL/CMC

Protocolo
PMC

24.032 de

2U1212021

Autógrafo de
Projeto de Lei
Complementar

No.08,
de 10.12.2021

Lei
Complementar
no

169 de

23.12.2021
Ementa/Referência
Altera a Lei Complementar Municipal no lll, de l0 de

fevereiro de 2017, relacionado ao Quadro de Servidores
Efetivos e Comissionados da Cômara Municipal de Cáceres,
pqro incluir 01 (um) cargo efetivo de Analista em

Tecnologia da Informação, no Anexo I.

l'ublicação junto
a AMM

Jornal no 3.888 de

3r.12.2021 - p.66

Atenciosamente.

^f
ANrôNrA rfu f,urooro DIAS

Prefçita de 
Çáceres
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.014, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cáceres-MT para o

Quadriênio 2022a2025 e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de Cáceres-MT, pa-

ra o Quadriênio 2022a2025, PPA-Quadriênio-2022-2025, em cumprimen-

to ao que dispôe o inciso V, do art. 60 da Lei Orgânica Municipal, combi-

nado com o disposto no § 10, do art. 165 da Constituiçáo Federal/88, e,

no que couber, na Lei Federal no 4.320164, de 17 de março de 1.964, na

forma dos anexos desta Lei.

Art. 20 O PPA-Quadriênio-2022-2025, é o instrumento governamental que

define as diretrizes, objetivos e as metas da administraçáo pública munici-

pal para as despesas de capital, outras delas decorrentes e para as relati-

vas aos programas de duração continuada, com o propósito de viabilizar a
implementação e gestáo das políticas públicas através das Leis Orçamen-

tárias Anuais.

Art. 30 Para fins desta Lei, considera-se:

| - Programas: instrumentos de organização da açáo governamental vi-

sando a concretizaçáo dos objetivos pretendidos;

ll - Objetivos: são resultados prioritários a serem concretizados no hori-

zonte temporal do Plano Plurianual;

lll - Açóes: conjuntos de procedimentos e trabalhos governamentais com

vistas à execução do programa.

Art. 40 As ações governamentais consolidadas por programas, para o pe-

ríodo de abrangência deste Plano Plurianual, são aquelas constantes do

Anexo lll desta Lei.

Art. 50 As prioridades da Adminishação Pública Municipal, em cada exer-

cÍcio, serão expressas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e extraídas

dos Anexos desta Lei.

Art. 60 Os valores Íinanceiros constantes desta Lei sáo referenciais e de-

veráo ser revistos a cada exercício com a finalidade de compatibilizaçáo

entre as peças orçamentárias, obedecidos os parâmehos fixados pela Lei

de Diretrizes Orçamentárias, em conformidade com a previsáo anual de

receitas respeitada a legislação tributária vigente.

Art. 70 A exclusáo ou alteração de programas constantes desta Lei, bem

como a inclusáo de novos programas, serão propostas pelo Poder Execu-

tivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei es-

pecífica.

Art. 8o A inclusáo, exclusão, alteraçáo ou revisão das ações neste Plano

Plurianual se formalizará através da Lei Orçamentária Anual ou de seus

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as modifica-

çôes consequentes.

§ 1o Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir, excluir ou adequar

as metas das açóes para compatibilizá-las às modificaçÕes eÍetivas nas

Leis Orçamentárias Anuais, desde que contribuam para o aperfeiçoamen-

to de seus objetivos.

§ 20 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos

e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas mo-

dificaçôes contribuam para a realizaçáo do objetivo do Programa.

Art. 9o O Poder Executivo Municipal enviará à Câmara Municipal, ate 30

de junho de cada exercício, o Relatório Anual de Avaliaçáo, demonstrando

a execuçáo financeira das ações vinculadas aos objetivos dos programas

constantes desta Lei ou de suas alteraçôes.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de2021.

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ASSESSORIA TECNICA
EXTRATO DO CONTRATO A DMINISTRATIVO N,O'I 83I 2O21.P GM

ASSESSORIA TÉCNICA I

Extrato do Contrato Administrativo n." í83/2021-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT

Contratada: CONSTRUPEL COMERCIO E SERVIÇOS PARA CONSTRU-

ÇÃo ETRELT

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para rea-

lizaçáo de reforma na sede da Secretaria Municipal de Planejamento, lo-

calizada no Centro Operacional de Cáceres, Prefeitura Municipal, na Ave-

nida Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste, com área a ser reformada de

96,90m'z, de acordo. O objeto do presente contrato está orçado em R$ 94.

385,01 (noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e 1 cen-
tavo) e o prazo de sua Vigência estipulada em 180 (cento e oitenta) di-
as, contados a partir da data de sua assinatura e a Execução do Objeto

fica estipulado o pruzo de 60 (sessenta) dias contados a partir da Ordem

de Serviço.

Cáceres - MT, 23 de dezembro de2021.

Jerônimo Gonçalves Pereira

Secretário Municipal de Planejamento

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.016, DE 23 DE DEZEMBRO OÊ2021

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cáceres para o
Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 10 A Lei Orçamentária Anual do MunicÍpio de Cáceres-MT para o
Exercício Financeiro de 2O22 estima a Receita e fixa a Despesa.

| - o orçamento Íiscal referente ao Poder Municipal, compreende seus fun-

dos, Órgáos, Autarquias, instituídas e mantidas pela Administração Públi-

ca;

ll - o orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e ór-
gáos a ela vinculados: Secretarias e entidades da Administração Direta,

bem como os Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público, cujas

açóes sáo relativas à Saúde, Previdência e Assistência Social.

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2" A Receita total e estimada em RS 356.199.010,00 (Trezentos e cin-

quenta e seis milhões, cento e noventa e nove mil e dez reais) desdobra-

dos conforme a seguir:

| - Orçamento Fiscal, no valor de RS 254.472.850,00 (Duzentos e cin-

quenta e quatro milhóes, quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos e

cinquenta reais);

ll - Orçamento da Seguridade Social, no valor de RS 101 .726.160,00

(Cento e um milhões, setecentos e vinte e seis mil e cento e sessenta re-

ais).

Parágrafo único. lncluem-se no total referido neste artigo os recursos pró-

prios das Autarquias.

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente169
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DO ORçAMENTO DA ADM|N|STMçÃO DTRETA

Art. 30 A Receita será realizada mediante a arrecadaçáo de tributos, apli-
caçôes financeiras e outras receitas correntes e de capital, na forma da
Legislação em vigor e das especiÍicações constantes no Anexo n.o 02 da
Lei 4.320164 com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES t96.í05.7í0,00
lecelta de lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 76.287.640,00
Receita de Contribuições 6.950.000,00
Receita Patrimonial 695.900,00

eceita de Servicos 600.000,00
l-ransferências Correntes 207.708.170,0C
Sutras Receitas Correntes 3.864.000,00
TECEITAS DE CAPITAL 26.008.240,00
rperaçôes de Crédito 3.000.000,00

f ransferências de Capital 3.008.240,00
)eduÇôes da Receita ,21.528.000,00
rOTAL DA RECEITA 300.585.950,00

Art. 40 A Despesa será realizada segundo a discriminaçáo dos quadros

Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam os se-
guintes desdobramentos:

01 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO

FUNÇOES DE GOVERNO i/ALOR
Leqislativa .126.000.00
Administracão i6.510.780,
Assistência Social 1.003.130,00
Saúde 56.829.170,00
Educaçáo 98.304.1 80,00
Cultura '157.600,00
Urbanismo 27.860.030.00
Saneamento 440.700,00
Gestão Ambiental í.031.000,00
,qricultura 5.126.660.00

3omércio e ServiÇos 5.264.000,00
Iransporte 4.739.000,00
)esporto e Lazer 3.203.700,00

Encarqos Especiais '14.640.000.0c

Reserva de Continqência 1.350.000,00
TOTAL GERAL 300.s85.950,00

02 - POR SUBFUNÇÔES

03 - POR CATEGORIAS ECONOMICAS

04 - POR ORGÃO DE ADMTNTSTRAÇÃO

DO ORçAMENTO DA AOMTNTSTRAçÃO tND|RETA

Art. 50 A Receita do INSTITUTO MUNtCtpAL DE PREV|DENC|A
SOCIAL-PREVI-CÁCERES deve ser realizada mediante arrecadaçáo de
Contribuição de Empregados e Empregador, aplicações financeiras e re-
ceitas correntes, na forma da Legislaçáo em vigor e das especificaçôes
constantes no Anexo no 02, da Lei no 4.320/64, com o seguinte desdobra-
mento:

Art. 60 A Despesa deve ser realizada segundo a discriminação dos qua-
dros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam os
seguintes desdobramentos:

01 - POR FUNçÕES DE GOVERNO

1 Poder Leqislativo 9.1 26.000.00
1.
01 Câmara Municipal 9.126.000,00

Poder Executivo 29í.459.950,00
2.
J1 Gabinete do(a) Prefeito(a) 5.768.000,00

2.
)2 Sec. Mun. Especial de Assuntos Estratégicos 7.940.500,00

Z,
l3 Sec. Mun. de Administração 19.926.

100.00
Z.
)4 Sec. Mun. de Finanças 16.951.

000.00
2.
l5 Sec. Mun. de Saúde 56.629.

170.00
2.
)6 Sec. Mun. de Educação 98.304.

180,00
z.
)7 Sec. Mun. de lnfraestrutura e LogÍstica 36.665.

830,00
2.
08 Sec. Mun. de Turismo e Cultura 12,107.

000 00
2.
09 Sec. Mun. de Planejamento 2.780.580,00

2.
10

Sec. Mun. de Agricultura e Desenvolvimento Ecônô'-
ntco 5.126.660,00

2.
11 Sec. Mun. de Assistência Social 11.003

130,00
2.
12 Sec. Mun. de Esporte e Lazer 3.203.700,00

2.
13 Sec. Mun. de Fazenda Í 0.382.

t00 00
2.
14 Sec. Mun. de Meio Ambiente e Saneamento 1.471.700,00

TOTAL DA DESPESA 300.s85.950,00

SUBFUNÇÔES /ALOR
031 Acão Leoislativa .126.000.00

Representacão Judicial e Extraiudicial 3.822.000,00
121 Planeiamento e OrÇamento 1.645.580,00
122 AdministraÇão Geral 149.006.1 00,00
123 Administração Financeira 2.961.000,00
124 Controle lnterno 'r89.000,00
12Í Normalização e Fiscalização '134.500.00
12e fecnoloqia da lnformacão 4.9 t2.500,00
12i rrdenamento Tenitorial 1.135.000.00

29 Administraçáo de Receitas 8.248.000,00
131 ão Social 483.000,00
182 Defesa Civil 45.000,00
241 Assistência ao ldoso 52.000,00
242 ,ssistência âo Portador de Deficiência ,00
243 Assistência à Crianca e ao Adolescente 97.720,00
244 Assistência Comunitária 6.420.710.00
301 A§1çáo Básica 19.563.500
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 25.293.100,0C

Suporte ProÍilático e Terapêutico 1.007.260,00
30t Vigilância Sanitária 3.310.860.00

Vigilância Epidemiolóqica .472.450.00
331 áo e Benefícios ao Trabalhador 500,00
??, Empregabilidade '176.500.00
36í Ensino Fundamental 7.674.000,0c

nsino Médio 387.000.00
ucacão lnfantil 35.055.980,0C

56t EducaÇão Especial 120.000.0
391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueolóoicol .530.000,00

)ifusão Cultural 327.600,00
)ireitos lndiyiduais, Coletivos e Difusos 42.000,00

451 nfraestrutura Urbana 12.568.130.00
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nstituto Municipal de Previdência Social
:UNÇÕES
)revidência Municipal ]l24.729.680,0C
fncarqos Especiais 1540.000,00
leserva de Contingência19.164.1 80,00
roTAL GERAL 134.433.860,00

02 - POR SUBFUNçÕES

03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

04 - POR ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

nstituto Municipal de Previdência Social
nstituto Municioal de Previdência Socia1134.433.860.0C
rOTAL DA DESPESA 134.433.860,00

ATt. 70 A Receita do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS
DO PANTANAL, deve ser realizada mediante arrecadaçâo de tributos,

aplicaçóes financeiras e outras receitas correntes e de capital, na forma da

Legislaçáo em vigor e das especificaçôes constantes no Anexo no 02, da

Lei no 4.320/64, com o seguinte desdobramento:

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL
Receitas Correntes 20.80í.21 0,00

Receita de lmpostos. Taxas e Contribuiçôes de Melhoria 1.535.000,00
Receita Patrimonial 28.000,00
Receita de ServiÇos 16.172.210.04
Outras Receitas Correntes .000,00
'axas (lntra-orçamentárias) 32.790,00

leceita de ServiÇos (lntra-oreamentárias) 295.200,00

rOTAL GERAL 1 .179.200,00

Art. 8o A Despesa deve ser realizada segundo a discriminação dos qua-

dros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam os

seguintes desdobramentos:

01 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO

SERVIQO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL
Saneamento 21 .073.200,00
Reserva de Continqência 106.000,00
rOTAL GERAL 21,179.200,00

02 - POR SUBFUNçOES

SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
SUEFUNçÓES YALOR

122 Administracão Geral 5. / /6.100,U0
128 Formaçáo de Recursos Humanos 42.000.00
512 Saneamento Básico Urbano r 4.255.1 00,00
999 Reserva de Continoência r 06.000.00
TOTAL GERAL 2í.179.200,00

03. POR CATEGORIAS ECONÔM]CAS

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁCUAS OO PANTANAL
)espesas Correntes 18.854.700,00

espesas de Capital 2.218.500,00
leserva de Contingência 106.000,00
rOTAL GERAL 21.179.200,00

04 - POR ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

d i a ri o m u n icipa l. org/mt/a mm . www. a mm. o rg. b r

SERVIçO OE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁCUES OO PANTANAL

ServrÇodesaneàmãntoAmbientalÁsuasdqf adê!ell/lJ-29!99,0!
rorAL GERAL 121.í79.2q0,00

Art. 90 Fica o Poder Executivo, nos termos da Constituiçáo Federal e Lei

de Diretrizes Orçamentárias autorizado a:

| - abrir, durante o exercício, créditos adicionais suplementares, ate o limi-

te de 9% (nove por cento) das despesas fixadas, conforme lnciso I do Art.

70 da Lei 4.320164, mediante a utilizaçáo de recursos disponíveis proveni-

entes da:

a) anulaçáo total ou parcial de dotaçóes;

b) excesso de arrecadaçáo de receitas, considerada porfonte de recursos;

c) reserva de contingência, observado o disposto no art. 50, inciso lll, LRF

e previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

II- SUPRIMIDO.

Art. 1 0, Esta Lei entrará em vigor em 1 
o de janeiro de 2022, revogando-se

as disposições em contrário.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2021-SMTC. CHAMAMENTO

PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO

coNcEssÃo DE EXPLoRAçÃO COMERCIAL DO SERVIçO DE BAR,

LANCHONETE, AMBULANTES E BRINQUEDOS PARA AS FESTIVIDA-

DES DO NATAL DE LUZES 2021

A Prefeitura Municipal de Cáceres torna publico Edital de Chamamento

Público para sELEÇÃo E cREDENCIAMENTO de autorização de uso a

título precário para fins de exploraçáo de Bares, Lanchonetes, brinquedos

e ambulantes na PRAÇA DE EVENTOS DA SMTC ê entorno para a reali-

zação do Natal de luzes2021, de acordo com as condições estabelecidas

neste instrumento convocatório.

O presente Edital e seus anexos, bem como quaisquer esclarecimentos

aos seus termos, serão obtidos no Predio da Secretaria de Turismo e

CUITUTA COM COMISSÃO DE FRENTE DE TRABALHO PARA O NATAL

DE LUZES DE cÁcEREs-MT, EDIçÃo 2021 instituída pela Portaria no

761t2021.

Todos os interessados deveráo credenciar-se seguindo normas do pre-

sente edital no perÍodo indicado e de acordo com critérios estabelecidos.

Caso haja empresas ou pessoas físicas alem das quantidades de tendas

e espaços estipulados, o desempate será feito por meio de sorteio na pre-

sença dos interessados.

A disposiçáo das tendas e espaço será definida no layout determinado pe-

la PREFEITURA, sendo vedada sua mudança após a montagem das ten-

das.

1. DO OBJETO

1,1, Constitui objeto deste Edital de Seleçáo o Credenciamento para con-

cessão de autorizaçáo de uso a tÍtulo precário de espaço para exploraçáo

comercial do evento Natal de Luzes - 2021.

1.2. A exploraçáo das atividades de bar e lanchonete e similares náo gera

para a Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, qualquer compromisso relaci-

onado com a contratação dos serviços típicos decorrentes desta explora-

çáo, reservando-se táo somente o direito de supervisionar a qualidade dos

serviços prestados.

1.3. Não será permitida a venda de produtos em garrafas, copos e/ou va-

silhames de qualquer natureza de vidro;

lnstituto Municipal de Previdência Social
SUBFUNÇÔES YALOR

122 AdministraÇão Geral 2.226.830,00
272 Previdência do Reqime Estatutáric 22.502.850,0C
84 trrÍros Fncaroos Fsneciais 540.000,00
997 feserva OrÇamentária do RPPS 9.1 64.1 80,00
rOTAL GERAL 34.433.860,00

nstituto Municipal de Previdência Social
Despesas Correntes 25. 184.680.00
respesas de Capital 85.000,00

Reserva de Continqência 9.164. 180.00
TOTAL DA DESPESA 34.433.860,00
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com encargos, ao ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO

DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob no 24.672.84210001-58, em face de relevante interesse público, consistente na Construção e Manutençáo

do "Complexo Poliesportivo Força Tática Pantanal", Projeto Social desenvolvido pelo Grêmio Recreativo da Força Tática Pantanal, "uma área de

terras, no perímetro urbano desta cidade, localizada na Rua Benedito Armando de Miranda e Rua Luiza Catarina de Oliveira, loteamento COC, bairro

JardimCeleste(entreaJustiçaFederal eoSESC/Cáceres),comPerímetrode553,74m(quinhentosecinquentaetrêsmetrosesetentaequatrocen-
tímetros) e Área Total de 17.540,03 mz (dezessete mil, quinhentos e quarenta, vírgula três metros quadrados), ou 1 ,754Q ha" , a ser desmembrada da

MatrÍcula no 8083, dentro dos seguintes limites e confrontações, conforme Memorial Descritivo, Quadro Analítico e Planta, partes integrantes desta Lei:

lôDtGo ESTE (X) NORTE (Y) AZIMUTE DIST )ONFRONTANTE
vl01 Moi 428.057,404 8.221.511.755 164'30'1 I 178,60 Rua Benedito Armando de Mirande
vl02 M0 428.105.117 .221.339.64 254'',16',49 18,03 SESC
vl03 M04 428.010.753 8.221.313,088 344"26',13 178,87 Rua Luiza Catarina De Oliveira
vl04 M0í 427.962,764 ó.221.4ó5,390 '4"26'.12.1 )8.24 Justiça Federal

Art. 20 A doação a que se refere o art.1o desta Lei será efetuada mediante as seguintes condiçÕes:

| - O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo o montante de investimento, a mensuraçáo do prazo, bem como os projetos básicos da obra de

Construçáo e Manutençáo do "Complexo Poliesportivo Força Tática Pantanal", no prazo máximo de 06 (seis) mesês a contar da publicaçáo da presente

Lei;

ll - O donatário deverá concluir as obras, bem como a implantação das atividades, no prazo máximo de 01 (um) ano, sendo que assumirá a posse com

animus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e manutençáo do local;

lil - O ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO náo poderá alterar a destinação do imóvel e a finalidade da

doaçáo, bem como transferir, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos decorrentes da doação.

§ 1o As condiçóes estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoriamente, da escritura de doaçáo a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO poderá solicitar ao Município a

prorrogação do prazo para conclusáo do predio, estabelecido no inciso ll deste artigo, desde que a solicite com 3 (três) meses de antecedência ao seu

encerramento,

Art. 30 O inadimplemento pelo ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO dos encargos previstos nesta Lei,

determinará a perda da doação do imóvel, com consequente reversáo ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias que o donatário tiver reali-

zado, independentemente de qualquer notificaçáo ou interpelaçáo judicial e sem que caiba qualquer indenizaçáo ou ressarcimento.

AÍ.40Adoaçáo será efetivada mediante assinatura de Escritura Pública pelas partes. Não se efetivando a doaçáo, a área permanecerá no patrimônio

público municipal independentemente de indenizaçáo.

Art. 50 Correráo por conta do ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, todas as despesas com a escritura

de doaçáo a ser lavrada, seu registro e averbaçóes eventualmente necessárias.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LTBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUN]CIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE INTIMAçÃO FISCAL N'OOO1O, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2021.

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR)

Delegação de Atribuição - Lei no11.250, de 27 de dezembro de 2005 -

EC NO42I2OO3 MUNICíPIO - CACERES - MT

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-

cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgâo da Administraçáo Tributária Municipal responsável pelo

lTR, nos termos do

artigo 23, § 10, inciso ll, do Decreto n'70.235172, com redação dada pelas

Leis no 11.941/2009 e no 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei

no 1'1.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivolsl abaixo relacionado [s], a

comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da

administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s]

de lntimação Fiscal [TR] a seguir identiÍicado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante

legal, considerar-se-á
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feita a intimaçáo no 15o [decimo quinto] dia após a publicaçáo deste Edital.

Data de afixaçáo: 23fi212021

Data de desafixaçáo: 0710'112022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.015, DE 23 DE DEZEMBRO DE2021

"Estabelece diretrizes, metas e as prioridades da Administração Pú-

blica Municipal, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual

2022e dâ outras providências. "

Suieito(s) Passlvo(sl

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Termo de lntimação Fiscal
íITRI

JOSE MOTA SOARES 207.643.
591-34 )047t0012412021

-AURINDO ANTENOR DE AL-
VIEIDA

065.084.
211-15 )047t0020612021

fitular do Órgáo da Administração Tributária Municipal respo! §éy,] l9!e,!fB
Itome: Éernando Hiroshi Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de
Iributos I 64201 4 Assinatura:
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

DAS DtSPOS|çOES PRELIMTNARES

Art. 10 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
20, da Constituiçáo Federal, na Lei Orgânica e na Lei Complementar 101/
2000, as diretrizes orçamentárias do Município de Cáceres para o exercí-
cio 2022, compreendendo;

I - as metas e prioridades da administração pública municipal;

ll - a estrutura e organização do orçamento;

lll - as diretrizes gerais para a elaboraçáo e execuçáo orçamentária;

lV - as disposiçôes relativas à Dívida e ao Endividamento Público Munici-
pal;

V - adefiniçáo de montante e forma de utilização da reserva de contingen-
cia;

Vl- as disposiçóes sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

Vll - as disposiçÕes sobre asalteraçôes na legislaçáo tributária;

Vlll - os aspectos relativos ao equilíbrio entre as receitas e as despesas;

lX- os critérios e as formas de limitaçáo de empenho;

X - as normas relativas ao controle de custos e avaliaçáo dos resultados
dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

Xl - as condições e exigências para transferências de recursos a entida-
des públicas e privadas.

Xll - os parâmetros para elaboração da programaçáo financeira e do cro-
nograma mensal de desembolso;

Xlll - a deÍiniçáo de critérios para início de novos projetos;

XIV - a deÍinição das despesas consideradas irrelevantes;

XV - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

XVI - as diretrizes específicas para as Administraçôes lndiretas;

XVll - as disposiçôes gerais.

Parágrafo único. As alteraçôes e/ou inclusões de metas da LDO cons-
tituem avaliação automática das metas ajustadas no Plano Plurianual
2022-2025.

CAPíTULO 1

DAS METAS E PRIOR|DADES DA ADMTNTSTRAÇÃO púBLtCA MUN|.
CIPAL

Art. 20 As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 estão
especificadas no Anexo I - Metas e Prioridades, parte integrante desta Lei
e do Plano Plurianual relativo ao quadriênio 2022-2025.

§ 1o Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício finan-
ceiro de 2022 serâo destinados, preferencialmente para as metas e priori-
dades definidas no Anexo I - Metas e Prioridades não se constituindo, to-
davia, em limites para a programação das despesas, devendo priorizar as
açóes voltadas ao crescimento econômico e social promovendo o desen-
volvimento sustentável com estabilidade e responsabilidade, bem como ao
equilÍbrio na gestáo dos recursos públicos.

§ 2o Os Poderes Executivo e Legislativo poderão alterar as metas defi-
nidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos, a fim de
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a asse-
gurar o equilíbrio das contas públicas e ao atendimento às necessidades
estabelecidas.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO OO ORÇAMENTO

Art, 30 A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2022 abrangerá
o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, compreendendo a programa-

çáo da administraçáo direta, indireta, seus fundos, fundaçôes, autarquias
e empresas públicas e será elaborada levando-se em conta a estrutura or-
ganizacional atual do municÍpio e suas possíveis alterações.

Parágrafo único. Os Orçamentos dos fundos seráo elaborados em unida-
des orçamentárias específicas.

Art. 40 A Proposta Orçamentária evidenciará as Receitas por rubricas,
identificando as fontes de recursos correspondentes e suas respectivas
Despesas, por órgáo, unidade orçamentária, funçáo, subfunção, progra-
ma, projeto, atividade, operação especial, grupo de natureza de despesa e
modalidade de aplicação, identificador de uso e a fonte de recursos, con-
forme Portarias SOF/STN no 42, de 14 de abril de 1999 e de no 163, de
4 de maio de 200'l , e suas alteraçôes posteriores, e obedecerá ao esta-
belecido no arl. 22 da Lei 4.320/64 e no que couber, ao artigo 50 da Lei
Complementar no 1 01 /2000.

Art. 5o Para efeito desta Lei, entende-se por:

l- Programa: instrumento de organização da açáo governamental visando
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indica-
dores estabelecidos no Plano Plurianual;

ll - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operaçôes que se realizam de mo-
do contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à ma-
nutençáo da açáo do governo;

lll - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operaçôes, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansáo ou aperfeiçoa-
mento da açâo de governo;

lV - Operação Especial: as despesas que náo contribuem para a manu-
tenção, expansáo ou aperfeiçoamento das açóes de governo, das quais
não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma
de bens ou serviços;

V - Órgáo Orçamentário: constitui a categoria mais elevada da classifica-

ção institucional, ao qual sáo vinculadas as unidades orçamentárias res-
ponsáveis por desenvolverem um programa de trabalho definido;

Vl - Unidade Orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um ór-
gão orçamentário, em cujo nome a lel orçamentária anual consigna, ex-
pressamente, dotações com vistas à realizaçáo de um determinado pro-
grama de trabalho;

Vll - Categoria de Despesa: representa o efeito econômico da realizaçáo
das despesas;

Vlll - Grupo de Despesa: representa um agregador de elementos de des-
pesa com as mesmas caracterÍsticas quanto ao objeto de gasto;

lX - Modalidade de Aplicação - representa a forma como os recursos se-
ráo aplicadas, podendo ser diretamente ou sob a forma de transferências
a outras entidades públicas ou privadas que se encarregarão da execuçáo
das açÕes;

§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, es-
pecificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orça-
mentárias responsáveis pela realizaçáo da ação.

§ 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a natureza
de despesa, o programa de governo, a função, a subfunçáo, a unidade e
o órgão orçamentário as quais se vinculam.

§ 30 Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesma caracterÍstica quanto ao objeto de gasto, con-
forme a seguir descriminado:

a) 1 - pessoal e encargos sociais;
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b) 2 - juros e encargos da dívida;

c) 3 - outras despesas correntes;

d) 4 - investimentos;

e) 5 - inversões financeiras;

f) 6 - amortização da dívida.

CAPíTULO III

DAS DIRETRIZES GERATS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUçÂO OR-

çAMENTÁRA

Art. 60 A Lei Orçamentária Anual atenderá às diretrizes gerais e aos prin-

cípios da unidade, universalidade, anualidade e exclusividade, devendo o

montante das despesas fixadas não exceder à previsáo das receitas para

o exercício financeiro de 2022.

Art. 70 Na estimativa das receitas e fixaçáo das despesas considerar-se-
ão os seguintes fatores:

| - atualizaçôes dos elementos ÍÍsicos das unidades imobiliárias e mobiliá-

rias;

ll - as taxas pelo exercício do poder de polÍcia e pela prestação de ser-

viços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as

respectivas despesas;

lll - maior eficiência e agilidade na cobrança dos débitos inscritos na Dívi-

da Ativa;

lV - comportamento da arrecadaçáo nos três últimos exercícios e a ten-

dência para o exercício em curso, considerando as arrecadaçôes até o
mês dejunho de2021;

V - variação do Índice de participação na distribuiçáo do ICMS e FPM, fi-

xado para 2021;

Vl - alteraçÕes na legislaçáo tributária a serem efetuadas alé 3'111212021:,

Vll - expansão ou diminuiçáo dos serviços públicos realizados pela muni-

cipalidade;

Vlll - Índices inflacionários correntes e os previstos para 2022, com análi-

se da conjuntura econômica e política do paÍs;

lX - ação fiscal a ser desenvolvida durante o exercício de 2022, conforme

programaçáo estabelecida;

X - outros fatores que possam influir significativamente no comportamento

da anecadaçáo, desde que devidamente embasados.

Parágrafo único. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das re-

ceitas sofram alterações significativas que impliquem na margem de

expansão da despesa, o Anexo de Metas Fiscais será automatica-
mente atualizado por ocasião da elaboração da proposta orçamentá-
ria, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primá-

rio e nominal,

Art. 8'A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2022,

constante do Anexo de Metas Fiscais, será considerada para o eÍeito de

cálculo na previsáo da receita.

Art. 90 Na elaboraçáo da proposta orçamentária seráo atendidos, prefe-

rencialmente, os projetos e atividades integrantes do Plano Plurianual re-

lativos ao exercício de2022, podendo ser elencados novos programas, na

medida das necessidades, desde que contemplados no Plano Plurianual

2022 -2025.

Art. 10. Durante a execução orçamentária de2022, o Poder Executivo au-

torizado por Lei poderá incluir novos projetos, atividades e operações es-

peciais na LOA, na LDO e no Plano Plurianual na forma de Creditos Adici-

onais Especiais, desde que se enquadrem nas prioridades para o exercí-

cio de 2022.

Art. 11. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas

emendas, desde que:
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I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

ll - não alterem dotações reÍerentes a despesas de pessoal e encargos,

bem como de serviços da dÍvida e os destinados ao pagamento dos pre-

catórios;

lll - não utilizem recursos provenientes de fontes de recursos com desti-

nação vinculadas, convênios e operações de créditos vinculados.

Arl. 12. O MunicÍpio aplicará, no mínimo, os percentuais constitucionais,

na manutençáo e desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e ser-

viços da saúde, nos termos do § 2o do art. 198 e art.212 da Constituiçáo

Federal.

Art. 13. Nenhum compromisso será assumido sem que haja dotação or-

çamentária e recursos Íinanceiros na programaçáo de desembolso, desta

forma atendendo ao que dispôe a Lei Complementar 101/ 2000 - equilíbrio

entre receitas e despesas.

Art. 14. A criaçáo, a expansáo ou o aperfeiçoamento de açáo governa-

mental que acarrete aumênto da despesa relevante será acompanhado de

estimativa do impacto orçamentário Íinanceiro, inskuída pelas premissas e

metodologia de cálculo utilizadas no exercício em que deva entrar em vigor

bem como nos 02 (dois) exercícios subsequentes. Deverá constar também

a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçáo

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme

art. 16 da Lei 101 de 0410512000.

Art. 15. A despesa objeto de dotaçáo especÍÍica e suficiente, ou que esteja

abrangida por crédito genérico, apresentará adequação orçamentária e fi-

nanceira com a Lei Orçamentária Anual, se somadas todas as despesas

da mesma espécie realizada e a realizar, previstas no programa de traba-

lho, e que náo sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercí-

cio.

Art. 16. A despesa apresentará compatibilidade com o Plano Plurianual,

se estiverem em conformidade com as suas diretrizes, os seus objetivos e

as suas metas e apresentará compatibilidade com a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias.

Art. 17. Do orçamento do Município pa'a 2022, obrigatoriamente, consta-

rão:

l- recursos destinados ao pagamento dos serviços da Dívida Pública Mu-

nicipal;

ll - recursos destinados ao pagamento de precatórios inscritos em dívida

e apresentados alé 101071202'l .

lll - recursos destinados ao pagamento de PASEP-Programa de Forma-

ção do Pahimônio do Servidor Público.

Parágrafo único. Para fins de cálculo do PASEP, será considerado
o percentual de 1% (um por cento) do total das receitas deduzidas

as contas redutoras da receita, considerando ainda os dispostos nas

Leis Federais de no(s). 9.715/1998 e 12.81012013.

Art. '18, As Unidades Orçamentárias, quando da elaboração de suas pro-

postas parciais, deverão atender à estrutura vigente e considerar o aumen-

to ou diminuição dos seus serviços.

Parágrafo único. As propostas de ações para inclusão no projêto de

Lei OÍçamentária para 2022 podeÉo ser atualizadas segundo os prê-

ços vigentes no mês de junho de 2021.

Art. 19, A Proposta Orçamentária para o exercício de 2022, não conterá

dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à

Constituiçáo Federal, atendendo a um processo de planejamento perma-

nente, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela Legislaçáo

Federal.
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Art. 20. A Proposta Orçamentária para o exercício de 2022, contemplará
autorizaçáo, em obediência ao que dispõe o art. 167, incisos V e Vl, da
Constituiçáo Federal, ao Poder Executivo e Legislativo, mediante ato pró-
prio, para alterar a programaçâo orçamentária fixada para o exercício de
2022, alé o limite de 15% (quinze por cento), no que couber:

l- os créditos suplementares autorizados no caput englobam a inclusâo de
fontes de recursos, modalidades de aplicação e grupos de natureza de
despesa;

ll- a movimentação de recursos orçamentários entre elementos de despe-
sas pertencentes à mesma categoria econômica, mesmo grupo de natu-
reza de despesa e mesmo projeto/atividade não configura alteraçáo da lei

orçamentária anual, mas mera alteraçáo no detalhamento de despesa, e
dar-se-á por meio de ato administrativo do Executivo Municipal e náo se-
ráo computados no limite autorizado no caput do artigo anterior.

Art.21. Durante a execução orçamentária do exercÍcio de 2022 nâo po-
deráo ser canceladas ou anuladas as dotaçóes previstas para pessoal e
encargos sociais, visando atender creditos adicionais com outras finalida-
des.

§ 1o Ficam excluídas dessa proibiçáo as alteraçóes ocorridas no último
quadrimestre do exercício para atender outros grupos de despesas, desde
que as Secretarias Municipais comprovêm perante a Secretaria Municipal
de Planejamento a existência de recursos suficientes para cobrir as des-
pesas previstas com pessoal e encargos sociais até o final do exercÍcio.

§ 20 Em casos excepcionais ficam excluídas dessa proibição as alteraçôes
ocorridas antes do último quadrimestre do exercÍcio para atender outros
grupos de natureza de despesas, desde que as Secretarias Municipais
comprovarem a diminuição de despesas com pessoal das respectivas uni-
dades orçamentárias.

Arl,22, Os saldos das dotações provenientes de Creditos Adicionais Es-
peciais abertos nos quatro últimos meses do exercício de 2021 poderão

ser reabertos por Decreto do Executivo Municipal no próximo exercÍcio.

Art. 23. Os procedimentos orçamentários anuais decorrentes de créditos
adicionais suplementares e especiais constituiráo reavaliaçáo automática
das metas ajustadas no Plano Plurianual Quadriênio 2022-2025, acompa-
nhadas das respectivas justificativas.

CAPíTULO IV

DAS DTSPOSTçÕES neUnVlS A DtVtDA E AO ENDTVTDAMENTO pú-
BLICO MUNICIPAL

AÍt.24. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa
tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida
pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Munici-
pal.

§ 1o Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários
para pagamento da dívida e seus encargos.

§ 20 O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas es-
tabelecidas na Resoluçáo no 4012O01 do Senado Fêderal, que dispÕe so-
bre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da
dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos Vl
e lX, da Constituiçáo Federal.

Art. 25. Na lei orçamentária para o exercÍcio de 2022, as despesas com
amortização, juros e demais encargos seráo fixadas com base nas opera-

ções contratadas.

Art. 26, A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de
operaçÕes de credito, com destinação específica, mediantê estudo de vi-
abilidade econômica e capacidade de endividamento, a qual ficará condi-
cionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar
nol01/2000 e na Resolução n" 431200'l do Senado Federal.

Parágrafo único. O Projeto de Lei para contratar operaçôes de créditos
deverá ser encaminhado à Câmara Municipal, até o prazo de envio do Pro-

jeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2022, desde que o
estudo econômico-financeiro esteja concluído, caso contrário, será enca-
minhado no exercício financeiro de2022, através dos instrumentos legais.

Â.ft. 27. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realizaçáo de
operações de crédito por antecipaçáo de receita orçamentária, desde que

observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar no 101/2000 e aten-
didas às exigências estabelecidas na Resoluçáo no 4312001 do Senado
Federal.

Seção I

Dos débitos judiciais

Art. 28. A Lei Orçamentária de 2022 somente incluirá dotaçôes para o pa-
gamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito
em julgado da decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes docu-
mentos:

| - certidáo de trânsito em julgado dos embargos à execução; e

ll - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer im-
pugnação aos cálculos.

Art. 29. A Procuradoria Geral do MunicÍpio encaminhará à Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, a relaçáo dos débitos constantes de precatórios
judiciários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária de 2022, con-
forme determinado pelo § 50 do art. 100 da Constituiçáo, discriminada por
órgáo da administração pública direta e indireta, autarquia, especificando:

| - número da açáo originária;

ll - data do ajuizamento da ação originária;

lll - número do precatório;

lV - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da conde-
nação transitada em julgado;

V - data da autuação do precatório;

Vl - nome do beneficiário e número de sua inscriçáo no Cadastro de pes-

soas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

Vll - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser
pago;

Vlll - data do trânsito em julgado;

lX - identificação da Vara ou da Comarca de origem; e

X - natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julga-
da, aos honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execuçáo ou aos
honorários contratuais.

Art. 30. As dotaçÕes orçamentárias destinadas ao pagamento de debitos
relativos a precatórios e requisiçóes de pequeno valor, aprovadas na Lei
Orçamentária de 2022 e em créditos adicionais, deverão ser integralmente
descentralizadas pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 10 A descentralizaçáo de que trata o caputdeverá ser feita de forma au-
tomática pela Secretaria Municipal de Finanças, imediatamente após a pu-
blicação da Lei Orçamentária de 2022 e dos créditos adicionais.

§ 20 Caso o valor descentralizado seja insuficiente para o pagamento inte-
gral do débito, A Secretaria competente, deverá providenciar, junto à Se-
cretaria Municipal de Planejamento, a complementação da dotação des-
centralizada.

§ 3o O pagamento da Contribuição para o Regime Próprio de previdência

do Servidor Público, decorrente de precatórios e requisiçôes de pequeno
valor devidos pelo MunicÍpio, ou por suas autarguias, será efetuado por
meio de programação especíÍica no âmbito de Encargos Financeiros do
MunicÍpio.

CAP|TULO V

DA DEFINIçÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RE-
SERVA DE CONTINGÊNCÁ
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Art. 31. A Lei Orçamentária anual conterá Reserva de Contingência cons-

tituída exclusivamente com recursos do orçamento e será equivalente até,

0,5% (cinco décimos percentuais) do montante da Receita Conente Líqui-

da prevista na proposta orçamentária de 2022, destinada a atender:

I - passivos contingentes;

ll - riscos e eventos fiscais previstos no Anexo ll desta Lei, dentre outros

riscos e eventos fiscais imprevistos e imprevisíveis;

lll - despesas de caráter extraordinário, emergenciais e de calamidade pú-

blica;

lV - frustração na arrecadaçáo devido a fatos náo previstos á epoca da

elaboraçáo da peça orçamentária;

V - restituiçáo de tributos;

Vl - discrepância entre as projeçóes de nível da atividade econômica e

taxa de inflação quando da elaboraçáo do orçamento e os valores efetiva-

mente observados durante a execução orçamentaria, afetando o montante

dos recursos arrecadados;

Vll - discrepância entre as projeçôes, quando da elaboraçáo do orçamen-
to, de taxas de juros incidentes sobre a dívida e os valores efetivamente

observados durante a execuçáo orçamentária, resultando em aumento do

serviço da dívida pública;

Vlll - ocorrência de epidemias e outras situaçôes de calamidade pública

que náo possam ser planejadas e que demandem do MunicÍpio açôes

emergenciais, com consequente aumento de despesas.

§ 'lo Para efeito desta Lei entendem-se como eventos e riscos fiscais im-
previstos e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funci-
onamento e manutençáo dos serviços públicos e da estrutura da Adminis-
tração Municipal, náo orçadas ou insuficientemente orçadas; as despesas

decorrentes de criação, expansáo ou aperfeiçoamento de açóes governa-

mentais necessários ao Poder Público, inclusive as intempéries.

§ 20 As condiçôes de uso da Reserva de Contingência para o inciso ll so-

mente poderâo se concretizar caso as condições contidas no lnciso I náo

exigirem recursos financeiros ate a data de 1o de agosto de 2022.

§ 30 A utilização dos recursos da Reserva de Contingência está contem-
plada no limite autorizado na Lei Orçamentária, em obediência ao disposto

no art. 167 da Constituição Federal.

Art, 32. A Lei Orçamentária anual conterá reserva para o RPPS, corres-

pondente ao superávit gerado pela diferença entre as receitas previdenciá-

rias e as despesas previdenciárias, na forma estabelecida, e servirá para

atender as normas gerais da legislação atuária, de modo a garantir o equi-

líbrio financeiro da autarquia, lnstituto Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Cáceres, e será utilizada para pagamentos dos benefÍcios
previdenciários futuros.

CAP|TULO VI

DAS DTSPOSTçÔeS SOene POL|TICA DE PESSOAL E SERVIçOS EX-

TRAORDINÁRIOS

Art.33. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §'lo, inciso ll,

da Constituiçáo Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam

autorizadas as concessóes de quaisquer vantagens, aumentos de remu-

neraçâo, criação de cargos, empregos e funçóes, alterações de estrutura

de carreiras, bem como admissões ou contrataçóes de pessoal a qualquer

título, desde que observado o disposto nos artigos '1 5, 1 6 e 17 da Lei Com-

plementar no 101/2000 e ainda:

I - apresente informações detalhadas das contrataçóes ou admissões do

aumento de remuneração ou concessáo de vantagens, criaçóes ou altera-

çôes de cargos e funções pleiteadas, inclusive com memória de cálculo;

ll - apresente medidas de compensaçáo, devendo ser apresentado no ca-

so de anulaçóes de créditos orçamentários para a cobertura de novas des-
pesas;
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lll -haja prévia dotaçáo orçamentária suficiente para atender às projeçóes

de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

lV -autorizaçáo do ordenador de despesa;

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de re-

muneraçáo aos servidores observará legislaçáo própria, respeitados, en-

tretanto, os limites impostos pela legislação Federal.

Art. 34. As despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo

atenderáo as disposições contidas nos artigos 1 8, 19 e 20 da Lei Comple-

mentar no 10112000.

Art, 35. A despesa com pessoal ativo, inativo e encargos terá prioridade

sobre as açÕes de expansáo.

Art. 36, As despesas totais com pessoal da Administraçâo Direta e lndireta

Íicam limitadas em 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes Lí-

quidas, atendendo ao disposto no Art. 19 da Lei Complementar no. 101/

2000.

Parágrafo único, Entende-se como Receita Corrente LÍquida, para efeito

de limite do presente artigo, a receita corrente total do MunicÍpio, excluídas

as contribuiçóes ao regime próprio de previdência e assistência social,

além das compensaçÕes relativas à Lei 9.796/99, consideradas ainda as

demais deduções previstas na Lei.

Art, 37. Se a despesa total de pessoal exceder 95% (noventa e cinco por

cento) do limite estabelecido, são vedados ao poder ou ao órgão que hou-

ver incorrido no excesso:

| - concessáo de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçáo de remune-

raçáo a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial, de deter-

minação legal ou contratual ou de revisão geral anual;

ll- criação de cargo, emprego ou funçáo;

lll - alteraçâo de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

lV - provimento de Cargo Público, admissáo ou contrataçáo de pessoal a
qualquer tÍtulo, ressalvada a reposiçáo decorrente de aposentadoria ou fa-

lecimento de servidores das áreas de educação e saúde;

Y - a realizaçáo de horas extras com exceção dos devidamente.iustiÍica-

dos e expressamente autorizados pela Prefeita Municipal.

Art. 38, Se a despesa total com pessoal exceder o limite estabelecido,

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres se-

guintes, sendo pelo menos um terço dessas no primeiro quadrimestre,

adotando-se entre outras, as seguintes providências:

| - reduçáo em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com car-

gos em comissáo e funçóes de confiança - extinçáo de cargos e funções

ou reduçáo dos valores a eles atribuídos;

ll - exoneração dos servidores náo estáveis;

lll - exoneraçáo dos servidores estáveis, desde que ato normativo motiva-

do de cada um dos poderes especifique a atividade funcional, o órgáo ou

unidade administrativa objeto da reduçáo de pessoal.

Art. 39. O Poder Executivo, mediante necessidades dos setores, e através

de autorizaçáo da Prefeita e Secretários poderão efetuar despesas com

pagamentos de horas-extras mensalmente para os servidores municipais,

desde que o valor total não ultrapasse o percentual correspondente a 2o/o

(dois por cento) do total da respectiva folha de pagamento.

CAPíTULO VII

DAS DISPOSIçÕES SOBRE AS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRI-

BUTÁRIA

Art. 40. Ocorrendo alteraçôes na legislação tributária, fica o Poder Execu-

tivo autorizado a proceder os devidos ajustes orçamentários.

§ 1o Os recursos eventualmente decorrentes das alteraçôes previstas nes-

te artigo seráo incorporados aos orçamentos do MunicÍpio, mediante aber-
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tura de créditos adicionais no decorrer do exercÍcio, observada a legisla-

çáo vigente;

§ 20 Ficam mantidos até a vigência das respectivas leis, os benefícios
constantes do Artigo 46 da Lei Complementar no. 14812019-CTM, Lei Mu-
nicipal 1.462 de 16/06/98, Decreto no.322de 20/09/99, e art. 38 a 40 da
Lei Complementar n.' 081 de 13 de outubro de 2009.

§ 30 O Município poderá conceder ou ampliar incentivos ou benefícios de
natureza tributária desde que haja lei específica e seja cumprido o dispos-

to no Art. 14, da Lei Complementar no 1 01 , de 4 de maio de 2000.

CAPíTULO VlII

ASPECTOS RELAT]VOS AO EQUILIBRIO ENTRE RECEITAS E DES-
PESAS

Art.41. A elaboraçâo do projeto, a aprovaçáo e a execução da lei orça-
mentária seráo orientadas no sentido de alcançar o superávit primário ne-
cessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constantes
desta lei.

Arl. 42. Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aumen-
to de despesa do Município no exercício de 2022, deverão estar acompa-
nhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da dimi-
nuiçáo da receita ou aumento da despesa, para cada um dos exercícios
subsequentes ao exercício da Lei Orçamentária Anual, demonstrando a

memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique aumento
de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arti-
gos'16 e 17 da Lei Complementar no'101/2000.

Art. 43. As estratégias para busca ou manutençâo do equilíbrio entre re-
ceitas e despesas poderáo levar em conta as seguintes medidas:

l- Para elevação das receitas:

a) ações de fiscalização efetiva;

b) atualização do cadastro imobiliário;

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos em DÍvida Ativa.

ll- Para reduçáo das despesas:

a) implantaçáo de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda
e qualquer compra e evitar a cartelizaçáo dos fornecedores;

b) revisâo geral das gratificações concedidas aos servidores;

c) extinguir, fundir ou suspender temporariamente secretarias, coordena-
dorias, assessorias e outros cargos comissionados;

d) reduzir subsídios percebidos por secretários, coordenadores, assesso-
rias e outros cargos comissionados.

CAPíTULO IX

DOS CRITÉR|OS E FORMAS DE L|M|TAçÃO DE EMPENHO

Art. 44. Se verificado no final do bimestre que o Município não atingira
as metas do equilÍbrio Íinanceiro, que visa obtençáo de resultado primário,

conforme determinaçáo da Lei Complementar 101/00, será efetuada a li-
mitaçáo de empenho e movimentação financeira com base nos seguintes
critérios e ordem de preferência:

| - limitação de empenho relativo a investimentos onde seriam utilizados
recursos próprios do orçamento;

ll - limitação de empenho de despesas relativas a viagens e congêneres;

lll - limitação de empenho de despesas relativas à veiculação institucio-
nais pela mídia, excetuando-se as decorrentes da disponibilização de in-
formações de interesse da coletividade previstas na Lei Complementar
101t2000;

lV - limitação de empenho de despesas com combustíveis e derivados,
exceto para a frota que atende os serviços essenciais, de saúde, educaçâo
e assistência social.

Parágrafo único. Náo serão consideradas objetos de limitaçáo de empe-
nho as despesas que constituam obrigaçÕes constitucionais e legais do
MunicÍpio, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívi-
da.

CAP|TULO X

NORMAS RELATTVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALTAçÃO
DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECUR.
sos Dos oRÇAMENTOS

Art. 45. O Sistema de Controle lnterno dos Poderes Executivo e Legislati-
vo, compreendendo o conjunto de atividades relacionadas com o acompa-
nhamento mensal das açôes de governo, da gestáo do patrimônio munici-
pal e dos recursos públicos, através do controle de custos e da avaliaçáo
dos resultados dos programas instituídos será realizado conÍorme regula-
mento municipal bem como o que determina na Lei Complementar no 101/
2000.

Parágrafo único. O serviço de contabilidade do município organizará um

sistema de custos que permita:

I - mensurar o custo dos produtos das açôes governamentais;

ll - identificar o custo por atividade governamental e órgáos.

CAPíTULO XI

coNDlçÔES E EXtcÊNClAS PARA TRANSFERÊNC|AS DE RECUR-
SOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

sEÇÃo I

DAS TRANSFERÊNChS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS

Art, 46. E vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus crédi-
tos adicionais quaisquer recursos do Município de dotação a título de sub-
venções sociais, ressalvadas àquelas destinadas às entidades privadas
sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento
direto ao público nas áreas de saúde, educação e assistência social, ob-
servadas ainda as exigências da legislação em vigor e condicionada:

I - ao reconhecimento como de Utilidade Pública, através de Lei Municipal;

ll - a comprovação de regularidade das prestações de contas referentes
aos recursos de que kata este artigo, recebidos anteriormente.

AÍt. 47. Fica autorizada a inclusão de dotaçóes na Lei Orçamentária e em
seus créditos adicionais, a título de auxÍlios/contribuições, para entidades
privadas sem fins lucrativos desde que sejam:

| - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para açôes relati-
vas ao ensino, saúde, cultura e assistência social;

ll - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamen-
te por entes públicos, legalmente instituÍdos e signatários de contrato de
gestão com a administração pública municipal, e que participem da execu-

ção de programas municipais;

lll - comprovem a regularidade das prestações de contas referentes aos
recursos de que trata este artigo, recebidos anteriormente;

lV - autorizadas por Lei específica.

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer uma das exigências im-
plicará em imediata suspensão do repasse, bem como na devolução dos
recursos já repassados.

Art. 48. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos
nesta Seção, a qualquer tÍtulo, submeter-se-ão á fiscalização do poder

Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para
os quais receberam os recursos.
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§ 1o Compete ao órgâo concedente o acompanhamento da realizaçáo do
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 20 E vedada a celebração de convênio com entidade em situaçáo irregu-

lar com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

sEÇÃo il

DA AUTORTZAçAO PARA O MUNTCíPIO AUX|L|AR O CUSTETO DE
DESPESAS DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAçÃO

Art. 49. E vedada a inclusáo, na lei orçamentária e em seus créditos adici-

onais, de dotaçôes para que o Município contribua para o custeio de des-
pesas de competência de outro ente da federaçáo, ressalvadas as autori-

zadas mediante lei especÍfica e que sejam destinadas ao atendimento das

situações que envolvam claramente o interesse local e se houver:

| - disponibilidade orçamentária e financeira;

ll - contrapartida do ente da Federação que estiver sendo beneficiado.

Parágrafo único, A realização da despesa definida no caput deste ar-
tigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da ce-
lebraçáo de convênio.

CAPíTULO XII

DOS PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO DA PROGRAMAçÃO Ft-

NANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art. 50. A Prefeita estabelecerá através de Decreto do Poder Executivo, a

Programaçáo Financeira e o Cronograma de Desembolso mensal, até trin-

ta dias da publicação da Lei Orçamentária Anual, nos termos dos artigos.

80 e 1 3 da Lei Complementar no 1 01/2000.

CAPíTULO XIII

DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INíCIO DE NOVOS PROJETOS

Art.51, Além da observância das prioridades dispostas nesta Lei, a Pro-
posta Orçamentária para o exercÍcio de 2022 poderá contemplar novos
projetos, atividades e operaçôes especiais referentes às despesas obriga-

tórias de duração continuada se:

| - tiverem sido adequadamente atendidas todos os projetos, atividades e

operaçóes especiais que estejam em andamento;

ll - tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio

da Administração Pública Municipal;

lll - tiverem sido adequadamente apropriadas suas fontes de recursos;

lV - salvo projetos programados com recursos de transferências voluntári-

as e operações de creditos.

CAPíTULO XIV

DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES

Art.52. Para fins do disposto no § 30 do art. '16 da Lei Complementar no

',l0í/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor náo

ultrapasse o valor máximo da dispensa de licitaçáo para compras e servi-

ços.

Parágrafo único. Ocorrendo a criaçáo, a expansáo ou o aperfeiçoamento

de açáo governamental que acarrete aumento da despesa irrelevante, náo

será necessário apresentar a estimativa do impacto orçamentário financei-

ro, instruída pelas premissas e metodologia de cálculo utilizado e a decla-
ração do ordenador da despesa.

CAPíTULO XV

DAS DIRETRIZES ESPECíFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 53. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas

em 2022, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamen-

tária, a aplicação do percentual de ate 7% (sete por cento) sobre as re-

ceitas tributárias e de transferências legais e constitucionais auferidas em

2021, nos termos do art.29-A da Constituiçáo Federal, estabelecido pela

Emenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000, e pela Emenda

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br

Constitucional no 058/2009, de 23 de setembro de 2009, observados o teor

da Emenda Constitucional 109, de 15 de março de 2021 .

Art. 54. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elabo-

rada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Poder Executivo até 30 de
julho de 2021.

CAP|TULO XVI

DAS DIRETRIZES ESPECíFICAS PARA A ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 55. Os Orçamentos da Administraçáo lndireta compreendem as re-

ceitas próprias, as receitas de transferências do municÍpio, as receitas de

transferências de convênios e/ou congêneres, alienaçóes de bens, opera-

ções de creditos e suas aplicaçôes.

Art. 56. A Proposta Orçamentária do Regime Próprio de Previdência So-

cial, deverá ser elaborada pelo lnstituto Municipal de Previdência Social-

Previ Cáceres (conforme legislação aplicável vigente) e encaminhada ao

Poder Executivo até 30 de julho de 2021 , em atendimento ao Art. 49 da LC

no 26 de 271'1111997.

Art. 57. A Proposta Orçamentária do Serviço de Saneamento Ambiental

Aguas do Pantanal, deverá ser elaborada pela Autarquia Serviço de Sa-

neamento Ambiental Aguas do Pantanal (conforme legislação aplicável vi-

gente) e encaminhada ao Poder Executivo ate 30 de julho de 2021 .

CAPíTULO XVII

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 58. O Executivo Municipal enviará a Proposta de Lei Orçamentária

Anual até o dia 30 de setembro de 2021, à Câmara Municipal, que a

apreciarâ e devolverá até o encerramento da última Sessão Legislativa do

exercÍcio de 2021.

Art. 59. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for sancionado pela Prefeita

Municipal até 31 de dezembro de 2021 , a programação dele constante po-

dêrá ser executada, mensalmente, no montante de 1112 (um doze avos)

das dotaçóes consignadas no Projeto de Lei Orçamentária para o atendi-

mento das seguintes despesas:

| - pessoal e encargos sociais;

ll - pagamento de benefÍcios previdenciários:

lll - pagamento da dívida fundada;

lV - despesas obrigatórias de duraçáo continuada.

Art, 60. Sáo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores que vi-

abilizem a execuçáo de despesas sem comprovada a suficiente disponibi-

lidade de dotação orçamentária e financeira.

Art,61. VeriÍicando-se, ate a data de envio da Lei Orçamentária para o

exercício financeiro de 2022, qualquer alteraçáo no comportamento das

receitas que compôem o Orçamento Municipal, poderá o município proce-

der as devidas modificações de valores das ações previstas.

Art, 62. Em atendimento ao disposto no art. 4o, § § 'lo, 2o e 3o da Lei Com-

plementar no 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

a) ll- Anexo de Metas Fiscais;

b) lll- Anexo de Riscos Fiscais.

Art.63. O Poder Executivo adotará durante o exercÍcio de2022 as medi-

das que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para

dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 64. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposiçóes em contrário.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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LEI COMPLEMENTAR N' 168, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

"Altera o lotacionogÍ.lnür coustante na Lei
Complementar no 1L0/2017, estabelece o

reajuste do vencimmto base dos servidores
municipais a tíhrlo de revisão geral anual,
bem conro altera as Leis Conrplementales no

25Í1995, 472003, N/2003, LL5/2017, 14q20L9,
LMI2ULS el62/2021- e a Lei n" 2.7L7/2A18 e dá
outras providàrcias."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que the são estabelecidas pelo aÍt 7+ inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT, Íaz

saber que a Câmara Municipal de Cáceres-Ml, aprovott e eu sanciono a seguinte Lei

Complementm:

AÍt. L" Ficam extintas, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do Poder

Público Mr-rnicipal, as vagas atualmente disponíveis e não providas dos cargos descritos no
Anexo I, da Lei Complernentar l-LO, de 31 de janeiro de 2017, conforme quantitativo
estabelecido no quadro previsto no Anexo I da presente Lei Complernentar.

AÍt.2o Entram em extinção, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do

Poder Público Municipaf as vagas atualmente providas dos cargos descritos no Ano<o II,
da Lei ComplementaÍ 110/2017, conforme quantitativo estabelecido no quadro previsto no

Anexo II da presente Lei Complementar.

Parágrafo único. Os cargos ocupados serão ec<tintos quando ocoÍTer a sua vacância, nos

tenmós do art. 45 da Lei Complernentar Municipal n' 25, de 27 de novernbro de \997,
assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantaget'rs estabelecidos, inclusive as

progressões e promoções funcionais.

AÍt. 3" Fica assegurado aos sel'vidores públicos municipais contratados temPoraliamelrte
por er(cepcional interesse público, ocupantes de cargos declarados extintos e/ou ern

extinção, todos os direitos e vantagens estabelecidos até findar-se o respectivo contrato

ternporário, na forma da Lei Municipal no l-.931, de 15 de abril de 2005.

Art. 4" Amplia-se, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do Poder

Público Municipal, o número de vagas dos cargos descritos no Artexo III, alterando-se o

Anexo I da Lei Complemerrta.r no '!,'l,O/2017, na Íonna do Ano<o III da presente Lei
Complernentar.

AÍt.5" Ficam criados, do quadro de provimento efetivo cla Administação Direta do Poder

Público Municipal, os cargos de provirner-rto efetivo, cujo númel'o de vagas, remunenação,

atribuições e requisitos para investidura constaÍn na for:na dos Anexos IV e V da presente

Lei Complementa-r.

s 1" O cargo de provimento efetivo de Professor Técnico Ectucacional (40HS) é integratrte,

através da nova tabela de piso salarial dos profissionais da Educação Municipal da Lei
Complernent ar rf 47, de 29 de setembro de 2003 e n" 11,0 / 2017.

§ 2" O cargo de provimento efetivo de Engerúreiro do Trabalho (40HS) é inte§rante da tabela
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salariar do récnico a" p",oiI3i,HH?It:lTâ'p:r?'HyT:'?3ts comprementares no 48, de
05 de seternbro de 2003 en" 11.0/2017.

S 3" O cargo de provimento efetivo de Arqueólogo (40HS) é integrante da tabela salarial do
Técnico de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis Complementares n' 48/2003 e no
110/2017.

§ 4" Os cargos de provimento efetivo de Farmacêutico-Bioquímico (4OHS), de Nutricionista
Genenalista (40HS), e de Psicólogo Organizacional e do Trabalho (40HS), são integrantes da
tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento de Saúde Municipal rr Ar das Leis
Complernerrtares no 48 / 2003 e n' 11.0 / 2017.

§ 5" O cargo de provimento efetivo de Técnico em Análises Clínicas (40HS) é integrante da
tabela salarial do Agente de Desenvolvirnento Municipal "4" das Leis Complernentares no
48/2003 en'L10/2017.

AÍt. 6" Esta Lei Complernerttar modifica dispositivos da Lei Complernentar n" 47f 2003, a
fim de promover ajustes no quadro de provimento efetivo da Administração Direta do
Poder Público Murticipal para adequar os cargos e os vencimentos dos profissionais da
Educação Municipal.

Parágrafo único. Os calgos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Ar-rxiliar de
Desenvolvimento InÍantil, da Lei Complonent ar no 47 / 2003, ficam remanejados para a nova
tabela salarial do Auxiliar de Desenvolvimento húantil, conÍorrne a presente Lei
Complementm.

Art.7" Esta Lei Complementar modifica dispositivos das Leis Cornplelnentares n' 48/2003
en'LL0/2017, af.im de promover ajustes no quaclro de provimento efetivo da Aclministração
Direta do Poden Público Municipal para adequar os cargos e os vemcimentos dos
profissionais de Desenvolvimento Municipal.

§ L" Os cargos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Apoio de
Desenvolvimento Municipal rrArr e "V', atÍrbas, das Leis Complernentares rro 48/2003 e no
LLO/2017, ficam rennanejados para a nova tabela salalial do Apoio cle Desenvolvimento
Mr:rricipal, conforme a presente Lei C omplementar.

§ 2' As tabelas salariais do Agente de Desemvolvirnento Municipal rrBrr e clo Agente de
furecaclação e Fiscalização Municipal, ambas, clas Leis Complementares rf 48/2003 e n-
t10 / 2017, viger-se-ão corúorm e a presente Lei C omplementar.

§3"Oartigo5o,VoartigozS,V,eartigo29,gL",IV,toclos,claLeiComplementarno 48/ZOOZ,
passarn a vigorar com a seguinte redação:

"Art.5o ...
I - Técnicos de Desenvolvimerrto Municipal "A,, com atividade
profissional regulamentada prela Lei Federal n" 8.906 de 04 de julho
de L994, "8" com atividade proÍissional regulamentada pela Lei
Federal n" 5.1-94 de 24 de dezembro de 1966, uC" com profissões não
regulamentadas nas leis especiÍicas, "ü' com atividade profissional
regulamentada pelo Decreto-Lei n" 9.295 de 27 de maio de 1.946, "É'
com profissionais da can'eira específica de Controlador InteÍ.no, e "F'
com profissionais da calreira específica de Ouvidor, sendo todos
compostos por cargos de formação em nível superior completo;
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCT]RADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
a) Em atendimetrto ao artigo 37, XI| da Constituição Federal de
1988, artigo 96,XI, da Lei Orgânica Mr:nicipal de Cáceres, e artigo 61-,

§2o, da Lei Complernentar no 25 de 27 de novembro de 1997, f.ica
assegurado que o vencimento base dos cargos constantes na tabela
salmial dos Técnicos de Desenvolvimento Mrrnicipal " N', "Ü' , "V' e
//F" não serão irÚen:iores aos cargos de atribuiçÕes iguais ou
assernelhadas dos dernais entes da Administração Direta ef ot
Indireta do Município de Cáceres, assim como do Poder Legislativo
Municipal.
II - ...
II - ...
m -...
IV-...
V - Apoio de Desenvolvimento Municipal é composto dos cargos de
formação de nível fundamental completo e pelos cargos ern situação
especial que não tern nível de escolaridade, no entanto apresentam
outros requisitos necessários Para o cargo, discriminados no A-rt. 50

caput, desta lei.

A". 28. As tabelas de piso salarial do Profissional do
Desenvolvim ento Municipal encontram-se, resp ectivamente:
I - Piso salarial para o cargo de Técnico de Desenvolvimento
Municipal " N.' , 'Y' , "C' , "Ü' , "É' e "F' conÍorme ane(os I-4" I-B, I-
C, I-D, I-E, e I-F, respectivamente;
II - Piso salarial para o cargo de Técnico de Desenvolvimento de
Saúde Municipal em regime de 10 (dez),20 (vinte) e 40 (quarenta)
horas sernanais, conÍorme anexos II, III e IV, respectivamente;
III - Piso salarial para o cargo de Agente de Desenvolvimento
Mnrricipal " N' , coÍrÍorme artoro V;
IV - Piso salarial para o cargo de Agemte de Desenvolvimento
Municipal "V' e Agente de Ar:'ecadação e Fiscalização Municipal,
conforme anexo VI;
V - Piso salarial para o calgo de Apoio de Desenvolvimento
Municipaf conforme anexo VII.
tut.29....
§ l'"...
I - ...
II - ...
III - ...
IV - A composição salarial dos níveis de Apoio de Desenvolvimento
Municipal, dar-se-á coln a aplicação dos seguintes índices sobre o

primeiro nível da classe A.

§ 4" O artigo 40 da Lei Complernentar n' 48/ 2003, passa a vigorar, acrescido do inciso XXVI,
com a seguinte redação:

"AÍ1.40...

:*, 
- Adicional de Produtividade Médica;

LEt COMPLEMENTAR N'I68 DE23 DB DEZEMBRO DE2MI
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§5o Os cargos de provimento efetivo de Ciências Contábeis (40HS) e Contador (40HS), ambos
insertos na tabela salarial dos Técnicos de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis
Complernentares no 48/2003 en" 110/2017, {ican rennanejados para a tabela salarial recérn
criada dos Técnicos de Desenvolvimento Municipal "D" das mesmas Leis, na forma da
presente Lei Complementar.

S 6" O cargo de provimento efetivo de Controlador Intemo (40HS) inserto na tabela salarial
dos Técnicos de Desenvolvimento Mr:nicipal "C" das Leis Complementares n' 48/2003 e no
11,0/2017, fica remanejado para a tabela salarial recém-criada de Técnico cle
Desenvolvimento Mrrnicipal rrErr das mesmas Leis, naÍorma dapresente Lei Complementar.

§ 7' O cargo de provimento efetivo de Ouvidor (40HS) inserto na tabela salarial dos Técnicos
de Desertvolvimento Municipal "C" das Leis Complernentares n' 48/20O3 eu-'11O/2017,fica
remanejado para a tabela salarial recém-criada de Técnico de Desenvolvimento Municipal
"F" das mesmas Leis, na forma da presente Lei Complementar.

§ 8" O quadro dos cargos ec<istet'rtes por grupo de categoria do Anexo VI da Lei
Complernentarn" 48/2003, viger-se-á na folma da presente Lei Complementar.

AÍt. 8" Esta Lei Complernerrtar modiíica dispositivos da Lei Complernentar n" 25, de27 de
novernbro de1.997, passando a vigorar com a seguinte ledação:

" A-rt.6L...
§ 3'- Os cargos de formação ern nível superior ou de técnicos com
carreiras regulamer-rtadas por lei específica, assirn como os de carreira
específica de controlador InteÍ"no ou de ouvidor, deverão ter tabela
própria;

4rt.158...
XI - Adicional de Produtividacle Médica;

Seção X
Do Adicional de là'odutividade Médica
Art. 177-A. o Aclicional de Produtividade Médica visa estabelecer
rnecanismos motivadores que propiciem aumento de produtividade
médica de qualiclade, enn busca de eficiência no serviço público de
saúde do município mediante contraparticla de justa remunenação.
S 1' O Adicional de Produtiviclade Médica tern naturezade vantagern
pecuniária fruto do t'abalho e de auferimento condicionado à efetiva
prestação de serviço, nas condições estabelecidas pela Administração
Direta do Poder Executivo Municipral.
§ 2'O Adicional de Produtiviclade Médica é de aplicação de todos
quantos regularmente vinculados à secretaria Municipal de saúde do
Município, vedada sua aplicação o(tensiva para quaisquer outros
cargos.

Art. 9" Esta Lei Complementar modifica ctispositivos da Lei no 115, cte 24dejulho de2OLZ,
passando o artigo 47,§1", a vigorar com a seguinte redação:

"Art.47 ...

§ Lo Caso o servidor permaneça com o vencimento do cargo efetivo
receberá 50% (cinquenta por cento) do vencimento do câÍgo em

N
@o
@

oo
N
]L
tí)o
(t)§
s
|r)o
o
.9
!!o
o
o
o
E
o
.c
o
o
6o
Go
E
o

4
E
oo
o
o
!
l:

oo
Aa)<3
FO<E
ÉE
u.l oc3JO
u.r 3zc8
utd
s.g
20
\J6
la
<[!
.. o
6!o§OD
o6o>
-O
OG
CLOoEto6>
'ãs
o6<o

LEI COMPLBMENTÁR N' I68 DE23 DE DEZEMBRO DE 2O2I
Avenida Brasil n" I I 9 - CEP-? 8.200. 000 Fone/FÁX:(065 ) 3?23 - | 939

Bairro JardiLrn Cebste - Cáceres - Mato Grosso. s4



gÀuEn§§

trii,-r:"rilr
\#

BSTADO DEMATO GROSSO

PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
comissão ou, quando somados ultrapasseln o teto rsnunerâtório
municipal, percentual proporcional que não ultrapasse o limite
retromencionado.

Art. L0. Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Leino 2.717, de\7 de dezembro de
201,8, passando os artigos 5o e 6o a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 5" O Adicional de Produtiviclade Médica será calculado
tomando-se por base o trabalho médico realizado, de acordo com o
vínculo de cada servidor, e funcionamento da unidade de saúde ao

qual o mesmo está lotado.

Art. 5"-A Satisfeitos os pressupostos acima o Adicional de
Produtividade Médica será calculada cla seguinte maneira:
§ 1" A apr:ração do Adicional de Produtividade Médica com jomada
de 10 (dez) horas sernanais será considet'ada aquela que o<ceder a 08

(oito) consultas/atendimento por semana, somando 32 (trinta e duas)
consultas/atendimento por mês, valor corresPondente ao piso
salmial e, a produtividade será contada a partir da 33" consulta,
limitando-se a L58 (Cento e cinquenta e oito) consultas/atendimentos
por mês.
§ 2' A apr:ração do Adicional de Produtividade Médica com jomada
de 20 (vinte) horas sernanais será consiclerada aquela que o<ceder a

15 (quinze) consultas/atendimento por semana, somartdo 60

(sessenta) consulta/ater-rdirnento mês, valor correspondente ao piso
salarial e, a produtividade será contada a partir da 6l-u consulta,
limitando-se a240 (duzentos e quareÍlta) consultas mensais.
S 3' A apuração do Adicional de l'jrodutividade Médica com jomada
de 40 (quarenta) horas semanais será considerada aquela que exceder
a30 (trinta) consultas/atertclimentos por selnana, somando 120 (cento
e vinte) consultas/atendimentos por rnês, valor corresPondente ao
piso salari al, e, aprodutividade ser'á contada a partir da121 consulta,
limitando-se a 300 (trezentas) consultas atendimentos mês.

§ 4' O valor de cada consulta/atenclimento para efeito do Adicional
de Produtividade será de R$ 64,11 (sessenta e quatro reais e onze
centavos), para os médicos especialistas.
§ 5' O valor de cada consulta/atendimento em consulta de C1ínico

Geral ern Unidade Básica de Saúde ou outro órgão cla Secretalia
Municipal de Saúde - SMS, para efeito do Adicional de Produtividade
será de W 42,74 (quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos).
S 6" Para as Atividades Coletivas e Visitas Domiciliares, atividades
que fazem paÍte das Unidades Básicas de Saúde, será pago o valor de
R$ 6411 (sessemta e quatro reais e onze centavos).
§ 7' Somente terá díreito ao Adicional de Produtividade Médica
aquele servidor que comprovadamente cumprir a jornada diária
efetivamente trabalhada, com regular controle de frequência.
S 8' O Adicional de Produtividade Médica de que trata o presente
artigo somente começará a ser cotnputado depois de cumprida a

carga mínima prevista nos §S 1o,2" e3o.
§ 9" O retorno médico no prazo de 30 (trinta) dias para avaliação de

LEr ..M'LEMENTAR N'168 DE23 DE DEZBMBR. DE2@l \ô..
Avenida Brasiln" ll9-CEP-?8.200.000 Fone/FAX:(065)3223 -1939 qÊ'/
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ESTADO DEMATO GROSSO
PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERE§
PROCURADORIA GERAT, OO UUXTCÍPIO

exarnes clinicos não sená computado para efeito do adicional de
produtividade, nern será considerada nova consulta.
§ LOo Para ten direito à rernuneração relativa ao piso salarial de 40
(quarenta) horas o servidor médico terá de cumprir com
exclusividade as duas (02) jornadas diárias de 04 (quatro) horas
prevista no lotacionograrna da Prefeitr:ra Municipal.

AÍ1.6" O Adicional de Produtividade Médica do médico quetrabalha
em regime de plantão será calculado por númer.o de horar/ plantão, no
valor r.rnitário de It$ l-00,00 (cern reais).
§ 1" É vedado a atribuição de jornadas em regime de plantão a toclos
os servidores com vínculo salarial de l-0 (dez) horas.
§ 2o Não será computado na cornposição do adicional de
produtividade as jornadas em regime cle plantão com dernanda de
trabalho médico sem que o profissional tenhO efetivamente,
trabalhado e/ou deixado de cumprir integralmente a jomada em
regime de plantão.
§ 3" A ausênciana jomada em regime de plantão implicarána redução
proporcional do salário e do Adicional de Produtividade e perderá o
valor do plantão, ern favor daquele que vier a substituir.
§ 4" O médico que trabalha ern regime de plantão que der causa a falta
injustificável, será punido corn advertência e perderá o direito de
f.azet novos plantões."

Art. 11. Esta Lei Complernentar modiÍica dispositivos da Lei :n-' 1.62, de 08 de outubro de
202L, passando os artigos E,5o e 6", a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4o ...

IV - O servidor integrante da carreira de pr.ovimento efetivo e
permanente da Controladoria Geral clo Municípioz {ue estiver
investido na ftulção de controlaclor Geral do lvlunicípio, poderá optar
entre o subsídio do cargo comissionado de secretario Municipal ou
verrcimento do cargo efetivo acrescido de 5O% (cinquenta por cento)
do vemcimento do cargo em comissão cle secretário Municipal or1
quanclo somados ultrapasson o teto r.emuneratório municipal,
peÍ'centual proporcional que não ultrapasse o limite
rúr'omencionado.

AÍ1.5" ...

I -...
b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido deSO% (cinquenta por
cento) do subsidio clo cargo em comissão de Gerência ou
nomerrclatura equivalente, ou, quanclo somados ultrapassem o teto
rernuneratório mturicipaf percentual proporcional que não
ultrapasse o limite retromerrcionado.

Àr,.0"...
I - ...
b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido deSO% (cinquorta por
cento) do subsidio do cargo em comissão de Gerência ou
nomenclatura equivalente, ou, quarrclo somados ultrapassem o teto

LEI COMPLEMENTAR N' I68 DE23 DB DEZEMBRO DE 2@,I
Avenida Brasil n" I I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3?23-1939
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BSTADO DEMATO GROSSO

PREFBITURA MI]NICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

rernunêratório mr:nicipaf percêntuâl proporcional que não
ultrapasse o limite retromencionado.

AÍt. 12. Fica reajustado, a título de revisão geral anual, na forrna do inciso IK do arí.96 da
Lei Orgânica do Municipio e do inciso K aÍt. 37 da Constituição Federal, o vencimento base
dos servidores públicos do Município de Cáceres , un 1,4,35o/o (quatorze virgula trinta e cinco
por cento), compreendendo o período entre janeiro de 2020 a ouflrbro de202L.

§ 1-" Excetua-se do disposto no caput deste artigo a revisão geral anual das novas tabelas
salariais insertas nesta Lei Complernentar e abaixo listaclas:
I - Do Apoio de Deser-rvolvimento Municipal, da Lei Complemcrtar n' 48/2003;
II - Do Agente de Desenvolvimento Municipal "B", da Lei Complernentar n' 48/2003;
III - Do Agente de Arrecadação e Fiscalização Municipal, da Lei Complernentar n' 48/2003;
IV - Do Auxiliar de Desenvolvimento Irúantil da Lei Complemental no 47 /2003.

§ 2" Os Anexos das Leis Complemerrta.res no 48/2003 en'47f2003 passam a vigorar
corúorme os Anexos VII e VIII da presente Lei Complernentar.

AÍt. L3. Revogam-se as disposições ern contrário, assim como as seguintes:

I - O Decreto Mrrnicip aln" 286, de 25 de março de 2021,;

II - O artigo 2o da Lei Complementar rL'^ L46, de 03 de dezernbro de 201,9;

III - O artigo 4' da Lei Complernentar \'u L44, de 25 de julho de 2019;
IV- O artigo 29,92", da Lei Complernentar no 48, de 05 de setembro de 2003;
V - O artigo 30 da Lei Complementar \-o 47, de29 de setembro de 2003;

Art. L4. Esta Lei Complernentar produzirá efeitos a partir de 01, de janeilo de2022

Cáceres/M} em 23 de dezembro de2021.

LEI COMPLEMENTAR N' 168 DE23 DE DEZEMBRO DE 2MI
Avenida Brasil n" I I 9 - CBP-78.200. 000 Fone/FAX:(065) 3223 - I 939

Bafro Jardirn Cehste - Cáceres - Mato GÍosso.

N
@o
@

oo
F.
]L
ú)o(í)§
v
tí)o
o
.s)E.o
o
o
o,
E
o
.E
o
o§o
6ó
E
c)

4
E
oo
o
o:o

i:

oo
aa<H
oi;
FO<üÉs
u.l oe3
JO,3zs8
uJ .l
<E
õHl,
<t
"o)6]CooOT
o6o>
rG

oooooEEoG>
.cdoÊoo<(L





gAeEr§ú

üril;ri'1 r
\#

ESTADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
ANEXO I

QUADRO DAS VAGAS ATUALMENTE DISPONÍVNIS E NÃçl PRcIVIDAS

LEI COMPLEMENTAR N' 168 DE23 DB DEZBMBRO DE 2MI
Avenida Brasil n" I I 9 - CEP-7 8. 200. 000 Fone/FAX:(065) 3223 - | 939

Bairo Jardirn Cebste - Cácaes -Mato GÍosso.

c{
@o
@

oot-tr
tr)o(o§
t
lr)o
o
.9ro
.o
o
o
o
E
o
.=
o
o
G
(.,
(§
o
'=
o

4
Eoo
o
o
!':
o

a9)<H
OQo;FO<üú:strl o)oB
JO
rrr Hzs*
r.ll .l
<.E
=8U6
F.^
<:o.. oGT'ooo!a=ooo.>
FO

o6oo
oEto§>
.Eo
o6<o

DENOMTNAçÃO DO CARGO

REFERENCIA
SALARIAL
INICIAL

(PLANIODE
CARGOS)

QNTDE.
SALDO ASER

TIBERADO
(Ref.X Qntde)

ALMOXARIFE@/G) R$1.192,96 , Rr$3.57&88

ATEND. CONSULTORIO DENTARIO (P / G) R$1.192,96 15 r$17.894,40

ATENDENTE ENFERMAGEM R$1.192,96 J Rr$3.57&88

Ar-l'x OPERADOR MAQUIN AS(P / G.I) R$1.192,96 1 P§1..192,96

AIJXLI AR SERVICOS GER AIS(P / G. I ) R$1.192,96 170 R$202.80320

CONTTNUO(?/G.I) R$1.192,96 1 R$l.'192,96

AII)CLIAR ADMINISTRANVOP/G) R$1.192,96 34 r{1040.560,64

BORRACHEIRO(P/G.D R$1.192,96 2 R$2.38192

CARPINTEIROO/G) R$1.192,96 J R$3.578,88

ELETRICISTA PREDI AL(P / G) R$1.192,96
.I Rr§1.19e96

ELETRICISTA(P/G) Rl§1.192,96 1 R$1.192,96

LANTTERNETRO(?/G) R$1.192,96 1 R$1.192,96

LUBRIFICADOR(P/G.D R$1.192,96 J R$3.s7&88

MARCENEIRO(P/G) R$1.192,96 1 R$1.19e96

MECANICO AUTOMOVE L(P/ G) R$1.192,96 2 R$2.381e2

MECANICO DE MAQ.PESAD,{S E
CAIvÍINHOES(P/G)

R$1.192,96 2 R$2.385,92

OPERADOR DE MAQL]INAS(P/G) R$1.192,96 11 R$13.122,56

PEDREIRO@/G) R$1.192,96 4 R§4.771.,84

PTNTOR(P/G) R$1.192,96 1 R$1.19e96

SOLD ADOR ELETRICO(P/G) R$1.192,96 1 R$1.19e96

ARTESÃO R$1.450,80 z r{$2.901,60

ALD(LIAR DE ENFERMAGEM(S/ G) r$1,450,80 6 R$8.704 80

AIJXLIAR DE FARMACIA(S /G) R$1.450,80 7 R$10.155,60

AL»«LIAR DE LABORATORIO(S/ G) R$1.450,80 B r{$11.606,40

DIGITADOR(S/G) R$1.450,80 "I R$1.450,80

MAQrrErRo(s/G) R$1.450,80 1 r{$1.450,80

TECMCOEMDESENHO(S/G) R$1.450,80 2 RS2.901,60

TECNTCO EM TNFORMATICA (S/G.T) t{l$1.450,80 5 R$7.25400

TECMCO EM TOPOGRATIA(S/G.T) R$1.450,80 2 R$2.901,60

TECNICO EM VIGILAN]CIA SAI\ITARIA (S/G.T) R$l.450,80 2 R$2.901,60

MEDICO(A) CARDIOLOGISTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 4 R$5.531,96

MEDICO(A) CIRLIRGIÃO GERAL (N/S) - 10 HOR.AS R$1.382,99 "l R$1.382,99

MEDTCO(A) CLINICO GERAL (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 4 R$5.531"96

MEDICO(A) DERMATOLOGISTA (N/S) - 10 HOR.AS R$1.382,99 2 R$2.76198

MEDTCO(A) G.dSTROENTEROLOGISTA (I{/S) - 10

HOR.dS
R$1.382,99 2 r$2.76198

MEDTCO(A) GERTATRA (I{/S) (10FIS) Rt[1.382,99 1 r{$1.382,99

MEDTCO(A) GTNECOLOGISTA OBSTETRA (N/S) - 10

HOR.dS
R$1.382,99 2 R$2.76198

MEDTCO(A) INFECTOLOGISTA (N/S) (10HS) r{l$1.382,99 2 RS2.76198

MEDTCO(A) MASTOLOGISTA (N/S) (10HS) RS1.382,99 1 R$1.382,99

MEDICO(A) NEI.IROLOGISTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 2 R$2.765,98

MEDICO(A) OFTALMOLOGISTA 0\r/S) - 10 HoR.As R$1.382,99 2 R$2.76198

MEDTCO(A) ORTOPEDISTA CI§/S) - 10 HORAS R$1.382,99 2 R$2.76198



T]RADORIA GERA DO
MEDTCO(A) OTORRTNOLARTNGOLOGTSTA (N/S) -
10 HOR.AS

R$ 1.382,99 z rd$2.76198

ÀIEDTCO(A) PEDTATRA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 "T R$1.382,99
MEDICO(A) PSIQUTATT{A (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 J Rfi4.1.48,97
ÀdEDrco(A) REUMATOLOGTSTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 J r{$4.14&97
I\TEDICO(A) UROLOCTSTA (r'I/S) - 10 HOR.{S R$1.382,99 2 R$2.76198
PROF LIC BIOLOGIA (2OHS/ AULA) R$ 1.650,14 10 R$16.501,40
PROF LIC EDUC FISICA (2OHS/AULA) R$1.650,14 7 R$11.550,98
PROF LIC EST SOCIAS (2OHS/AULA) R$1.650,14 2 Rl$3.300,28
PROF LIC GEOGRAFIA (2OFIS/AL]LA) R$1.650,14 "14 t$23.101,96
PROF LrC HISTORTA (20HS/ AULA) R$ 1.650,14 "14 r{1023.101,96

PROF LrC LETRAS(20FrS/ ArJLA) R$1.650,14 20 R$33.002,80
PROF LIC MATEMATICA (2OHS/AULA R$1.650,14 '10 Rl$16.501,40
PROF LrC PEDAG ClDOC (20HS/AULA) R$1.650,14 "T R$1.650,14
TECMCO AGRICOLA(S/G.T) R$1.659,58 1 R[1.6s%s8
TECMCO EM CONTABTLTDADE(S/G.T) R$1.659,58 5 r{$8.29290
MEDTCO(A) PLANTOMSTA R$1.530,00 30 r{045.900,00
PROF LIC GEOGRAFIA (25I-IS/AULA) Rfiz.062,74 1 R$2.062,74
PROF LrC HTSTORTA (25HS/ALTLA) R$2.062,74

.L
R§2.062,74

PROF LrC LETRAS (25HS/ALTLA) w2.062,74 4 RS8.250,96
PROF LIC MAIEMAIICA (2sHS/ALILA) Rfiz.062,74 2 r{$4.12148
PROF LrC PEDAG C/DOC (25HS/ALTLA) R$2.062,74 1 R$2.062,74
PROF C/MAGISTERIO (I AIV) R92.47s,23 24 t{$59.405,52
PROF LIC EM CIENCIAS COMPUTAÇÃO
(30HS/AULA) R$2.475,23 1 R$2.475,23

cmNCrAS CONTABETS (N/S) rd$5.936,28 J R$17.808,84
GEOGRAFO(N/S) R§2.',t72,77 7 R$2.'t72,17
GERENTE DE SERVrÇOS SOCTATS (N/S) R$2.483,87 1 r{$2.483,87
TEC. NIVEL SUPERIOR R$2.483,87 2 w4.967,74
TECNOLOC,O EM TLTRTSMO (N/S.T) R$2.483,87 2 R§4.967,74
FONOAUDIOLOC,O N/ S (20HS) R$2.765,99 1 R$2.76199
À/mDICo(A) CARDIOLOGISTA CN/S) - 20HS R$2.765,99 ,|

t{l$5.531,98
MEDTCO(A) DERMATOLOGTSTA N/S (20HS) R$2.765,99 "I p§2.765,99

MEDICO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S
(2oHS) R$2.765,99 2 R$5.531,98

MEDTCO(A) OFTALMOLOGTSTA (N/S) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
rvrEprco(A) oFrALMoLoGrqJ4 N/s) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
MEDTCO(A) ORTOPEDTSTA (r\/S) 20HS R§2.765,99 1 R$2.765,99
r\mD rco (A) oToRRrNoLAr{rNGoLoGrsTA(N/S)
(2oHS) R$2.765,99 2 t{$5.531,98

ÀrEDrco(A) LrRoLoGrsTA(N/S) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
PSICOLOC,O N/S (20IlS) R$2.765,99 2 R$5.531,98
RADTOLOGTSTA (N/S) 20HS R§2.765,99 1 Rfi2.765,99
MEDTCO(A) NEUROLOGTSTA (N/S) 20HS R$2.765,99 2 R$5.531,98
MEDTCO(A) OFTALMOLOGTSTA (N/S) (40HS) R$5.531,98 2 R$11.063,96
PROF LIC EM CIENCIAS - PROF TEC
EDUCACIONAL (3OHS) R$3.829,91 2 I{t$7.659,82

PROF LIC EM ESTUDOSSOCIAIS - PROF TEC
EDUCACTONAL (30HS) R$3.829,91 1 Rl$3.829,91

PROF LIC EMLETRAS-PROF TEC EDUCACIONAL
(3oHS) R$3.829,91 2 R$7.6sr82

PROF LrC PEDAG.C/ADM.ESC (30FrS) R$3.829.91 1 R$3.829,91
BIOQUÍMICO N/S (4OHS) R$5.531,98 J rd$16.595,94
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ESTADO DE MATO GRO§SO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERBS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
FARMACEUTICO N/S (4OHS) R$5.531,98 1. R$5.531,98

MEDICO(A) CIRURGIAO GERAL (N/S) 4OHS r{$5.531,98 2 R$11.063,96

MEDICO(A) CLINICO GERAL N/S (4OI{S) R$5.531,98 \3 w7"L9"15,74
IVMDICO(A) DERMATOLOGISTA N/S (4OHS) R$5.531,98 1 r{$5.531,98

ÀMDICO(A) G.{STROENTEROLOGISTA (I§ /S) 4OFIS R$5.53'1,98 "l Rl$5.531,98

MEDICO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S
(4oHS)

R$5.531,98 5 w27.659,90

MEDICO(A) NEIJROLOGISTA (N/S) 4OHS R$5.531,98 2 R$11.063,96

MEDTCO(A) ORTOPEDTSTA G\]/S) 4oHS R$5.531,98 J r{t16.595,94

MEDICO(A) PEDIATRA CN /S) 4OHS R$5.531,98 5 w27.659,90
MEDICO(A) PSIOUIATRA N/S) 4OFIS R$5.531,98 "I R$5.531,98

MEDICO(A) UROLOGISTA N /S) (4OHS) R$5.531,98 1 r{$5.531,98

NUTRICIOMSTA CN /S) (4OFIS) R$5.531,9B J R$16.595,94

NUTRTCTOMSTAEDUCACTONAL - (N/S) (40 HS) R$5.531,98 5 w27.659,90
TO:TAL 563 R$1.053.43451
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BSTADO DEMATO GROSSO
PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

ANEXO II
QUADRO DAS VAGAS ATUALMENTE PROVIDAS
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DENOMINAÇÃO DO CARGO QNTDE
ALDCLIAI{ SERVIÇOS GER AIS(P / G.I) 285
ALD«LIAR DE MECAN]ICO(P/G.I) 2

CONTTNUO(P/G.r) J
ALMOXARTFE(P/C) 4
ATEND.CONSULTORTO DENTARTO(P/G) 7
RECEPCTONTSTA(P/G) J
AU)GrAR ADMINISTRATIVOe/G) 3/
PEDRETRO(P/G) 5

OPERADOR DE MAQUINAS(P/G) 1

PTNTOR(P/G) 2
MARCENETRO(?/G) J

TELEFONISTA(P/G) 1

ELETRICISTA DE AUTOMOVEL(P/G) .I

À/mC ANICO AUIOMOVEL(P/G) 1

PADETRO(P/G) 1

soLD ADOR ELETRTCO(P/G) 1

ENCANTADOR DE ADUTORA (P/G) J
DTGTTADOR(S/G) 2
AI}ALI AR DE ENFERMAGEM(S/ G) 4
AIXLIAR DE LABORATORIO(S/G) J
AL»CLI AR DE FARMACIA(S/G) 2
AGENTE DE CONSUMO (S/G) 4
AI}CLIAR DE ELETROMECAN]ICO (S/ G) 1,

OPERADOR DE E.T.A. (S/G) J

TECMCO EM VIGILANTCTA SAI{ITARTA (S/G.T) 2
MAQT.JETRO (s/G) 5

MEDTCO(A) CARDTOLOGTSTA (N/S) - 10 HOR.{S "I

!@!rco-(4)SIBgRgl4g,§EÀô!-OU§):19-H934q 1

MEDTCO(A)CLTNTCO GERAL (N/S) - 10 HORAS 1

MEDTCO( A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA (N/ S ) - 1 0 HORAS 2
MEprco(A)pEprArRA (N/s)- 10 H9RAS 1

PROF LrC LETRAS(2OFIS/ ArJr-A) 4
PROF LrC HTSTORTA (20FrS/AULA) 1

PROF LIC PEDAG C/DOC (2OHS/AULA) J
PROF LrC GEOGRAFTA (20FrS/ AL]LA) 1

TECMCO AGRTCOL A(S/G.T) 2
TECMCO EM CONTABTLTD ADE(S/G.T) 2
PROF LrC PEDAG C/DOC (25HS/AULA) "t2

PROF LrC EpUC FTSTCA (25HS/ALTLA) _- 2

PROF C/MAGTSTERTO (r ArV) 20
TEC. MVEL SUPERIOR 1

CIENCIAS CONTABEIS (N/S) 1

coMLrNrcACAO SOCTAL (N/S) 1

TNSPETOR TRTBUT ARrO (N /S ) 1

FARMACEUTTCO N/S (20HS) 1

ENTERMETRO(A) N/9(20HS) 2

FTSToTERAPEUTA N/ S (2 0r{S) 2
MEDTCO(A) CARDTOLOGTSTA (N/S) - 20HS 1

BIOQUÍMrCO N/S (20HS) z
MEDICO(A) DERIVIATOLOGISTA N/S (2OHS) 1

PSTCOLOCON/S (20HS) 1

MEDICO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S (20HS) 2

ll
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PROCURADORIA GERAL DO MUI\ICÍPIO
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MEDICO(A) ORTOPEDISTA (N/S) 2OHS 1

PROF LIC PEDAG.C/ADM.ESC (3OHS) 1

pRoF Lrc PEDAG C/ STTPERV(3oHS/ AULA) 4

PROF LIC EM LETRAS - PROF TEC EDUCACIONAL (3OHS) J

PROF LIC EM EDUC FISICA - PROF TEC EDUCACIONAL (3OHS) 1

NUTRICIOMSTA N /S) (4OFIS) J

SANIITARISTA N/S (4 OHS) "I

FARMACÊUTICO N /S (4OHS) 5

BIOQUÍMICO N/S (4OFIS) 2

TOTAL 476
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ANEXO III
QUADRO DAS AMPLIAÇÕES DO NÚMERO DE VAGAS

LEI COMPLBMENTAR N' I68 DE23 DE DEZEMBRO DE 2M,I
Avenida Brasil n" I I 9 - CEP-?8.200 000 Fone/FAX:(065)3223-1939

Bairro Jardirn Cebste - Cáceres - Mâto Grosso.
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DENOMTNAçÃO DO CARGO

REFERENCIA
SALARIAL
INICIAL

(PLANO DE
CARGOS)

QNTDE.
INICIAL

QNTDE.
ACRESCIDA

QNTDE.
FINAL

TOTAIS
(Ref, X

Ampliações)

FISCAL DE VIG. SANIITARIA(S.G) r§1.450,80 2 4 6 R$s.80320
.ASSISTENTE
ADMIMSTRAnVO(S/G) R$1.450,80 151 92 243 R$133.473,60

TEC EM HIGIENE DENTAL(S/G.T) R$1.450,80 4 8 't2 R1011.60610
TECMCO EM RADTOLOGIA (S/G.T)
(2oHS) r{$1.6s%s8 z 10 12 R$l6.s9sÉo

TECMCO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO(S/G.T) R$1.6srs8 2 1 J R$1.6se58

PROF LIC PEDAGC/DOC
(30Hs/AULA) w2.475,23 330 40 370 R$99.00920

PROF LrC LETRAS (3oHS/ALILA) R$2.475,23 40 "16 56 R!tr39.603,68

PROF LrC BTOLOGIA (30HS/ AULA) R$2.475,23 't6 6 22 R$14.8s1É8
PROF LIC MATEMATICA
(3OHS/AULA) w2.475,23 30 7 5/ P817.326,C1

PROF LIC GEOGRAFIA
(3OHS/AULA) R$2.475,23 20 11 3'l p,s27.227,53

PROF LrC HTSTORTA (30HS/AULA) w2.475,23 23 1l 34 w27.22753
PROF LrC EST SOCTATS(30HS/ALTLA) R$2.475,23 6 2 8 nl$4.950,46

PROF LrC EDUC FTSTCA(3OHS/AUL) R$2.475,23 11 5 "t6 R$12.376,15

ANIALISTA DE SISTEMAS (I{/S) R§2.483,87 J 4 7 R$9.935,48

BACHAREL EM TURISMO (N/S) R$2.483,87 2 2 4 Idí94.967,7+

ALTDITOR DE TRIB UTOS(N/ S) Rl$2.483,87 J 6 r§7.451,61
ÀrEDrco(A) clrNrco GERAL N/S
(20HS) R$2.76199 32 97 129 R$268.30113

ÀrEDrco(A) PEDTATRA 0\/S) - 2oHS w2.765,99 J 27 30 R$74.681,73
MEDrco(A) PSTQUTATR A (N/S)
2OFIS

R$2.76199 'I "t 2 R$2.765,99

ARQLTTTETO (A)(N/S) R$5.531,98 4 2 6 R$11.063,96

ENGENT-mrRO CrVrL (N/S) R$5.53'1,98 6 o I R]$11.063,96
ENGENFTETRO SANJTTARTSTA (N/S) -
40I:IS

R$5.531,98 1 I 2 R$5.531,98

VETERTNARTO (40FrS) R$ 5.531,98 J 2 5 R$11.063,96

FONOAUDIOLOC,O N/S (40HS) R$5.531,98 6 1 7 RSs.531,98

PSIcoLocoN/s (40HS) R$5.531,98 t7 1 l8 R$5.531,98
ENGENFmTRO AGRONOMO (N/ S) R$5.531,98 't 2 5 R$11.063,96

ASSTSTENTE SOCTAL N/S (40HS) R$5.531,98 20 5 23 R$16.595,9,1
CONTROL ADOR TNTERNO(r$/S) Rr$5.93628 2 J 5 R$17.808É4
CONTADOR (N/S) R$s.93628 6 5 11 R$29.681,40
owrDoR(N/s) R$2.7s208 '1

1 2 r$2.7s208
TOTAL 7§ 370 '1118 rt§907.509,74

t3
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNCÍPIO
ANEXO IV

QUADR() D()S CARGOS E VAGAS CRIADAS

LEI COMPLEMENTÁRN'I68 DE23 DB DBZBMBRO DE2ÚI
Âvenida Brasil n" I I 9 - CEP-? 8.200. 000 Fone/FÁX :(065) 3223 - I 939
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DENOMTNAçÃO DO CARGO
REFERÊNCIA

SALARIALINICTAL
(PrANrO DE CARGOS)

QNTDE.
DE

VAGAS
CRIADAS

TOTAIS
(Ref. X Qntde.)

PROFESSOR TECMCO EDUCACIONAL (4OHS) R$ 5.106,55 6 R$30.639r0

ARQLTEOLOGO (40HS) R$ 2.483,87 2 w4.967:/4
ENGENFMIRO DO TRAB ALHO (4OHS) RS 5.531,98 1 R$5.531"98

FARMACEUTTCO-BTOQLITMTCO (40HS) R$ 5.531,98 6 R$33.191É8

NUTRICIOMSTA GENER ALISTA (4OFIS) R$ 5.531,98 10 R$55.319,80

PSICOLOGO ORGANIZACIONAL E DO
TRABALHO (4OHS)

R$ 5.531,98 "I R$5.s31r8

TECNICO EM ANIALISES CLIMC.{S (4OFIS) R$1.659,58 6 R$9.es7l8
TOTAL 32 R$145.140,16

t4
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ANEXO V

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E REQUISITOS DAS VAGAS CRIADAS

CARGO: PROFESSOR TECNICO EDUCACIONAL (4OHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer atividades de assessoria técnica educacional direta à docência como as de
planejamento, inspeção, supervisão com orientação educacional no órgão central da área
educacional.
ATRIBUIÇÕES:
I - Desempenhar atividades de assessoria técrüco educacional dileto á docência na educação
básica voltas para planejamento, administração, supervisão, orientação e inspeção escolar;
II - Assessorar a elaboração e a execução da proposta pe<lagógica das Escolas que compõern
a Rede Municipal de Ensinoi
III - Acomparüar e supervisionar a administração de pessoal, dos recursos materiais e
Íinanceiros das escolas, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos;
IV - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
V - Orientar e acompanhar a execução das atividades de recuperação dos alunos de menor
rendimento;
VI - Promover a articulação com os profissionais das diversas áreas do conhecimento,
criando processos de integração entre as escolas;
MI - Assessorar no âmbito do sistema municipal de ensino, as atividades de planejamentq
avaliação e desenvolvirnento profi ssi on al;
VIII - Acomparúar o pÍocesso de desenvolvimento dos eshrdantes da Recle Municipal de
Ensino, em colaboração com os docentes e dileção escolar)
IX - Elaborm estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento das Escolas da Rede Municipal de Ensino, inclusirze no que se reÍere à
Íormação continuada dos proÍissionais que aluam nas escolas e no órgão central;
X - Elaborar ou assessorar a elaboração de planos, prograrnas e projetos voltados para o
desenvolvimento do sistema municipal de ensino, ern relação a aspectos pedagógicos,
administrativos, Íinanceiros, de pessoal e de recursos materiais;
XI - Acomparúar e supervisionar o Íuncionamento das escolas, zelando pelo cumprimento
da legislação e nonnas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino:
XII - Organizar) adnrinistrm e executar as atividades e seriços pr'óprios que lhe Íorem
atribuídos pela Secretaria Murúcipal de Educação e Cultura;
XIII - Prestar esclarecimetrtos à Coor'<lenação Pedagógica, assirn como, ao Secretário, no que
se refere às infonnações técnicas pedagógicas e administrativas relatirras as Escolas da Rede
Municipal de Ensinoi
XIV - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas caracterÍsticas se enquadrem na
competência da eqúpe técnica pedagógica
REQUISITOS:
ProÍessor com formação em nÍvel superior, em curso de Licenciatura Plena.

CARGo: 4RQUEoLoGo (4oHS).
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO:
Executar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão territorial
e socioambiental; estudar o patrimônio arqueológico; gerir patrimônio histórico e cultural
realizar pesquisa de mercado; participar da elaboraçao, implernentação e avaliação de
políticas e programas públicos; organizar irúorrnações sociais, culhrrais e políücas; e,

elaborar documentos técnico-cientÍficos.
ATRIBUIÇÔES:
I - Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades de pesquisa

LEI COMPLEMENTAR N' 168 DE23 DB DEZEMBRO DE 2@I
Avenida Brasil n" I I 9 - CEP-?8.200. 000 Fone/FÁX :(065) 3223 - | 939

Bairro Jardim Cebste - Cáceres - Mat o GÍosso.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

arqueológic4
II - Identificar, registrar, prospectar e escavar sítios arqueológicos, bem como proceder ao
seu levantaÍnento;
III - Executar seÍviços de análise, classiÍicação, interpretação e inÍormação cientÍficas de

interesse arqueoló gico;
IV - Zelar pelo bom cumprimento da legislação que trata das atividades de Arqueologiq
V - Prestar serviços de consultoria e assessoramento na área de Arqueologia
M - Realizar perÍcias destinadas a âpuraÍ o valor cientÍfico e cultural de bens de interesse
mqueológico, assim como sua autenticidade;
MI - Orientar, supervisionar e executar prograrnas de aperfeiçoamento de pessoas que
atuam na área de Arqueologia
\4II - OrientaÍ a realização, na área de Arqueolo$a, de seminários, colóquios, concursos e

exposições, no âmbito da Administração Dreta do Município, Íazendo-se neles representar;
IX - Elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse na área de Arqueologi4
X - Coordenar, supervisionar e chefiar projetos e prograrnas na área de Arqueologia.
XI - Elaborar e acomparüar projetos do centro histórico junto ao IPHAN.
XII - Demonstrm competências pessoais: Demonstrar capacidade de observação, de sÍntese,
capacidade analítica rigor científico, capacidade de Íormulação teórica, mediar conÍlitos;
trabalhar em equipe e em situaçÕes adversas; demonstrar sensibilidade na compreensão de

valores e motivações. Executar outras tareÍas de rnesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.
X - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas características se enquadrem nas

suas competências.
REQUISITOS:
Comprovação da condição de arqueólogo, nos termos da Lei n'13.653, de LB de abril de 2018.

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA Do TRABALHO (4oHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer aüvidades de segurança no trabalho e do meio arnbiente, gerenciando exposiçÕes a

Íatores ocupacionais de risco à saúde do t'abalhador, planejando empreendimentos e

atividades produtivas e coordenando equipes, treinamentos e ativiclades de trabalho.
ATRIBUIÇÕES:
I - Supervisiona-r, coordenar e orientm tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança
Trabalho;
II - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e

equipamentos, com vistas especialmente aos problemas <le controle de risco, controle de
poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incên<lio e saÍreamento;
III - Planejar e desenvolver aimplantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de

riscos;
IV - Vistoriar, avaliar, realizar perÍcias, arbitrar, emitir parecer, laudos téctúcos e indicar
medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos, químicos
e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação em geral e pressÕes

anormais, caracterizando as atiúdades, operações e locais insalubres e perigosos;
V - Analisar riscot acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas
e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos;
VI - Propor políticas, programas, norrnas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando
pela sua observância;
VII - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de lxojetos de
obras, instalaçÕes e equipamentos, opinando <1o ponto de vista cla Engenharia de Segurança;
VIII - Estudar instalaçÕes, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e

LEI COMPLEMENTAR N'I68 DE23 DB DEZEMBRO DE2@I
Avenida Brasil n" t I 9 - CBP-? 8.200. 000 Fone/FAX :(065) 3223 - 1939

Bairro Jardirn Cebste - Cácaes - Mâto Grosso.
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projetando dispositivos de Seguranç4
IX - Projetm sistemas de proteção contra incêndio, coordenm atividades de combate a

incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes;
X - Lrspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho,
delimitando áreas de perictrlosidade;
XI - Especificar, controlar e Íiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de
segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio,
assegr:rando-se de sua qualidade e diciência;
XII - Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja
manipnlaç ão, aÍÍnazenamento, transporte ou Íuncionamento possarn apresentm riscos,
acompanhando o controle do recebitnento e da expedição;
XIII - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes,
promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o ftincionamento;
XIV - Orientar o treinamento especÍfico de segurança <1o trabalho e assessorar a elaboração
de programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;
XV - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de
segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executal assim o exigir;
XVI - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de Íunções, apontando
os riscos decorrentes desses exercícios;
XVI - Propor medidas preventivas no carnpo de Segurança do Trabalho, em Íace do
conhecimento da natureza e gravidade das lesÕes provenientes do Acidente de Trabalho,
incluídas as doenças do trabalho;
XVII - InÍormm aos trabalhadores e à comunidade, diretarnente ou por meio de seus

representantes, as condiçÕes que possam trazer danos à sua integridade e as rnedidas que
eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser tornadas.
XIX - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imecliato e/ou inerentes ao
cârgo.
REQUISITOS:
Nível superior com Íormação especíÍica que assegure o título <le Engenheiro de Segurança
do Trabalho, e registro no órgão de classe em situação de regularidacle.

GARGO: FARMACÊUrICO-B rOQUÍMIC O (40HS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercício de atividades referentes aos fármacos e aos medicarnentos, às análises clínicas e

toxicológicas e ao controle, produção e anâise de alirnentos.
ATRIBUIÇÕES:
I - Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à
assistência farmacêutic4 entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento,
distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos.
II - Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia.
Respondertécnica e legalmente pela produção de fitoterápicos.
III - Organizar e estruturar a Central de Abastecimento Farmacêutico e a Íarmácia do
municÍpio, de acordo com as norÍnas vigentes.
IV - Participar da elaboração da Política de Safide e de Assistência Far:nacêutica do
Município.
V - Coordenar a elaboração de norrnas e procedimentos na sua área de aíração.
M - Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamerrtos com
base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades cietrtÍÍicas e instituições
congêneres.
MI - Coordenar, monitorm e responsabilizar-se pelo fracionamento de rnedicamentos,
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quando necessário.
VIII - Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município.
IX - PaÍticipar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução,
acomparúramento e avaliação, de atividades relacionadas às açÕes de saúde e a prograÍnas
municipais.
X - Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização dos
recursos financeiros disponíveis.
XI - Promover, no seu âmbito de atuaçãq o uso racional de medicamentos e o
ac ompanhamento Íarmacoterapêutico.
XII - IdentiÍicar a necessidade e promover a educação permanente dos proÍissionais que se

encontrem sob sua responsabilidade de atuação.
XIII - Promover e participar de debates e aüvidades inÍormativas com a população e com
proÍissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade.
XIV - Participm da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos
relacionados à sua área de atuação.
XV- Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária Ambiental e Epidemiológica nas açÕes

de educação em saúde e nas de investigações epidemiológica e sarritária quando necessário.
XVI - Divulgar as aüvidades de Íarmacovigilância aos proÍissionais de saúde, notificando
aos órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas amedicamentos, quando
necessário.
XVI - Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde.
XVII - Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros proÍissionais acerca
dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assistência Farmacêutica
XIX - Organizar e estruturar a farmácia hospitalar, de acordo com as norÍnas vigentes.
»( - Responder técnica e legalmente pela Íarmácia hospitalar, desempenhando,
supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção,
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, manipulação e dispensação de
insumos farmacêuticos.
)OC - Realizar ef or supervisionar o prepa-ro de soluções de nutrição enteral e parenteral.
)O{I - Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções quimioterápicas, quando
necessário.
)«III - Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, quando
necessário.
)«IV - Programar, executar, acomparüar e avaliar as atividades laboratoriais em análises
clínic as e toxicológicas.
»(V - Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas áreas de

anáises cIínicas, toxicológica e na realização de controle de qualidacle de insumos de car'áter
biológico, ÍÍsico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de

acordo com as noÍTnas.
rc(VI - Promover o controle de qualidade dos exarnes laboratoriais realizados.
»(VII - Participar no desenvolvimento de ações de invesügação epidemiológic4
organizando e orientando a colet4 o acondicionamento e o enüo de amostras paÍa análise
laboratorial.
)O(VI[ - Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em vigilância sanitáriA
epid emiológic a e Íarmacol ógi c4 quand o n ecessário.
»(IX - Realizar análises para o conhole de qualidade da água para consumo humano,
quando necessário.
»« - PaÍticipar no planejamento, execuçáo, acompanhamento e avaliação das açÕes nas
áreas de Vigilância Epidemiológica Vigilância em Saúde Ambiental e Vigilância Sanitária,
quando necessário.
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saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de Saúde, de produtos de
interesse à saúde, higiene, alimentos e sanearnento, quando necessário.
»«II - Participar das ações de investigação epidemiológic4 organizando e orientando na
colet4 acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial.
»O([I - Participar da coleta e da análise de dados na geração da inÍormação para tomada de
decisão.
»OOV - Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que
estejam associadas com aspectos do meio ambiente, Eraldo necessário.
)C«V - Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, em
cooperação com engenheiro ou arquiteto, quando necessário. e
»«VI - Rea-lizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao
cargo.
REQUISITOS:
Nível superior com formação específica que assegure o título de Farmacêutico-BioquÍmico,
e registro no órgão de classe em situação de regularidade.

CARGo: NUTRICIONISTA GENERATISTA (40HS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer atividades de planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou seruiços
de nutrição na Administração Direta do Poder Público Municipal, em especial, nas áreas
de saúde, educação e assistência social.
ATRIBUIÇÕES:
I - IdentiÍicar e analisar hábitos alimentares e deÍiciências nutritivas dos usuários;
II - Elaborar programas de nutrição para estudantes da rede escolar municipal, para as
crianças das creches, paÍa as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas urúdades de
assistência social da PreÍeitura;
III - Sttpervisionar os serviços de alirnentação prornovidos pela PreÍeitura visando
sistematicamente às unidades, para o acomparüamento dos programas e veriÍicação do
cumprimento das normas estabeleci<las;

IV- Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos proÍessores na
rede municipal de ensino e nas creches;
V- Planejm e executaprograÍnas que visem àmelhoriadas condiçÕes devidadacomunidade
de baixa renda no que se refere a diÍundir hábitos alirnentares rnais aclequados, de higiene e
educação do consumidor;
V - Elaborar previsões cle constlrno cle gêneros alimentícios e utensílios, calculando e
determinando as quantidades necessár'ias à execução dos serviços de nutrição, bem como
estimulando os respectivos custos;
M - Pesquisar o mercado Íornecedor, seguindo critério custo-qualidade;
VII - Emitir parecer nas licitaçÕes para aquisição de gàreros alimentícios, utensflios e
equipamentos necessários para a realização dos prograrlas;
VIII - Elaborar pareceres, inÍormes técnicos e relatódos, Íazentlo observaçÕes e sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade ern suaárea de
atuação;
IX - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniÕes com unidades da PreÍeitura e outras
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou Íazendo
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oÍerecendo sugestÕes,
revisando e discutindo trabalhos técnico-cientÍÍicos, para fins de fonnulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho aÍetos ao Município;
X - Realizar anáise de carências nutricionais/alimentales além <1o aproveitamento
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PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
conveniente de recursos dietéticos;
XI - Proceder ao controle de estoque t freparo, conservação, além da distribuição de

alimentos; Controlm a estocagem, preparação, conseÍvação e distribuição dos alimentos a
Íim de contribuir pa-ra a melhoria proteica, racionalidade e economicamente dos regimes
alimentares;
XII - Planejar e ministrar cursos de educação alimentar;
XIII - Prestar orientação dietéticapor ocasião da altahospitalar;
XIV - Responsabilizar-se por equipes auxiliarcs necessárias à execução das atividades
próprias do cargo;
XV - Contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na aquisição de
hábitos alimentares adequados da população;
XVI - Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e

execução de ações davigilância epidemiolô$ca, sanitária e de saúde;
XVII - Cumprir o código de éticaproÍissional;
XVII - Participar eÍetivamente da política de saúde do município através dos programas
implantados pela secretaria municipal de saúde;
XIX - Planqm serviços e programas de nutrição nos carnpos hospitalares, de saúde pública
educação e de outros similmes;
)O( - Organizar cardápios e elaborar dietas especiais visando suprir as deÍiciências
diagnosticadas;
)O(I - Implanta-r e acompanhar a execução de procedimentos previstos no Manual de Boas
Práticas do Serviço de Nutrição e DietéticA
)O(II - Elaborar escalas de serviço e Íazer remanejamento de pessoal, de acordo com a
necessidade do setor;
)«III - Planejar, orientm e desenvolver programas de treinamentos, em parceria com os

setores responsáveis, para os Íuncionários do Serviço de Nutrição e Dietética; e

)«IV - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerortes ao

cafgo.
REQUISITOS:
NÍvel superior especÍfico e registro no órgão de classe em situação de regularidade.

GARGO: PSrCÓLOGO ORGANTZACTONAL E DO TRABALHO N/S (4OHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer atividades integradoras de pessoas e r€clllsos, os quais possibilitam a oümização do
Íuncionamento organizacionaT, assim como de aprimorarnento da pessoa em seu ambiente
ocupacional, ligardo à capacidade de pnodução e a ativi<lades que colaborern para o
desenvolvimento laboral dos servidores pr.'rblicos rnturicipais das unidades da
Administração Direta do Poder Público Mtrnicipal.
ATRIBUIÇÕES:
I - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de psicologia organizacional
e do trabalho;
II - Planeja elabora e avalia análises de trabalho para descrição e sistematização dos
comportamerttos requeridos no desempenho de cargos e funçÕes, com o objetivo de
subsidiar ou assessorar as diversas ações da administração.
III - Atuar como Íacilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição;
IV - Elaboração, Íomento e apoio a açÕes de atração e retenção de talentos;
V - Elaboração, fomento e apoio a ações de aumento e manutenção na qualidade de vida
VI - Elaboração, Íomento e apoio a criação de condições Íavoráveis do ambiente,
conquistando um bom clima organizacional;
VII - Elaboração, fomento e apoio a açÕes de aumento e manutenção do engajamento dos
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servidores;
VI - Elaboração de diagnósticos das unidades;
VIII - Acompanha a formulação e implantação de projetos de mudanças nas organizações,
com o objetivo de Íacilitar ao pessoal a absorção das mesmas;
IX - Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissionú prograrnas de treinamento e

Íormação de mão-de-obra, visando a otimização de recursos humanos.
X - Planejm, coordenm, executar e avaliar, individualmente ou em equipe multiproÍissional,
programas de treinamento, de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos;
XI - Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os

antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando
na indicação da locução e integração Íuncional;
XII - Gerenciamento dos dilemas organizacionais;
KII - Encaminha e orienta os servidores e as unida<les organizacionais, quanto ao

atendimento adequado, no âmbito da saúde mental, nos níveis de prevenção, trataÍnento
reabilitação.
XIV - Fomento na aplicação de Íerlamentas de desempenho;
XV - Elaboração, Íomento e apoio amedidas de plevenção em saúde e segurança do trabalho
quanto a aspectos psicossociais;
XVI - Elaboração, fomento e apoio a programas educacionais, culturais, recreativos e de
higiene mental com vistas a assegurar a preseÍvação da saúde e da quúdade de vida do
servidori
XVII - Fomento e apoio àtrabalho em equipe e em grupos;
XVIII - Elaboração, Íomento e apoio a ações de melhoria na conlunicação e feedback, bem
como a boa convivência entre os servidores;
XIX - Elaboração, Íomento e apoio a ações de motivação, competência gestão por
competência e liderança
)O( - Assessorar na formação e na implantação da política de recursos humanos <las

organizações;
)0(I - Pafticipar do processo de desligamento de funcionários, no que se reÍere a demissão e
ao preparo para aposentadoria, visando a elaboração de novos projetos de vida;
»fl - Realiza pesquisas visando a constução e ampliação do corüecimento teórico e

aplicado ao trabalho; e

)O{II - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao
cargo.
REQUISITOS:
Nível superior específico e registro no órgão de classe ern situação de regularidade.

CARGO: TÉCNICO EM ANÃLTSES CLÍNTCAS (4OHS).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar atividades destinadas à manipulação de reagentes e produtos químicos e execução
de análises quÍrnicas, Íísico-químicas, biológicas, bnomatológicas, toxicológicas, assim corno
coletar e preparar amostra biológica para anáJises, no âmbito laboratorial das respectivas
unidades da Administração Direta do Poder Público Municipal.
ATRIBUIÇÕES:
I - Limpm e desinÍetar a aparelhagem/ os utensflios e as instalações de laboratório, utilizando
técnicas e produtos apropriados, de acordo com as norÍnas estabelecidas ou orientação
superior;
II - EÍetuar e manter a arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas,
providenciando sua reposição quando necessário;
III - Auxiliar na coleta e manutenção de rnateriais Íísicos, químicos e biológicos, pa-ra
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PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

possibilitar a realização dos examesl
IV - Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares;
V - Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados em vidros,
vasos e similares;
M - Preencher fichas relacionadas nos trabalhos de laboratôio, Íazendo as anotaçÕes

pertinentes, paÍapossibilitar consultas ou inÍormaçÕes posteriores;
VII - Comunicm ao superior imediato qualquer problema no Íuncionamento dos aparelhos
e equipamentos do laboratório para que seja providenciado o devido reparo;
VIII - Contribuirpara ddinição de diagnósticos, executando testes e exarnes, sob supervisão

do responsável pela unidade;
IX - Auxiliar na realização de ensaios, pesquisas e desenvolvimento de métodos, registrando
observações e conclusÕes de testes, análises e e>çeriàrcias e elaborando relatórios;
X - Facilitar o acesso a consultas e irúormações sobrc a saúde dos pacientes, registrando e

arquivando cópias dos resultados de exíunes e testes;
XI - Garantir a conÍiabilidade do serviço de patologia clÍnica, rea.lizando os procedimentos
previstos em instruçÕes técnicas especÍficas para coleta identiÍicação do material coletado,
preparo para exarnes, técnicas e métodos de anâise;
XII - IdentiÍicm materiais, equipamentos e conhecer sua utilização na rotina de laboratório;
XIII - Lavar, esterilizar e preparar material usado na rodna de laboratório;
XIV - Desenvolver técnicas de exarnes hunatológicos, sorológicos, bioquÍmicos e

microbiológicos;
XV - Ter prática em pipeta e diluiçÕes;
XVI - Preparar corantes e soluçÕes;

XVII - Desenvolver técnicas de coloração de lâminas;
XVll - Realizar exarnes de rotina de urina;
XIX - Realizar exaÍnes parasitológicos de Íezes;
)C( - Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentaçÕes adequadas para

testes e exarnes de Laboratório de Análises Clítúcas;
)O(I - Atender e cadastrar pacientes;
rc(II - Proceder ao registro, identiÍicação, sepalação, distribúçao, acondicionamento,
conservação, transporte e descarte de amostra ou de material biológico;
)«lII - Preparar as amostras do material biológico para arealízação dos exames;

»(IV - Auxiliar no preparo de soluções e reagentes;
»ff - Executar tareÍas técnicas para garantir a integridade física química e biológica do

material biológico coleta<lo;
»ff[ - Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinÍecção, secagem e esterilização de

instrumental vidraria bancada e superÍícies;
»(VII - Auxiliar namanutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos do
Laboratório de Análises ClÍnicas;
»(VIil - Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultadot preparando os dados para

Íins estatísticos;
)OCX - Organizar o estoque e proceder ao levantamertto de material de consumo para os

diversos setores, revisando a provisão e arequisição necessária;

)OC( - Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as llonnas de segurança biológica,
química e física de qualidade, ocupacional e ambíental;
»O(I - Guardar sigilo e confidencialidade de dados e inÍotmaçÕes conhecidas em

decorrência do trabalho;
»C(II - Auxiliar nas atividades laboratoriais de imunohematologia do receptor de sangue,

caso exerça a Íunção em Unidade de Coleta e Transfusão;
»C([I - Realizar coleta de sangue total de doadores, caso exerça a função na Unidade de
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Coteta e rransrusão, caso ",.'"T."n#;*H1:àH3Iu"Lti",.? e rranstusão;
»«IV - Realizar processamento, rotulagem, liberação, armazenagem, descarte e
distribuição dos hemocomponentes, caso exerça a função em Unidade de Coleta e

Transfusão;
)O«V- Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao
cargo.
REQUISITOS:
Técnico de Nível Médio completo, especÍfico e regist'o no ór'gão de classe em situação de
regr:laridade, ou nÍvel superior especíÍico e registro no órgão de classe em situação de
regularidade.

LEI COMPLEMEI.TTAR N' I68 DE23 DE DEZEMBRO DE 2@,I
Ayenida Brasil n" I I 9 - CEP-? 8. 200. 000 Fone/FAX :(065) 32?3 - I 939

Baimo Jardirn Cebste - Các€res -Mato GÍosso.
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BSTADO DE MATO GROSSO

PREFBITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
ANEXO VI

QUADRO CARG()S EXISTENTES POR GRUPO DE CATEGORIA

LEt COMPLEMENTAR N' 168 DE23 DE DEZEMBRO DE 2@I
Àvenida Brasil n" t I 9 - CEP-? 8.200. 000 Fone/FAX :(065) 3223 - | 939

Bâirro JaÍdim Cebste - Cáceres - Mato Grosso.
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N" de
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CARGOS
GRUPO POR
CATEGORIA

1

A - Advosado. (40HS)

Técnico de
Desenvolvimento
municipal (Nível

Superior)

B - Engenheiro (considerar sua Íonnação acadêmica)

Arsuiteto. (40HS)

C - Analista de Sistemas, Bacharel em tnrismo.
Economista (considerar sua formação acadêmica).
Redator OÍicial com habilitaçao em Letras,
Comunicação Social (em extinção), Jornalist4 Inspetor
Tributário (em extinção), Auditor de Tributos, Biólogo,
Técnico Nível Superior (em extinção), e Arqueólogo.
(40HS).

D - Ciências Contábeis (em extinção) e Contador.
(40HS)

E - Controlador Intemo. (40HS)

F - Ouvidor. (40HS)

2

A - Bioquímico (em extinção), Médico Regulador,
Médico (c onsiderar cada especialidade da área clúrica),
EnÍermeiro, Farmacêutico (em eÉinção),
Farmacêutico-Bioquímico, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo Nutricionista (em extinção),
Nutricionista Generalista, Odontólogo (considerar
cada especialidade clínica), Psicólogo Veterináriq
Engenheiro Sanitarista Sanitarista (em extinção)
Assistente Social, Terapeuta Ocupacional Etlucador
Físico "bacharelado", e Biólogo" bacharelado". (40HS)

Técnico de
Desenvolvimemto da

Saúde Municipal
(Nível Superior)

A - BioquÍmico (em extinção), Cirurgião Buco Maxilo,
EnÍermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo, Médico (considerando cada
especialidade da área clinica), Odontólogcr
(considerando cada especialid ade clínica), Psicólogo
Sanitarista Biólogo bacharelado, Endoclontista
Odontólogo Clinico Geral, Odontopediat'ia
Ortodontista e Periodentista (20HS)

B - Médico (considerar cada especialidade da área
clínica). (1OHS)

5

A - Técnico em Contabilidade (em extinção), Técrúco
em Enfermagem, Técnico Agrícola (em extinção),
Técnico em Radiologi4 Técnico em Segurança do
Trabalho, e Técnico ern Análises Clínicas. (40HS)

Agente de
Desenvolvimento
Municipal (Nível

Médio)

B - Assistente Administrativo, Auxiliar de laboratório
(em extinção) Auxilim de EnÍermagem (em extinção)
Digitador (em extinção), Técnico em Higiene Dental,
Agente de Saúde Ambientú Maqueiro (em extinção),
Auxiliar de Eletromecânico (em exünção) Operador
de ETA (em extinção), Auxiliar de Farmácía (em
extinção) Educador Orientador Social Cuidadoç
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Técnico em InÍormática (em extinção) e Técnico em
Vieilância Sanitária (em extincão).

4

Fiscal de Obnas e Posturas, Fiscal de Tributos, Fiscal de
Vigilância Sanitária, Agente de Consumo (em
extinção) e Agente de Trârsito.

Agente de Arrecadação
e Fiscalização

Municipal (Nível
Médio)

5

AlmoxariÍe (em extinção) Atendente de Consultório
Dentário (em extinção), Auxiliar de Mecânico (em
extinção) Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção),
Continuo (em extinção) Guard4 Recepcionista (em
extinção) Ar:xiliar de Cuidador. Auxiliar
Administrativo (em extinção), Eletricista de
Automóvel (em exünção), Marceneiro (em extinção)
Mecânico de Automóvel (em extinção), Motoristas,
Motorista de Ônibus, Operador de Máquinas (em
extinção) Pedreiro (em extinção), Padeiro (em
extinção) Pintor (em extinçao) Soldador Elétrico (em
extinção) Telefonista (ern extinção) e Encanador de
Adutora (em extinção).

Apoio de
Desenvolvimento
Municipal (Níve1

Fundamental
Completo)
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR NO í68, DE 23 DE DEZEMBRO DE2021

"Altera o lotacionograma constante na Lei Complementar no 11012017, estabelece o reajuste do vencimento base dos servidores municipais a

título de revisão geral anual, bem como altera as Leis Complementares no 25/í995, 4712OO3, 4812OO3, 1'1512017,14412019, 14612018 e'16212021

e a Lei no 2.71712018 e dá outras providências."

A PREFEITA MUNIcIPAL DE CÁGERES, ESTADO DE MATO GRoSSo: no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 10 Ficam extintas, do quadro de provimento efetivo da Administraçáo Direta do Poder Público Municipal, as vagas atualmente disponíveis e náo
providas dos cargos descritos noAnexo l, da Lei Complementar 110, de 3l de janeiro de2O17, conforme quantitativo estabelecido no quadro previsto

no Anexo I da presente Lei Complementar.

Art, 20 Entram em extinçáo, do quadro de provimento efetivo da Adminishação Direta do Poder Público Municipal, as vagas atualmente providas dos

cargos descritos no Anexo ll, da Lei Complementar 11012017, conforme quantitativo estabelecido no quadro previsto no Anexo ll da presente Lei Com-
plementar.

Parágrafo único. Os cargos ocupados serão extintos quando ocorrer a sua vacância, nos termos do art. 45 da Lei Complementar Municipal n" 25, de 27

de novembro de 1997, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos, inclusive as progressóes e promoçóes funcionals.

Art. 3o Fica assegurado aos servidores públicos municipais contratados temporariamente por excepcional interesse público, ocupantes de cargos decla-
rados extintos e/ou em extinçáo, todos os direitos e vantagens estabelecidos ate findar-se o respectivo contrato temporário, na forma da Lei Municipal

no 1.931, de 1 5 de abril de 2005.

Art. 40 Amplia-se, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do Poder Público Municipal, o número de vagas dos cargos descritos no

Anexo lll, alterando-se oAnexo lda Lei Complementar n" 11012017, na forma doAnexo lll da presente Lei Complementar.

Art. 5o Ficam criados, do quadro de provimento efetivo da Administraçáo Direta do Poder Público Municipal, os cargos de provimento efetivo, cujo nú-

mero de vagas, remuneraçáo, atribuições e requisitos para investidura constam na forma dos Anexos lV e V da presente Lei Complementar.

§ 1o O cargo de provimento efetivo de ProÍessor Técnico Educacional (40HS) é integrante, através da nova tabela de piso salarial dos profis-
sionais da Educação Municipal da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003 e no 11012017.

§ 20 O cargo de provimento efetivo de Engenheiro do Trabalho (40HS) é integrante da tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento Municipal
"B" das Leis Complementares no 48, de 05 de setembro de 2003 e no 11012017.

§ 3o O cargo de provimento efetivo de Arqueólogo (40HS) é integrante da tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento Municipal "G" das Leis
Complementares no 48/2003 e no 1'1012017.

§ 4o Os cargos de provimento efetivo de Farmacêutico-Bioquímico (40HS), de Nutricionista Generalista (40HS), e de Psicólogo Organizacional

e do Trabalho (40HS), são integrantes da tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento de Saúde Municipal "4" das Leis Complementares no

4812003 e no 11012017.

§ 5o O cargo de provimento efetivo de Técnico em Análises Clínicas (40HS) é integrante da tabela salarial do Agente de Desenvolvimento Muni-
cipal "A" das Leis Complementares no 48/2003 e no 11012017.

Art. 60 Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei Complementar no 4712003, a fim de promover ajustes no quadro de provimento eÍetivo da

Administraçáo Direta do Poder Público Municipal para adequar os cargos e os vencimentos dos profissionais da Educaçáo Municipal.

Parágrafo único, Os cargos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil, da Lei Complementar no 4712003,

ficam remanejados para a nova tabela salarial do Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil, conforme a presente Lei Complementar.

Art. 70 Esta Lei Complementar modiÍica dispositivos das Leis Complementares no 48/2003 e n" 11012017, a fim de promover ajustes no quadro de
provimento efetivo da Administraçáo Direta do Poder Público Municipal para adequar os cargos e os vencimentos dos profissionais de Desenvolvimento

Municipal.

§ 1o Os cargos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Apoio de Desenvolvimento Municipal "A" e "8", ambas, das Leis Complementares no

4812003 e no 11012017, ficam remanejados para a nova tabela salarial do Apoio de Desenvolvimento Municipal, conforme a presente Lei Com-
plementar.

§ 20 As tabelas salariais do Agente de Desenvolvimento Municipal "8" e do Agente de Anecadação e Fiscalizaçáo Municipal, ambas, das Leis Comple-
mentares no 48/2003 e no 11012017 , viger-se-ão conforme a presente Lei Complementar.

§ 30 O artigo 5o, V, o artigo 28, V, e artigo 29, §1o, lV, todos, da Lei Complementar no 4812003, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 5o ...

I - Técnicos de Desenvolvimento Municipal "A" com atividade profissional regulamentada pela Lei Federal no 8.906 de 04 de julho de 1994, "8" com ativi-

dade profissional regulamentada pela Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, "C" com profissões náo regulamentadas nas /els especificas, "D"

com atividade profissional regulamentada pelo Decreto-Lei no 9.295 de 27 de maio de 1946, "E" com profissionais da carreira especÍfica de Controlador

lnterno, e "F ' com proflsslonals da carreira especifica de Ouvidor, sendo todos compostos por cargos de formação em nível superior completo;

a) Em atendimento ao artigo 37, Xll, da Constituiçáo Federal dê 1988, artigo 96, Xl, da Lei Orgânica Municipal de Cáceres, e artigo 61, §2o, da Lei

Complementar no 25 de 27 de novembro de 1997, fica assegurado que o vencimento base dos cargos constantes na tabela salarial dos Técnicos de

Desenvolvimento Municipal "A", 'D", "E" e "F" náo seráo inferiores aos cargos de atribuições iguais ou assemelhadas dos demais entes da Administraçáo
Direta e/ou lndireta do Município de Cáceres, assim como do Poder Legislativo Municipal.
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il-...

il-...
ilt - ...

tv -...

V - Apoio de Desenvolvimento Municipal é composto dos cargos de formação de nível fundamental completo e pelos cargos em situação especial que

não tem nível de escolaridade, no entanto apresentam outros requisitos necessários para o cargo, discriminados no Arl. 50 caput, desta lei.

Art. 28. As tabe/as de prso salarial do Profissional do Desenvolvimento Municipal encontram-se, respectivamente:

I - Piso salarial para o cargo de Técnico de Desenvolvimento Municipal "A", "8",'C", "D", "E'e "F" conforme anexos l-A, l-8, l-C, l-D, l-E, e l-F, respecti-

vamente;

ll - Piso salarial para o cargo de Técnico de Desenvolvimento de Saúde Municipal em regime de 10 (dez), 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas semanais,

conforme anexos ll, lll e lV, respectivamente;

lll - Piso salarial para o cargo de Agente de Desenvolvimento Municipal "A", conforme anexo V;

lV - Piso salarial para o cargo de Agente de Desenvolvimento Municipal "8" e Agente de Anecadação e Fiscalização Municipal, conforme anexo Vl;

V - Piso salarial para o cargo de Apoio de Desenvolvimento Municipal, conforme anexo Vll.

Art. 29. .,.

§ 10 ...

t-...

il-...
ilt - ...

lV - A composição salarial dos nlveis de Apoio de Desenvolvimento Municipal, dar-se-á com a aplicaçáo dos seguintes índlces sobre o pimeiro nível da

c/asse Á.

§ 40 O artigo 40 da Lei Complementar no 48/2003, passa a vigorar, acrescido do inciso XXVI, com a seguinte redação:

'Art.40...

XXVI - Adicional de Produtividade Médica;

§ 50 Os cargos de provimento efetivo de Ciências Contábeis (40HS) e Contador (40HS), ambos insertos na tabela salarial dos Técnicos de Desenvol-

vimento Municipal "C" das Leis Complementares no 48/2003 e no 110120'17, ficam remanejados para a tabela salarial recém criada dos Técnicos de

Desenvolvimento Municipal "D" das mesmas Leis, na forma da presente Lei Complementar.

§ 6o O cargo de provimento efetivo de Controlador lnterno (40HS) inserto na tabela salarial dos Técnicos de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis

Complementares no 48/2003 e no 11012017, fica remanejado para a tabela salarial recém-criada de Tecnico de Desenvolvimento Municipal "E" das mes-

mas Leis, na forma da presente Lei Complementar.

§ 70 O cargo de provimento efetivo de Ouvidor (40HS) inserto na tabela salarial dos Técnicos de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis Com-
plementares no 48/2003 e no 11012017, fica remanejado para a tabela salarial recém-criada de Técnico de Desenvolvimento Municipal "F" das
mesmas Leis, na forma da presente Lei Complementar.

§ 8o Oquadro dos cargos existentes por grupo de categoria do Anexo Vl da Lei Complementar n'48/2003, viger-se-á na forma da presente Lei Comple-

mentar.

Art. 8o Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei Complementar no 25, de 27 de novembro de 1997, passando a vigorar com a seguinte reda-

çáo:

" Art.61 ...

§ 30 - Os cargos de formaçáo em nivel superior ou de técnicos com carreiras regulamentadas por lei especifica, assim como os de caneira específica

de Controlador lnterno ou de Ouvidor, deverão ter tabela própria;

Art.'158...

Xl - Adicional de Produtividade Médica;

Seção X

Do Adicional de Produtividade Médica

Art. 177-A. O Adicional de Produtividade Médica visa estabelecer mecanismos motivadores que propiciem aumento de produtividade médica de quali-

dade, em busca de eficiência no serviço público de saúde do municÍpio mediante contrapaftida de justa remuneração.
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§ 10 O Adicional de Produtividade Médica tem natureza de vantagem pecuniária fruto do trabalho e de auferimento condicionado à efetiva prestação de

serviço, nas condições estabelecidas pela Administração Direta do Poder Executivo Municipal.

§ 20 O Adicional de Produtividade Médica é de aplicação de todos quantos regularmente vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município,

vedada sua aplicação extensiva para quaisquer outros cargos.

Art. 90 Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei no 115, de 24 de julho de2017, passando o artigo 47, §'1o, a vigorar com a seguinte redação:

"Art.47 ...

§ 7o Caso o servidor permaneça com o vencimento do cargo efetivo receberá 50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo em comissão ou,

quando somados ultrapassem o teto remuneratório municipal, percentual proporcional que não ultrapasse o limite retromencionado.

Art. 10. Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei no 2.717, de 17 de dezembro de 2018, passando os artigos 50 e 60 a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 5o O Adicional de Produtividade Medica será calculado tomando-se por base o trabalho médico realizado, de acordo com o vÍnculo de cada servi-
dor, e funcionamento da unidade de saúde ao qual o mesmo está lotado.

Art. 5o-A Satisfeitos os pressupostos acima o Adicional de Produtividade Médica será calculada da seguinte maneira:

§ 1o A apuração do Adicional de Produtividade Médica, com jornada de 10 (dez) horas semanais será considerada aquela que exceder a 08
(oito) consultas/atendimento por semana, somando 32 (trinta e duas) consultas/atendimento por mês, valor correspondente ao piso salarial e,

a produtividade será contada a partir da 33" consulta, limitando-se a 158 (Cento e cinquenta e oito) consultas/atendimentos por mês.

§ 20 A apuração do Adicional de Produtividade Médica, com jornada de 20 (vinte) horas semanais será considerada aquela que exceder a

15 (quinze) consultas/atendimento por semana, somando 60 (sessenta) consulta/atendimento mês, valor correspondente ao piso salarial e, a
produtividade será contada a partir da 61" consulta, limitando-se a 240 (duzentos e quarenta) consultas mensais.

§ 3o A apuração do Adicional de Produtividade Médica, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais será considerada aquela que exceder a
30 (trinta) consultas/atendimentos poÍ semana, somando 120 (cento e vinte) consultas/atendimentos por mês, valor correspondente ao piso
salarial, e, a produtividade será contada a partir da 12'l'consulta, limitando-se a 300 (trezentas) consultas atendimentos mês.

§ 4o O valor de cada consulta/atendimento para efeito do Adicional de Produtividade será de R$ 64,11 (sessênta e quatro reais e onze centa-
vos), para os médicos especialistas.

§ 5o O valor de cada consulta/atendimento em consulta de Clínico Geral em Unidade Básica de Saúde ou outro órgão da Secretaria Municipal
de Saúde - SMS, para efeito do Adicional de Produtividade será de R$ 42,74 (quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos).

§ 60 Para as Atividades Coletivas e Visitas Domiciliares, atividades que fazem parte das Unidades Básicas de Saúde, será pago o valor de R$

64,11 (sessenta e quatro reais e onze centavos).

§ 7o Somente terá direito ao Adicional de Produtividade Médica aquele servidor que comprovadamente cumprir a jornada diária efetivamente
trabalhada, com regular controle de frequência.

§ 8o O Adicional de Produtividade Médica de que trata o presente artigo somente começará a ser computado depois de cumprida a carga
mínima prevista nos §§ 10, 20 e 30.

§ 90 O retorno médico no prazo de 30 (trinta) dias para avaliação de exames clínicos não será computado para efeito do adicional de produti-
vidade, nem será considerada nova consulta.

§ 10o Para ter direito à remuneração relativa ao piso salarial de 40 (quarenta) horas o servidor médico terá de cumprir com exclusividade as

duas (02) jornadas diárias de 04 (quatro) horas prevista no lotacionograma da Prefeitura Municipal.

Art. 6o O Adicional de Produtividade Médica do médico que trabalha em regime de plantão será calculado por número de hora/plantão, no
valor unitário de R$ Í00,00 (cem reais).

§ 1o É vedado a atribuição dejornadas em regime de plantão a todos os servidores com vínculo salarial de 10 (dez) horas.

§ 20 Não será computado na composição do adicional de produtividade as jornadas em regime de plantão com demanda de trabalho médico
sem que o profissional tenha, efetivamente, trabalhado e/ou deixado de cumprir integralmente a jornada em regime de plantão.

§ 3o A ausência na jornada em regime de plantão implicará na redução proporcional do salário e do Adicional de Produtividade e perderá o
valor do plantão, em favor daquele que viêr a substituir.

§ 40 O médico que trabalha em regime de plantão que der causa a falta injustificável, será punido com advertência e perderá o direito de Íazer
novos plantões."

Art. 'l'1. Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei no 162, de 08 de outubro de 202'l , passando os artigos 40, 50 e 60, a vigorar com a seguinte

redação:

'Art.40 ...

lV - O servidor integrante da carreira de provimento efetivo e permanente da Controladoria Geral do Município, que estiver investido na função de Con-

trolador Geral do MunicÍpio, poderá optar entre o suôsidio do cargo comissionado de Secretário Municipal ou vencimento do cargo efetivo acrescido

de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo em comissão de Secretário Municipal ou, quando somados ultrapassem o teto remuneratório
municipal, percentual proporcional que não ultrapasse o limite retromencionado.

Art. 50 ...
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t-...

b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo em comissão de Gerência ou nomenclatura equiva-

lente, ou, quando somados ultrapassem o teto remuneratório municipal, percentual proporcional que náo ultrapasse o limite retromencionado.

Art. 60...

t-...

b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo em comissão de Gerência ou nomenclatura equiva-

lente, ou, quando sornados ultrapassem o teto remuneratório municipal, percentual proporcional que não ultrapasse o limite retromencionado.

AÍ1. 12. Fica reajustado, a título de revisão geral anual, na forma do inciso lX, do art. 96 da Lei Orgânica do Município e do inciso X, art. 37 da Constitui-

çáo Federal, o vencimento base dos servidores públicos do Município de Cáceres, em 14,35o/o (quatorze vírgula trinta e cinco por cento), compreenden-
do o período entre janeiro de 2020 a outubro de 2021.

§ 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a revisão geral anual das novas tabelas salariais insertas nesta Lei Gomplementar e abaixo
listadas:

| - Do Apoio de Desenvolvimento Municipal, da Lei Complementar no 48/2003;

ll - Do Agente de Desenvolvimento Municipal "8", da Lei Complementar no 4812003i

lll - Do Agente de Anecadaçáo e Fiscalização Municipal, da Lei Complementar no 4812003;

lV - Do Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil, da Lei Complementar no 4712003.

§ 20 Os Anexos das Leis Complementares no 48/2003 e no 4712003 passam a vigorar conforme os Anexos Vll e Vlll da presente Lei Complementar.

Art. 13. Revogam-se as disposiçóes em contrário, assim como as seguintes:

I - O Decreto Municipal no 286, de 25 de março de 202'l;

ll - O artigo 20 da Lei Complementar no 146, de 03 de dezembro de 2019;

lll - O artigo 40 da Lei Complementar no 144, de 25 de julho de 2019;

lV- O artigo 29, § 20, da Lei Complementar no 48, de 05 de setembro de 2003;

V - O artigo 30 da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003;

Art. 14. Esta Lei Complementar produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022

Cáceres/MT, em 23 de dezembro de2021.

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO IQUADRO DAS VAGAS ATUALMENTE DISPONíVEIS E NÃO PROVIDAS

DENOMINAçÃO DO CARGO REFERÊNCIA SALARIAL INICIAL (PLANO DE
CARGOS) *tN I Utr SALDO A SER LIBERADO (Ref. X

Ontde)
ALMOXARIFE(P/G) 

-
lR$1.192,96 R$3.578,88

ATEND.CONSULTORIO DENTARIO(P/G) lR$1.192,96 tc 17.894.40
ATENDENTE ENFERMAGEM R$1.'192.96 R$3.578,88
AUX OPERADOR MAQU INAS(PiG.I) 152,96 R$1.192,96
AUXILIAR SERVICOS GERAIS(P/G.I) R$'1 .192.96 70 r$202.803,20

oNTtNUO(P/G.t) 192,96 192.96
AUXILIAR ADMINISTRATIVO(P/G) 't.192.96 34 54
BORRACHEIRO(P/G.I) {s1.192,96 2 ($2.385,92
cARPINTEtRO(P/G) 1$1 .1 92,96 3.578,88
ELETRICISTA PREDIAL(P/G) 1$1 .192.96 1 1$1.í 92,96
ELETRICISTA(P/G) 1$1 192 96 1 ts't.192.96
LANTERNEIRO(P/G) 1$1.192.96 1 1.192,96
TUBRIFICADOR(P/G.I) 1$1.192,96 R$3.578,88

r(P/G) 1$1.192,96 1 I .192,96
VIECANICO AUTOMOVEL(P/G) R§ ''t."t92,96 R$2.385,92
[4ECANICO DE MAQ.PESADAS E CAMINHOES(P/G) i§ 1.192,96 R$2.385,92
IPERADOR DE MAOUINAS(P/G) R$1.192,96 11 R 13.122,56

PEDREIRO(P/G) R§ 1.192,96 R$4.771,84
PTNTOR(P/G) R$t 192 96 1 R$1.192,96
SOLDADOR ELETRICO(PiG) R$1.192,96 1 R$1 192 96
ARTESAO R$1.450.80 R$2.901,60
AUXILIAR DE ENFERMAGEM(S/G) RS1.450.80 R$8.704,80
AUXILIAR DE FARMACIA(S/G) RS1.450.80 R$10.1 55,60
AUXILIAR DE LABORATORIO(S/G) R$1.450,80 RS11.606.40
DIGITADOR(S/G) R$1.450,80 1 1

MIAOUEIRO (S/G) 1.450.8 1 R$1.450,80
IECNICO EM DESENHO(S/G r$1.450,80 R$2.901,60
IECNICO EM INFORMATICA (S/G.T) lR{ '1.450.80 R$7.254,00
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TECNICO EM TOPOGRAFIA(S/G.T R$1.450,80 2.901.60
IECNICO EM VIGILANCIA SANITARIA (S/G.T) R$1.450,80 2.901
[/EDICO(A) CARDIOLOGISTA (N/S)- 1O HORAS R$1.382,99 1

rvrEDlco(A CIRURGIAO GERAL (N/S .10 HORAS t$1.382,99 1 R$1.382,99
VIEDICO(A) CLINICO GERAL íN/S) - 1O HORAS R$1.382,99 RS5.531.96
VIEDICO(A) DERMATOLOGISTA (N/S) - 1O HORA 1.382.99 2.765 98
VIEDICO ,) GASTROENTEROLOGISTA N/S) - 1O HORAS .382,99 R$2.765,98
\/lEDtco(A) GERTATRA (N/S) (10HS) .382,99 1 R 1.382.99
VIEDICO(A) GINECOLOGISTA OBSTETRA (N/S) - 1O HORAS '1.382.99 Rs2.765.98

,) INFECTOLOGISTA N/S) (1oHS 1.382,99 2.765,98
VIEDICO(A) MASTOLOGISTA í OHS R$1.382,99 1 R$1.382 oo

)(A) NEUROLOGTSTA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 R$2.765,98
MEDICO ,) OFTALMOLOGISTA N/S 1O HORAS 1.382,99 R$2.765,98
MEDICO(A) ORTOPEDISTA (N/S) - 1O HORAS 1.382,99 R$2.76s 98
vrEDrco(A) oToRRINoLARINGOLOGISTA (N/S) - 10 HO-
tAs R$1.382,99 R$2.765,98
\rtrntÍ- PEDIATRA N/S). 1U FIUI-(A§ 1.382,99 1 R$1.382 99
\íEDICO(A) PSIQUIATRA (N/S) - 1O HORAS R$1.382.99 J R$4.148,97

REUMATOLOGISTA 1O HORAS í.382,99 {üi4.14U 97
vlEDtco(A UROLOGISTA (N/S) - 1O HORAS R$1.382,99 R$2.765,98
)ROF LtC B|OLOGtA (20HS/AULA) R$1.650,14 10 R$16.501 ,40

)F LIC EDUC FISICA (2OHS/AULA) 1 .650.14 R$11.550,98
rROF LIC EST SOCIAS ( 1 .650, 14 R 28
rRoF Lrc GEOGRAFIA (2oHS/AULA) R$1.650,14 14 RS23.1 01 .96
,ROF LIC HISTORIA (2OHS/AULA) 1 .650,14 14 23.101,96
]ROF LIC LETMS(2OHS/AULA) R$1 .6s0,14 20 R$33.002,80
PROF LIC MATEMATICA (2OHS/AULA 1 .650,1 4 10 í 6.501,40
PROF LIC PEDAG C/DOC (2OHS/AULA) R$ .650,14 1 R$1.650,14
rEcNrco AGRIcoLA(S/G.T) R$1.659,58 1 í.659
TECN ICO EM CONTABILIDADE(S/G. 1.659,58 1$8.297,90
\íEDICO(A) PLANTONISTA R .s30.00 30 1$45.900.00
PROF LIC GEOGRAF 25HS/AU _A) .062.74 2.062,74
PROF LIC HISTORIA 74 <$2.062,74
PROF LIC LETRAS (2sHS/AULA) R$2.062,74 l$8.250,96

IF LIC MATEMATICA (2sHS/AULA) R$2.062.74 4.125.48
PROF LIC PEDAG C/DOC (: ,74 2.062,74
PROF C/MAGISTER|O (lA tV) 7$2.475,23 24 R$59.405.52
PROF LIC EM CIENCIAS COMPUTAÇAO (3OHS/AULA) 1$2.475.23 2.475,23

tENCtAS CONTABETS (N/S) 1$5.936,28 Rs17.808.84
iRAFO (N/ 752.172.17 2.172.17

GERENTE DE SERVIÇOS SOCIAIS 2.483.87 R$2.483,87
TEC. NIVEL SUPERIOR i$2.483,87 RS4.967.74
ItrL ILOGO EM TURII N/S 2.483.87 4.967.74
FONOAUDIOLOGO N/S IUHü 2.765,99 2. t6! oo

IVIEDICO(A) CARDIOLOGISTA (N/S) - 2OHS 1$2.765,99 5.531.98
IVEDICO(A) DERMATOLOGISTA N/S (2OHS) 2.765,99 2.765,99
MEDTCO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA N/S (20HS) 99 5.531 98

MEDTCO# OFTALMOLOGISTA (N/S) (2OHS) {$2.765,99 R$5.531,98
MEDTCO(A) OFTALMOLOGTSTA (N/S) (20HS) 2.765,99 5.531,98
MEDICO(A) ORTOPEDISTA (N/S ) 2OHS 2.765,99 2.765,99

OTORRINOLARINGOLOG I STA 2.765,99 RS5.531.98
\4EDICO(A) UROLOGISTA(N/S) 20HS) 2.765.99 5.531,98
rstcoLoGo N/s 2.765,99 R$5.531 98
RADIOLOGISTA (N/S) 20HS R$2.765,99 1 RS2.765.99

,) NEUROLOGISTA (N/ \2 2.765.99 5.531,98
VIEDICO OFTALMOLOGISTA (N/S) (4OHS) R$5.531,98 R$11.063.96
fROF LIC EM CIENCIAS - PROF TEC EDUCACIONAT,30HS) R$3.829,91 R$7.659,82
]ROF LIC EM ESTUDOS SOCIAIS - PROF TEC EDUCACIO.
NAL (3OHS) R$3.829,91 1 R$3.829,91

PROF LIC EM LETRAS - PROF TEC EDUCACIONAL (3OHS) R$3.829,91 RS7.659.82
PROF LIC PEDAG.C/ADM.ESC (3OHS) 3.829.91 1 RS ,91

UIMICO N/S (4OHS 5.531,98 R$16.595,94
trARMACÉUT|CO N/S (40HS) R$5.531.98 I R$5.531.98

I(A) CIRURGIAO GERAL (N/S) 4OHS :$5.531,98 R$1 1.063,96
\4EDtCO(A) CLtNtCO GERAL N/S (4 RS5.531.98 13 RS71.915.74

I(A) DERMATOLOGISTA N/ (40HS) l$5.531.98 R$s.531 98
GASTROENTEROLOGISTA (N/S) 4OHS R$5.531,98 1 R$5.531,98

MIEDICO(A) GINECOLOGISTA OBSTETRA N/S (4OHS) R$5.531.98 Ã R 27.659,90
NEUROLOGISTA ) 40HS R$5.531,98 2 Rs11.063.96

NTEDICO(A) ORTOPED STA (N/S) 4OHS R$5.531,98 3 R$16.595,94
PEDIATRA (N/S) 4OHS R$5.531,98 Ã R$27.659,90

[/IEDICO(A) PSIQUIATRA (N/S) 4OHS R$5.531.98 1 R$5.531 98
UROLOGISTA (I (4OHS R$5.531,98 1 tss.531,98

NUTRICIONISTA (N/S) (4OHS) R$5.531.98 3 R 16.595,94
NU IRICI(]NIS IA EL}UCA(;I()NAI ,r/s) (40 Hs R$5.531,98 5 R$27.659,90

rOTAL 563 R$1.053.434,s1
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ANEXO II QUADRO DAS VAGAS ATUALMENTE PROVIDAS

ANEXO ilt QUADRO DAS AMPLTAçÔES OO NÚMERO DE VAGAS

DENOMINAÇÂO DO CARGO IIN I UE

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS(P/G.I) 285
AUXILIAR DE MECANICO(P/G.I)
coNTTNUO(P/G.t)

I ÀrôY

ATEND.CONSU LTORIO DENTARIO(P/G)
RECEPCIONISTA(P/G)
AUXILIAR ADMINISTRATIVO(P/G) 37

P/G)
IPERADOR DE MAQUINAS(P/G) 1

PINTOR(P/G)
MIARCENEIRO(P/G)
IELEFONISTA(P/G) 1

ELETRICISTA DE AUTOMOVEL(P/G) 1

[4ECAN ICO AUTOMOVEL(P/G) 1

PADEIRO(P/G) 1

SOLDADOR ELETRICO(P/G) 1

ENCANADOR DE ADUTORA (P/G)
DIGITADOR(S/G)
AUXILIAR DE ENFERMAGEM(S/G)
CUXILIAR DE LABORATORIO(S/G)
AUXILIAR DE FARMACIAíS/G)
AGENTE DE CONSUMO (S/G)
AUXILIAR DE ELETROMECANICO (S/G) 1

,R DE E.T.A. (S/G)
IECNICO EM VIGILANCIA SANITARIA (S/G.T)
IiIAQUEIRO (S/G)
[4EDICO(A) CARDIOLOGISTA (NiS). .10 HORAS I
\4EDICO(A) CIRURGIAO GEML (N/S).10 HORAS 1

,) CLINICO GERAL (N/S) - 1O HORAS
[4ED|CO(A) GTNECOLOGTSTA OBSTETRA (N/S) - 10 HORAS

:DICO(A) PEDIATRA (N/S) - 10 HORAS I
DROF LIC LETRAS(2OHS/AULA)
PROF LIC H|STORIA (2oHS/AULA)
PROF LIC PEDAG C/DOC {20NSiAULA)
PROF LIC GEOGRAFIA (2OHS/AULA)
rEcNtco AGRtcoLA(S/G.T)
TECNICO EM CONTABILIDADE(S/G.T) 2
PROF LIC PEDAG C/DOC (25HS/AULA) 12
PROF LIC EDUC FISICA (25HS/AULA) 2

PROF C/MAG|STER|O (tA tV) 20
TEC. NIVEL SUPERIOR 1

3IENCIAS CONTABEIS (N/S)
3OMUNTCACAO SOCTAL (N/S) I
INSPETOR TRIBUTARIO (N/S)
TARMACEUTtCO N/S (20HS)
ENFERMEIRO(A) N/S-(2OHS)
FISIOTERAPEUIA NiS (2OHS) 2

:DICO(A) CARDIOLOGISTA (N/S) - 20HS
iloQUiMrCO N/S (20HS)

:DICO(A) DERMATOLOGISTA N/S (20HS)
rslcoLoGo N/s (20HS) 1

VIEDICO(A) GINECOLOGISTA OBSTETRA N/S (2OHS)

MEDICO(A) ORTOPEDISTA (N/S) 2OHS 1

)ROF LIC PEDAG.C/ADM.ESC (30HS) 1

,ROF LIC PEDAG C/ SUPERV(3OHS/AULA)
ROF LIC EM LETRAS - PROF TEC EDUCACIONAL í3OHS)

]ROF LIC EM EDUC FISICA - PROF TEC EDUCACIONAL í3OHS I
\UTRICIONISTA (N/S) (4OHS)
SANITARISTA N/S (4OHS) 1

:ARMACEUTTCO N/S (40HS) 5
3roQUrMrco N/s (40HS)
rOTAL 476

TENOMTNAçÃO DO CARGO REFERÊNCrA SALARTAL rNrCrAL (PLANO DE
cARGOS)

QNTDE. INI.
CIAL

QNTDE. ACRES.
CIOA

QNTDE, FI.
NAL

TOTAIS
iRef. X Amplia-
;ões)

=ISCAL DE VIG. SANITARIA(S.G) R$1.450.80 2 {$s.803,20
CSSISTENTE ADMINISTRATIVO(S/G) R$1.450,80 151 )2 243 R$í33.473,60
rEC EM HIGIENE DENTAL(S/G.T R$1.4s0,80 4 12 R$1 1.606,40
TECNICO EM RADIOLOGIA (S/G.T) (2OHS) R$1.659,58 10 12 R$'16.595,80

IECNICO EM SEGURANCA DO TRABA-
HOíS/G Tr R$1.659,58 1 R$'l,659,58

IF LIC PEDAG C/DOC (3OHS/AUI R$2.475,23 330 40 370 R$99.009,20
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PROF LIC LETMS (3OHS/AULA) R$2.475,23 40 l6 56 R$39.603,68

PROF LIC BIOLOGIA (3OHS/AULA) R$2.47s,23 16 22 R$14.8s1,38

PROF LIC MATEMATICA (3OHS/AULA) R$2.475,23 30 37 r$17.326,61

PROF LIC GEOGRAFIA (3OHS/AULA) R$2.475,23 z0 11 31 R$27.227,53

PROF LIC HISTORIA (3OHS/AULA) 2.475.23 23 11 34 a$27.227,s3
PROF LIC EST SOCIAIS(3OHS/AULA) 2.475.23 R$4.950,46

PROF LIC EDUC FISICA (3OHS/AUL) R$2.475,23 1 16 R$12.376,1 5

ANALISTA DE SISTEMAS (N/S) R$2.483,87 3 7 R$9.935,48

BACHAREL EM TURISMO (N/S) R$2.483,87 R$4.967,74

AUDITOR DE TRIBUTOS(N/S) 2.483,87 ó R$7.451,61

)O(A) CLINICO GERAL N/S (2OHS) R$2.765,99 )z )7 129 R$268.301,03

)(A) PEDIATRA (N/S) - 2OHS R$2.765,99 27 30 R$74.68Í,73

[/EDICO(A) PSIQUIATRA (N/S) 2OHS R$2.765,99 1 R$2.765,99

ARQUITETO (A) (N/S) R$5.531,98 R$í í.063,96

ENGENHEIRO CIVIL (N/S) R$5.531,98 R$11.063,96

ENGENHEIRO SANI IARIS IA (N/S) - 4OHS l$5.531,98 I R$s.531,98

VETERINARIO (4OHS) R$ 5.531,98 5 R$11.063,96

=ONOAUDIÓLOGO NiS (4OHS) R$5.531,98 1 7 R$5.531,98
]SICOLOGO N/S (4OHS) R$5.531,98 17 1 18 R$5.531,98

NGENHEIRO AGRONOMO (N/S) R$5.531,98 1 R$1 1.063,96

\SSISTENTE SOCIAL N/S (4OHS) R$5.531,98 20 J ZJ R$1 6.595,94

3ONTROLADOR INTERNO(N/S) r$5.936,28 R$í7.808,84

3ONTADOR (NiS) l$5.936,28 5 11 R$29.68í,40

CUVIDOR(N/S) t$2.757,08 1 R$2.757,08

rOTAL t48 370 118 R$907.509,74

ANEXO IV QUADRO DOS CARGOS E VAGAS CRIADAS

DENOMINAçÃO DO CARGO iEFERENCIA SALARIAL INICIAL (PLANO DE CAR
30s)

QNTDE. DE VAGAS CRIA.
DAS

TOTAIS (Ref. x Qnt-
da.l

PROFESSOR TECNICO EDUCACIONAL (4OHS) 1$ 5.í 06,55 RS30.639,30

AROUEÓLOGO (4OHS) i$ 2.483,87 R$4.967.74

ENGENHEIRO DO TRABALHO (4OHS) 5.531,98 1 Rss.53'1.98

FARMACEUTICO-BIOQUIMICO (4OHS) 1$ 5.531,98 R$33.'t91.88

NUTRICION ISTA GENERALISTA (4OHS) r$ 5.531,98 10 R$55.31 9,80

)LOGO ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO
)

R$ 5.531,98 I r$5.53í,98

TECNICO EM ANALISES CLÍNICAS (4OHS) t$1.659,58 o 1$9.9s7,48

rOTAL 32 R$145.140,1 6

ANEXO V ATRTBUTçOES DOS CARGOS E REQUISITOS DAS VAGAS CRIADAS

CARGO: PROFESSOR TECNICO EDUCACIONAL (40HS).

DESCRTçÃO SUMÁRn DO CARGO:

Exercer atividâdes de assessoria técnica educacional direta à docência como as de planejamento, inspeção, supervisáo com orientação educacional no

órgão central da área educacional.

ATRTBUTçOES:

| - Desempenhar atividades de assessoria técnico educacional direto á docência na educação básica, voltas para planejamento, administração, supervi-

sáo, orientaçáo e inspeçáo escolar;

ll - Assessorar a elaboraçáo e a execução da proposta pedagógica das Escolas que compõem a Rede Municipal de Ensino;

lll - Acompanhar e supervisionar a administração de pessoal, dos recursos materiais e financeiros das escolas, tendo em vista o atendimento de seus

objetivos pedagógicos;

lV - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

V - Orientar e acompanhar a execuçáo das atividades de recuperaçáo dos alunos de menor rendimento;

Vl - Promover a articulação com os profissionais das diversas áreas do conhecimento, criando processos de integração entre as escolas:

Vll - Assessorar no âmbito do sistema municipal de ensino, as atividades de planejamento, avaliaçáo e desenvolvimento profissional;

Vlll - Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes da Rede Municipal de Ensino, em colaboração com os docentes e direção escolar:

lX - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento das Escolas da Rede Municipal de Ensino, inclusive

no que se refere à formaçáo continuada dos proÍissionais que aluam nas escolas e no órgáo central;

X - Elaborar ou assessorar a elaboração de planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema municipal de ensino, em relação

a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;

Xl - Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padráo de quali-

dade de ensino:

Xll - Organizar, administrar e executar as atividades e serviços próprios que lhe forem atribuÍdos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
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Xlll - Prestar esclarecimentos à Coordenaçâo Pedagógica, assim como, ao Secretário, no que se refere às informaçôes técnicas pedagógicas e admi-
nistrativas relativas as Escolas da Rede Municipal de Ensino;

XIV - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas características se enquadrem na competência da equipe tecnica pedagógica;

REQUISITOS:

Professor com formaçáo em nível superior, em curso de Licenciatura Plena.

CARGO: ARQUEÓLOGO (4OHS).

DESCRTçÃO SUMÁRA DO CARGO:

Executar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestáo territorial e socioambiental; estudar o patrimônio arqueológico; gerir
patrimônio histórico e cultural; realizar pesquisa de mercado; participar da elaboração, implementação e avaliaçáo de políticas e programas públicos;
organizar informaçôes sociais, culturais e polÍticas; e, elaborar documentos técnico-cientÍficos.

ATRTBUTçÕES:

I - Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica;

ll - ldentificar, registrar, prospectar e escavar sítios arqueológicos, bem como proceder ao seu levantamento;

lll - Executar serviços de análise, classificaçáo, interpretaçáo e informaçáo científicas dê interesse arqueológico;

lV - Zelar pelo bom cumprimento da legislaçâo que trata das atividades de Arqueologia;

V - Prestar serviços de consultoria e assessoramênto na área de Arqueologia;

Vl - Realizar perÍcias destinadas a apurar o valor científico e cultural de bens de interesse arqueológico, assim como sua autenticidade;

Vll - Orientar, supervisionar e executar programas de apeíeiçoamento de pessoas que atuam na área de Arqueologia;

Vlll - Orientar a rcalizaçáo, na área de Arqueologia, de seminários, colóquios, concursos e exposiçôes, no âmbito da Administração Direta do Município,
fazendo-se neles representar;

lX - Elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse na ârea de Arqueologia;

X - Coordenar, supervisionar e chefiar projetos e programas na área de Arqueologia.

Xl - Elaborar e acompanhar projetos do centro histórico junto ao IPHAN.

Xll - Demonstrar competências pessoais: Demonstrar capacidade de observaçá0, de síntese, capacidade analítica, rigor científico, capacidade de for-
mulaçáo teórica, mediar conflitos; trabalhar em equipe e em situaçóes adversas; demonstrar sensibilidade na compreensão de valores e motivaçôes.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nÍvel de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

X - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas características se enquadrem nas suas competências.

REQUISITOS:

Comprovaçáo da condição de arqueólogo, nos termos da Lei no 13.653, de 18 de abril de 2018.

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO (40HS).

DESCRTçÃO SUMÁRn DO CARGO:

Exercer atividades de segurança no trabalho e do meio ambiente, gerenciando exposições a fatores ocupacionais de risco à saúde do trabalhador, pla-
nejando empreendimentos e atividades produtivas e coordenando equipes, treinamentos e atividades de trabalho.

ATRTBUTçÔES:

| - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança Trabalho;

ll - Estudar as condiçôes de segurança dos locais de trabalho e das instalaçôes e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle
de risco, controle de poluiçáo, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento;

lll - Planejar e desenvolver a implantaçáo de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos;

lV - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposiçáo e agentes agressi-
vos de riscos físicos, quÍmicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruÍdos, calor radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as
atividades, operaçôes e locais insalubres e perigosos;

V - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive
com respeito a custos;

Vl - Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância;

Vll - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboraçâo de projetos de obras, instalações e equipamentos, opinando do ponto de
vista da Engenharia de Segurança;

Vlll - Estudar instalaçôes, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando dispositivos de Segurança;

lX - Projetar sistemas de proteção contra incêndio, coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e
catástrofes:

X - lnspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho, delimitando áreas de periculosidade;

dia riomun icipal.org/mVamm . www.amm.org. br 52 Assinado Digitalmente



28 de Dezembro de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N'3.885

Xl - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção

contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência;

Xll - Opinar e participar da especificação para aquisiçáo de substâncias e equipamentos cuja manipulaçáo, armazenamento, transporte ou funciona-
mento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição;

Xlll -Elaborarplanosdestinadosacriaredesenvolveraprevençáodeacidentes,promovendoainstalaçáodecomissôeseassessorando-lhesofunci-
onamento;

XIV - Orientar o treinamento específico de segurança do habalho e assessorar a elaboraçáo de programas de treinamento geral, no que diz respeito à

Segurança do Trabalho:

XV - Acompanhar a execuçáo de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar
assim o exigir;

XVI - Colaborar na fixaçáo de requisitos de aptidáo para o exercício de funçóes, apontando os riscos decorrentes desses exercícios;

XVll - Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesôes provenientes do

Acidente de Trabalho, incluídas as doenças do trabalho;

XVlll - lnformar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, as condiçóes que possam trazer danos à sua

integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e que deveráo ser tomadas.

XIX - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao cargo.

REQUISITOS:

Nível superior com formaçáo específica que assegure o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, e regisho no órgáo de classe em situaçáo de

regularidade.

GARGO: FARMACÊUnCO-BTOQUiMTCO (4OHS).

DESCRTçÃO SUMÁRA DO CARGO:

Exercício de atividades referentes aos fármacos e aos medicamentos, às análises clínicas e toxicológicas e ao controle, produçáo e análise de alimentos.

ATRtBUtçOES:

| - Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência farmacêutica, entre elas, seleçáo, programaçáo,

aquisiçáo, armazenamento, distribuiçáo e dispensação de insumos farmacêuticos.

ll - Participar do processo de implantaçáo do serviço de fitoterapia.

Responder técnica e legalmente pela produçáo de fitoterápicos.

lll - Organizar e estruturar a Central de Abastecimento Farmacêutico e a farmácia do município, de acordo com as normas vigentes.

lV - Participar da elaboraçáo da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do Município.

V - Coordenar a elaboraçáo de normas e procedimentos na sua área de atuaçáo.

Vl - Coordenar e participar dos processos de seleçáo e padronizaçáo de medicamentos com base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades

científicas e instituições congêneres.

Vll - Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, quando necessário.

Vlll - Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do MunicÍpio.

lX - Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas

às açóes de saúde e a programas municipais.

X - Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalizaçáo dos recursos financeiros disponíveis.

Xl - Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o acompanhamento farmacoterapêutico.

Xll - ldentificar a necessidade e promover a educaçáo permanente dos profissionais que se encontrem sob sua responsabilidade de atuação.

Xlll - Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com profissionais e entidades representativas, acerca dos temas
relacionados à sua atividade.

XIV - Participar da organizaçáo de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua área de atuação.

XV - Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, Ambiental e Epidemiológica, nas açóes de educação em saúde e nas de investigaçÕes epidemio-
lógica e sanitária, quando necessário.

XVI - Divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando aos órgáos competentes os desvios de qualidade e reações

adversas a medicamentos, quando necessário.

XVll - Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde.

XVlll - Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assis-
tência Farmacêutica.

XIX - Organizar e estruturar a Íarmácia hospitalar, de acordo com as normas vigentes.
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XX - Responder técnica e legalmente pela farmácia hospitalar, desempenhando, supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes,

tais como: seleçáo, programaçáo, aquisição, armazenamento, distribuição, manipulaçáo e dispensaçáo de insumos farmacêuticos.

XXI - Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluçôes de nutriçáo enteral e parenteral.

XXll - Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluçôes quimioterápicas, quando necessário.

XXlll - Participar da Comissáo de Controle de lnfecçáo Hospitalar - CCIH, quando necessário.

XXIV - Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades laboratoriais em análises clínicas e toxicológicas.

XXV - Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas áreas de análises clÍnicas, toxicológica e na realizaçáo de controle

de qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas.

XXVI - Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados.

XXVII - Participar no desenvolvimento de açóes de investigação epidemiológica, organizando e orientando a coleta, o acondicionamento e o envio de

amostras para análise laboratorial.

XXVlll - Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em vigilância sanitária, epidemiológica e farmacológica, quando necessário.

XXIX - Realizar análises para o controle de qualidade da água para consumo humano, quando necessário.

XXX - Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliaçáo das açôes nas áreas de Vigilância Epidemiológica, Vigilância em Saúde

Ambiental e Vigilância Sanitária, quando necessário.

XXXI - Desenvolver açôes de fiscalizaçáo e de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de

Serviços de Saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e saneamento, quando necessário.

XXXII - Participar das açôes de investigaçáo epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise

laboratorial.

XXX|ll - Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para tomada de decisáo.

XXXIV - ldentificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operaçóes que estejam associadas com aspectos do meio ambiente, quando

necessário.

XXXV - Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, em cooperaçáo com engenheiro ou arquiteto, quando necessário.

e

XXXVI - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao cargo.

REQUTSITOS:

NÍvel superior com formaçâo específica que assegure o título de Farmacêutico-Bioquímico, e registro no órgão de classe em situaçâo de regularidade.

CARGO: NUTRICIONISTA GENERALISTA (40HS).

DESCRTçÃO SUMÁRn DO CARGO:

Exercer atividades de planejamento, coordenaçáo e supervisão de programas e/ ou serviços de nutriçáo na Administraçáo Direta do Poder Público Mu-

nicipal, em especial, nas áreas de saúde, educação e assistência social.

ATRTBUTçÔES:

| - ldentificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos usuários;

ll - Elaborar programas de nutriçâo para estudantes da rede escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de

saúde e nas unidades de assistência social da Prefeitura;

lll - Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visando sistematicamente às unidades, para o acompanhamento dos progra-

mas e verificação do cumprimento das normas estabelecidas;

lV - Acompanhar e orientar o trabalho de educaçáo alimentar realizado pelos professores na rede municipal de ensino e nas creches;

V - Planejar e executa programas que visem à melhoria das condiçôes de vida da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos ali-
mentares mais adequados, de higiene e educaçáo do consumidor;

V - Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensÍlios, calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos servi-

ços de nutrição, bem como estimulando os respectivos custos;

Vl - Pesquisar o mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade;

Vll - Emitir parecer nas licitações para aquisiçâo de gêneros alimentícios, utensÍlios e equipamentos necessários para a realização dos programas;

Vlll - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, fazendo observações e sugerindo medidas para implantaçáo, desenvolvimento e apeíeiçoa-
mento de atividade êm sua área de atuaçáo;

lX - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniÕes com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo
pareceres ou fazendo exposições sobre situaçôes e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos
tecnico-científicos, para fins de formulaçâo de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

X - Realizar análise de carências nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente de recursos dietéticos;

Xl - Proceder ao controle de estoque, preparo, conservaçáo, além da distribuiçáo de alimentos; Controlar a estocagem, preparaçáo, conservação e dis-

tribuiçâo dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicamente dos regimes alimentares;
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Xll - Planejar e ministrar cursos de educação alimentar;

Xlll - Prestar orientação dietética por ocasiáo da alta hospitalar;

XIV - Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execuçáo das atividades próprias do cargo;

XV - Contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na aquisição de hábitos alimentares adequados da populaçáo;

XVI - Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e execuçáo de açóes da vigilância epidemiológica, sanitária e de

saúde;

XVll - Cumprir o código de etica profissional:

XVlll - Participar efetivamente da política de saúde do município através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde;

XIX - Planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educaçáo e de outros similares;

XX - Organizar cardápios e elaborar dietas especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas;

XXI - lmplantar e acompanhar a execução de procedimentos previstos no Manual de Boas Práticas do Serviço de Nutrição e Dietetica;

XXll - Elaborar escalas de serviço e fazer remanejamento de pessoal, de acordo com a necessidade do setor;

XXlll - Planejar, orientar e desenvolver programas de treinamentos, em parceria com os setores responsáveis, para os funcionários do Serviço de Nutri-

çáo e Dietética; e

XXIV - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao cargo.

REQUISITOS:

NÍvel superior especÍÍico e registro no órgáo de classe em situação de regularidade.

CARGO: PSICOLOGO ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO N/S (40HS).

DESCRTÇÃO SUMÁRn DO CARGO:

Exercer atividades integradoras de pessoas e recursos, os quais possibilitam a otimizaçáo do funcionamento organizacional, assim como de aprimora-
mento da pessoa em seu ambiente ocupacional, ligando à capacidade de produçáo e a atividades que colaborem para o desenvolvimento laboral dos

servidores públicos municipais das unidades da Administraçáo Direta do Poder Público Municipal.

ATRTBUTÇÓES:

| - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de psicologia organizacional e do trabalho;

ll - Planeja, elabora e avalia análises de trabalho para descrição e sistematizaçáo dos comportamentos requeridos no desempenho de cargos e funções,

com o objetivo de subsidiar ou assessorar as diversas açóes da administração.

lll - Atuar como facilitador no processo de integraçáo e adaptação do indivíduo à instituiçáo;

lV - Elaboraçáo, fomento e apoio a ações de atração e retençáo de talentos;

V - Elaboraçáo, fomento e apoio a ações de aumento e manutençáo na qualidade de vida;

Vl - Elaboração, Íomento e apoio a criaçáo de condições favoráveis do ambiente, conquistando um bom clima organizacional;

Vll - Elaboraçáo, fomento e apoio a ações de aumento e manutençáo do engajamento dos servidores;

Vl - Elaboração de diagnósticos das unidades;

Vlll - Acompanha a formulação e implantação de projetos de mudanças nas organizaçóes, com o objetivo de facilitar ao pessoal a absorçáo das mesmas;

lX - Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de treinamento e formação de máo-de-obra, visando a otimizaçáo de recursos

humanos.

X - Planejar, coordenar, executar e avaliar, individualmente ou em equipe multiprofissional, programas de treinamento, de capacitaçáo e desenvolvimen-
to de recursos humanos;

Xl - Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e
motivacionais, assessorando na indicação da locuçáo e integraçáo funcional;

Xll - Gerenciamento dos dilemas organizacionais;

Xlll - Encaminha e orienta os servidores e as unidades organizacionais, quanto ao atendimento adequado, no âmbito da saúde mental, nos níveis de
prevenção, tratamento reabilitação.

XIV - Fomento na aplicaçáo de ferramentas de desempenho;

XV - Elaboração, Íomento e apoio a medidas de prevenção em saúde e segurança do trabalho quanto a aspectos psicossociais;

XVI - Elaboraçáo, fomento e apoio a programas educacionais, culturais, recreativos e de higiene mental, com vistas a assegurar a preservaçáo da saúde

e da qualidade de vida do servidor;

XVll - Fomento e apoio à trabalho em equipe e em grupos;

XVlll - Elaboraçáo, fomento e apoio a ações de melhoria na comunicação e feedback, bem como a boa convivência entre os servidores;

XIX - Elaboração, fomento e apoio a açôes de motivação, competência, gestão por competência e liderança.

XX - Assessorar na formação e na implantação da política de recursos humanos das organizações;
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XXI - Participar do processo de desligamento de funcionários, no que se refere a demissáo e ao preparo para aposentadoria, visando a elaboraçáo de

novos projetos de vida;

XXll - Realiza pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado ao trabalho; e

XXlll - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao cargo.

REQUISITOS:

Nível superior específico e registro no órgáo de classe em situação de regularidade.

CARGO: TÉCNTCO EM ANÃLTSES CLiNTCAS (40HS).

oESCR!çÃO SUMÁR|A DO CARGO:

Executar atividades destinadas à manipulação de reagentes e produtos químicos e execução de análises quÍmicas, fÍsico-quÍmicas, biológicas, bromato-
lógicas, toxicológicas, assim como coletar e preparar amostra biológica para análises, no âmbito laboratorial das respectivas unidades da Administraçáo
Direta do Poder Público Municipal.

ATRTBUtÇOES:

| - Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensÍlios e as instalaçôes de laboratório, utilizando técnicas e produtos apropriados, de acordo com as normas

estabelecidas ou orientação superior;

ll - Efetuar e manter a arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando necessário;

lll - Auxiliar na coleta e manutençâo de materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realizaçáo dos exames;

lV - Realizar o enchimento, embalagem e rotulaçáo de vidros, ampolas e similares;

V - Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados em vidros, vasos e similares;

Vl - Preencher fichas relacionadas nos trabalhos de laboratório, fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou informaçôes posterio-

res;

Vll - Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos do laboratório para que seja providenciado o

devido reparo;

Vlll - Contribuir para definiçáo de diagnósticos, executando testes e exames, sob supervisáo do responsável pela unidade;

lX - Auxiliar na realizaçáo de ensaios, pesquisas e desenvolvimento de métodos, registrando observaçôes e conclusões de testes, análises e experiên-
cias e elaborando relatórios;

X-Facilitaroacessoaconsultaseinformaçõessobreasaúdedospacientes,registrandoearquivandocópiasdosresultadosdeexamesetestes;

Xl - Garantir a confiabilidade do serviço de patologia clínica, realizando os procedimentos previstos em instruçôes técnicas específicas para coleta, iden-
tificaçáo do material coletado, preparo para exames, técnicas e métodos de análise;

Xll - ldentificar materiais, equipamentos e conhecer sua utilizaçáo na rotina de laboratório;

Xlll - Lavar, esterilizar e preparar material usado na rotina de laboratório;

XIV - Desenvolver técnicas de exames hematológicos, sorológicos, bioquímicos e microbiológicos;

XV - Ter prática em pipeta e diluições;

XVI - Preparar corantes e soluçóes;

XVll - Desenvolver técnicas de coloraçáo de lâminas:

XVlll - Realizar exames de rotina de urina;

XIX - Realizar exames parasitológicos de fezes;

XX - Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentaçóes adequadas para testes e exames de Laboratório de Análises Clínicas;

XXI - Atender e cadastrar pacientes;

XXll - Proceder ao registro, identificaçáo, separaçâo, distribuição, acondicionamento, conservaçáo, transporte e descarte de amostra ou de material
biológico;

XXlll - Preparar as amostras do material biológico para a realização dos exames;

XXIV - Auxiliar no preparo de soluçôes e reagentes;

XXV - Executar tarefas técnicas para garantir a integridade física, química e biológica do material biológico coletado;

XXVI - Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinfecçáo, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superficies;

XXVII - Auxiliar na manutençáo preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos do Laboratório de Análises ClÍnicas;

XXVlll - Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os dados para fins estatÍsticos;

XXIX - Organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo para os diversos setores, revisando a provisáo e a requisição neces-
sária;

XXX - Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as normas de segurança biológica, química e fÍsica, de qualidade, ocupacional e ambiental;

XXXI - Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em decorrência do trabalho;
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XXXII - Auxiliar nas atividades laboratoriais de imunohematologia do receptor de sangue, caso exerça a funçáo em Unidade de Coleta e TransÍusão;

XXXlll - Realizar coleta de sangue total de doadores, caso exerça a funçáo na Unidade de Coleta e Transfusáo, caso exerça a funçáo em Unidade de

Coleta e Transfusáo;

XXXIV - Realizar processamento, rotulagem, liberação, armazenagem, descarte e distribuição dos hemocomponentes, caso exerça a função em Unida-
de de Coleta e Transfusão;

XXXV - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes ao cargo.

REQUISITOS:

Técnico de Nível Médio completo, específico e registro no órgáo de classe em situação de regularidade, ou nível superior específico e registro no órgão
de classe em situação de regularidade.

ANEXO VI QUADRO CARGOS EXISTENTES POR GRUPO DE CATEGORIA

rsiderar sua formacão acadêmica). Redator (
lnspetor Tributário' (em extinçáo),' Auditor de

da área clínica), Er
rista (em^extinçáo),

(em extinçáo), Técnico em Radiolo-

de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária, Agente de Consumo (em extinção), e Agente de

r extin
9 (em
(em e

de Consr
nuo (em r

;ta de Au

:áo). Auxiliar de Mecânico (em extincâo). Auxiliar de'ciohista (em extinção). Auiiliar de Cüidádor. Auxiliar
arceneiró (em extínção), Mecânico de Automóvel (em
extincão). Pedreiroleú extincão). Padeiro íem exlin-
(em e'xtiíôão), e Enôanador dê A'<iutora (eni extincáo)

ANEXO Vll TABELA DE SAúRIOS DE ACORDO COM O PCCS COM REPOSTÇÃO SALARTAL DE 14,35o/o (de janeiro de 2020 a outubro de 2021\
"EM VIGOR A PARTTR DE JANETRO/2022" (LEt COMPLEMENTAR No 48 DE 05 DE SETEMBRO DE 2003)

ANEXO r-A (TABELA No O1) - TÉCNtCO DE DESENVOLVTMENTO MUNTCTPAL "A" (4oHORAS)

(coM ATTvtDADE REGULAMENTADA ESPECTFICAMENTE EM LEr)

CLASSE NIVET A ) G H

't.0 R$5.936,28 R$6.265,72 R$6.595,'t 7 DQA O" A' R$7.254,04 R$7.583,50 R$7.912,94 R$8.242.39 R$8.571,83 R$8.904,23
l- í.í'l R$6.589,27 R$6.954,95 | R$7.320,641 R$7.686,2§ R$8.051,56 R$8.4í7,67 R$8.783,36 R$9.í49,03 R$9.514,7í R$9.883,72
ll- 1.25 R$7.420,35 R$7.832,1 5l R$8.243,97 R$8.6ss,731R$9.067, 55 R$9.479,35 R$9.891,1 7 R$10.302,9s1R$1 0.714,771 R$1 1.1 30,2r

v- 1.4 R$8.310,78 cn 77, ô? :(o rtt rrlp(o Aôr fi R$1 0.í55,67 R$'r0.616,87 RSl 1.078,09 R$í 1.539,31 R$'r 2.000,53 Ptí, áÂ6 (lí

Advogado.

ANEXO 1-B (TABELA N" 02) - TÉCNtCO DE DESENVOLVTMENTO MUNTCTPAL "8" (4oHORAS)

(coM ATTVIDADE REGULAMENTADA ESpECTFTCAMENTE EM LEr)

Arquiteto, Engenheiro (Considerando sua formaçáo Acadêmica).

ANEXO l.C (TABELA N" 03) - TÉCNtCO DE DESENVOLVTMENTO MUN|C|PAL "C" (4oHORAS)

(pRoFrssÔEs NÃo REGULAMENTADAS NAS LEtS ESpECtF|CAS)

CLASSE NIVET B D H

1.0 R$5.531.981 R$5.839. R$6.1 46,01 9C R$6.760,08 Rs7.067,'11 R$7.374,12 l$7.681,1 8 R§7.988.19 R$8.297,95
[- 't.'t í R$6.r 40,49 | R$6.48í,2s I R$6.822,0€ R$7.1 62,88 R$7.503,68 R$7.844,48 Rs8.t 8s.27 R$8.s26,07 R$8.866,86 R$9.210,73

il- 1.25 R$6.91 5,00 R$7.298,77 R$7.682,si R$8.066,3í R98.450,11 R$8.833,88 R$9.217,65 1$9.601,44 R$9.985,23 R$1 0.372,47

tv- 1.4 R§7.744,751 R$8.1 74,60 | R$8.604,401 R$e.034,2s R$9.464,10 ã(o to? o/ RS10.323.77 r$10.753,601R$í í.1 83,461R$1 1.61 7,í6

CLASSE NIVET A D

t- 1.0 *, Á.a1 a7 1$2.62r,68 R$2.759,53 R$2.897,35 t$3.035,1 R$3.1 72,991R$3.3í0.851R$3.448,651 R$3.586.47 R$3.725,78

il- 1.11 R$2.7s7,08 r$2.91 0.081 R$3.063,1 2 R$3.216,í r$3.369.121RS3.522,161R33.675,19 lR$3.828,1 81RS3.98í,1 ! R$4.1 35,60
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[- 1.25 R$3.1 04,841 RS3.277,0e I R$3.44e,3e1R$3.621,71 1RS3.794,01 I RS3.e66,26 R$4.138,5i Rs4.31 0,88 R$4.483,18 t$4.6s7,23

v- í.4 RS3.476,83 I R$3.66e,8í I R$3.862,761 R$4.0ss,721 R$4.248,67 | R§4.441 ,62 Rs4.634,58 R$4.827,58 R$5.020,50

Analista de Sistemas, Arqueólogo, Bacharel em turismo. Economista (considerar sua formação acadêmica). Redator Oficial com habilitaçáo em Letras,

Comunicaçáo Social (em extinção), Jornalista, lnspetor Tributário (em extinção), Auditor de Tributos, Biólogo, Técnico Nível Superior (em extinção).

ANEXO t-D (TABELA No 04) - TÉCNtCO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL "D" (4oHORAS)

(GOM ATtVtDADE REGULAMENTADA ESPECIFICAMENTE EM LEI)

}LASSE NIVET A B D G

í.0 R$6.265,72 R$6.s95,1 7 ot R$7.254,04 R§7.583,50 R$7.912,94 R$8.242,39 t$8.s71,83 R$8.904,23

t- 1.11 R$6.s89,271 R$6.9s4,95 R$7.320,64 R$7.686,2! R$8.0s1,56 RS8.417.67 R$8.783,36 R$9.í49,03 t$9.514.71 R$9.883,72

[- í.25 R$7.420,35 R$7.832,1 Pea rrz ozlo(e a(( 7. R$9.067,55 R§9.479,35 R$9.89í,17 R$10.302,95 r$1 0.714,771 R$1 1.1 30.2s

v- 1.4 R$8.31 0.7s1 RS8.772,031 R$e.233,221 R$e.694 R$í 0.íss,67 R$10.61 6,87 R$r r.078,0! R$1 1 .539,31 f({, nnn Rt R$1 2.465,91

Ciências Contábeis (em extinçáo) e Contador.

ANEXO r-E (TABELA N. 05) - TÉCNtCO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL "E" (40HORAS)

(pRoFrssroNAts DE cARREtRA ESPECíFtCA DE CONTROLADOR INTERNO)

CLASSE NIVEL A D G H

1.0 R$5.936,28 r$6.265,721 R$6.s95,1 7 R$7.254,04 R$7.583,s0 R$7.912,94 R$8.242,39 t$8.571,83 R$8.904,23

t- 1.1 í n$s.sas,zzl n$o.ss+,ss lR$z.gzo,64l R$7.686,2r R$8.051,56 R$8.417,67 R$8.783,36 R$9.í49,03 1$9.514,71 R$9.883,72

[- 1.25 R$7.420,35 r$7.832,1 R$8.243,97 R$8.6ss,7: R$9.067,55 R$9.479,35 R$9.891,'17 R$í 0.302,95 {}tu.í t4,í R$1 1 .130.28

v- í.4 R$8.310,78 r$8.772,03 JR$e.233,22 | R$9.694 R$1 0.1 s5,67 R$10.616,87 R$í 1.078,09 R$1 í .539,3í fc{, nnn Et R$1 2.46s,9í

Conholador lnterno

ANEXO t-F (TABELA No 06) - TÉCNtCO DE DESENVOLVTMENTO MUNICIPAL "F" (4oHORAS)

(PROFISSIONAIS DE CARREIRA ESPEC|FICA DE OUVIDOR)

Ouvidor

ANEXO il (TABELA No 07) - TÉCNtCO DE DESENVOLVTMENTO DA SAÚDE MUNICIPAL (4oHORAS)

CLASSE NIVEL A c D H

1.0 R$5.531,98 5.839,00 R$6.146,01 R$6.453,041 R$6.760,081 R$7.067, 1 1 7.374,12 7.681,18 7.988,19 8.297.95
- 1.',tl 6.140,49 481 RS6.822,091R$7.1 62,88lR$7.503,681R$7.844,4S1R$8. I 85,27 8.526.07 ln$A.A6o,AO lR$S.Z1O,Ze
|- 1.25 R$6.915,0C 7,298.77 R$7.682,5' R$8.066.31 lR$8.450.1 1 R 9.217,65 R$9,601,44 lR$9,985,23 10.372.47
v- 1.4 R$7.744,75 R$8.í 74,60 R$8.604,4C R$9.034,29 t$9.464,1 0lR$9.893,941R$ 1 0 .323,77 R$10.753,6C RS1 1 .1 83,4€ R$1 1 .61 7,1

BioquÍmico (em extinção), Medico Regulador, Médico (considerar cada especialidade da área clínica), Enfermeiro, Farmacêutico (em extinção),

Farmacêutico-Bioquímico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista (em extinçáo), Nutricionista Generalista, Odontólogo (considerar cada especi-

alidade clínica), Psicólogo, Veterinário, Engenheiro Sanitarista, Sanitarista (em extinçáo), Assistente Social, Terapeuta Ocupacional, Educador FÍsico

"bacharelado", Biólogo" bacharelado".

ANEXO lil (TABELA N" 08) - TÉCNtCO DE DESENVOLVTMENTO DA SAÚDE MUNICIPAL (2oHORAS)

CLASSE NIVEL A D F G

1.0 RS2.76s,99 JR$2.Sr S,lSl n$a.OZa,O R$3.226,54 R$3.380,02 R$3.533,53 R$3.687,08 DC2 arn Ân R$3.994,0S R$4.1 48,99

[- 1.1 'l R$3.070,23 | R$3.240 R$3.41 1,0í 1RS3.581,40 R$3.751,79 R$3.922,19 R$4.092,58 o(, ,a, 07 R$4.433,36 t$4.605,38
il- 1.25 R$3.457,4S R$3.649,36 I R$3.84í,281 R$4.033,1 7 AC' 

"( 
NA R$4.416,93 R$4.608,83 R$4.800,70 R$4.992,60 r$5.í 86,23

tv- 1.4 R$3.872,3S ts4.087,291 R$4.302,2: R$4.517,14 PC' 7'I' N' R$4.946,96 R$5.161,91 R$5.376,79 RS5.591,71 R$5.808,59

Bioquímico (em extinçáo), Cirurgiáo Buco Maxilo, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Medico (considerando cada especialidade

da área clínica), Odontólogo (considerando cada especialidade clínica), Psicólogo, Sanitarista, Biólogo bacharelado, Endodontista, Odontólogo Clinico

Geral, Odontopediatria, Ortodontista, Periodentista.

ANEXO tV (TABELA N.09) - TÉCN|CO DE DESENVOLVTMENTO DA SAÚDE MUN|C|PAL (1oHORAS)

CLASSE NIVEL A B F g H

1.0 R$1.382,98 R$1.459,74 R$1.536,49 1$1.613,24 R$r.689.9§ RS1.766.74 R$1.843,49 R$'t.920,24 1$1.996,9€ R$2.074,4:
[- 1.1 í R$1.535,1 R$1 .620,321R$ 1 .705,521R$1 .790,731R$1 .875,9: R$1.961.1 R$2.046,331 R$2.131,531R$2.216,7 4 R$2.302,7(
lll- 1.25 R$1 .728,741R$1 .824.681R$ 1 .920,621R$2.01 6.561R$2.'t 1 2,50 R$2.208,44 2.304.391 R$2.400.331 R$2.496.271 R$2.593.07
tv- 1.4 R$1.936.1 2.043.651R$2.151.1 1 2.258.571R$2.366.02 R$2.473.481 R$2.580.94 ,ÂÂÂ? 2.795.851R$2.904.2i

Médico lnÍectologista, Médico Geriaúa, Medico Mastologista, Médico Cardiologista, Médico Cirurgiáo Geral, Médico Clinico Geral, Médico Dermatologis-

ta, Médico Ginecologista Obstetra, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Gastroenterologista, Médico Otorrinolarin-

gologista, Medico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Reumatologista, Medico Urologista.

CLASSE NIVEL A B F H

1.0 2.757,08 2.910,1 3.063,1 3.216,1 3.369,1 5 3.522,17 3.675,í I 3.828,21 ).981 ,22 t.135,62
[- í.í í .060,3€ .230,21 3.400,06 3.569,91 3.739,76 3.909,6"1 4,079,46 4.249,31 1.419,1 4.590,54
il- 1.25 3.446,35 3.637,6 .828,89 4.020,1 4.211,44 4.402,71 4.593,98 4.785.26 1.976.5315.169.53
tv- í.4 .859,9í 4.07 4.1 414.288.36 14. 502, 4.716,8 4.931,04 5.145,26 5.359,49 5.573,71 5.789,87
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ANEXO V (TABELA No 10) - AGENTE DE DESENVOLVTMENTO MUNtCtPAL "A" (40HORAS)

(coM ATtvtDADE REGULAMENTADA ESpECTFTCAMENTE EM LEr)

Tecnico em Contabilidade (em extinçáo), Técnico em Enfermagem, Técnico Agrícola (em extinção), Técnico em Radiologia, Técnico em Segurança do

Trabalho, Tecnico em Análises ClÍnicas.

ANEXO Vr (TABELA N. 11) - AGENTE DE DESENVOLVTMENTO MUNTCTPAL'8" E AGENTE DE ARRECADAÇÃO E F|SCAL|ZAÇÃO mUrurCrplr-
(40HORAS)

CLASSE NIVEL A B D F H

t-1.0 R$1 .450,801RS1 .531 .3; R$1.61 1.841R$1.692.361R$1.772 R$í.853,4C 1 .933,921R$2.014,44 2.094,96 R$2.1 76,2C
[- 1.4 R$2.031,1 2lR$2.1 43,851R$2.256,571R$2.369,301R$2.482,03 R$2.594,761R$2.7 07,481R$2.820,21 lR§z.932,941 R$3.046,6r
il- 1.6 R$2.321 l$2.450,11 R$2.578. e4 I R$ 2.7 07 .7 7 lR$z.$e R$2.965,42 R$3.0e4,271RS3.223, 1 0lR$3.351,93 R$3.481,92
tv- 1.8 R$2.6'r 1,4, R$2.756.371R$2.901 .31 lR$3.046.241R$3. 1 91. 1 R$3.336,'r 1 lR$3.481,051 R$3.625,98 l R$3 .77 0,92 R$3.917,1
v- 2.0 R$2.901,r R$3.062,6, R$3.223,681R$3.384,72 lR$3.545,76 R$3.706,791R$3.867,S31 R$4.028,87 R$4.189,91 R$4.352,4C

Assistente Administrativo, Auxiliar de laboratório (em extinção), Auxiliar de Enfermagem (em extinção), Digitador (em extinção), Técnico em Higiene

Dental, Agente de Saúde Ambiental, Maqueiro (em extinçáo), Auxiliar de Eletromecânico (em extinçáo), Operador de ETA (em extinçáo), Auxiliar de

Farmácia (em extinção), Educador Orientador Social, Cuidador, Técnico em lnformática (em extinção), Técnico em Vigilância Sanitária (em extinção),

Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária, Agente de Consumo (em extinção), Agente de Trânsito.

ANEXO Vll (TABELA No 12) - APOTO DE DESENVOLVTMENTO MUNtCtPAL (4oHORAS)

Almoxarife (em extinção), Atendente de Consultório Dentário (em extinção), Auxiliar de Mecânico (em extinção), Auxiliar de Serviços Gerais (em extin-

çáo), Continuo (em extinçáo), Guarda, Recepcionista (em extinção), Auxiliar de Cuidador. Auxiliar Administrativo (em extinçáo), Eletricista de Automóvel
(em extinção), Marceneiro (em extinçáo), Mecânico de Automóvel (em extinção), Motoristas, Motorista de Ônibus, Operador de Máquinas (em extinção),

Pedreiro (em extinção), Padeiro (em extinçáo), Pintor (em extinção), Soldador Elétrico (em extinçáo), Telefonista (em extinção), Encanador de Adutora
(em extinçáo).

ANEXO Vlll TABELA DE SALÁRIOS DE ACORDO COM O PCCS COM REPOSIçÃO SALARIAL DE 14,35o/o (de janeiro de 2020 a outubro de 20211

"EM VTGOR A PARTTR DE JANETRO/2022" (LEt COMPLEMENTAR No 47 DE 29 DE SETEMBRO DE 2003)

ANEXO I - PROFESSOR TÉCNtCO EDUCACTONAL (4OHORAS)

SLASSE NIVET A B. E H

1.0 R$5.106,55 R$5.448,1 I R$5.789,78 R$6.131,38 R$6.472,891R$6.8'l 4,6€ R$7.1 56,08 R$7.498,85
l- 1.1 I R$5.787,76 R$6.174,97 R$6.562,1 R$6.949,30 R$7.336,3t R$7.723,74 R$8.1 1 0,70 R$8.499,20
lt- 1.5 R$6.468,41 R$6.901,14 R$7.333,84 R$7.766,54 R$8.199,1 R$8.632,0s R$9.064,52 R$9.498,71
v- 1.7 R$7.149,53 R$7.627,83 RS8.1 06,1 C R$8.584,36 R$9.062,51 R$9.541,01 R$10.019,01 R$10.498.92

Nível I - Licenciatura. Plena

Nível ll - Licenciatura. Plena C/ Especializaçáo

NÍvel lll - Licenciatura. Plena C/ Mestrado

Nível lV - Licenciatura. Plena C/ Doutorado

ANEXO il - PROFESSOR TÉCN|CO EDUCACTONAL (30HORAS) - (EM EXrNçÃO)

NÍvel l- Licenciatura. Plena

Nível ll - Licenciatura. Plena C/ Especialização

Nível lll - Licenciatura. Plena C/ Mestrado

NÍvel lV - Licenciatura. Plena C/ Doutorado

ANEXO Iil - PROFESSOR (3oHORAS)
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SLASSE NÍVEL A D G

't.0 2.47 5.231R$2.651 .961R$2.828.641R$3.005.361R$3. 1 82,081R$3.358.79 R$3.535.531R$3.712
t- 1.1 1 2.7 47 .501R$2.943, 67 I R$ 3. 1 39. 84 I R$3. 336, 0 I ;3.532,1 8lR$3.728,341R$3.924,51 4.121
[- 1.5 3.712, 3.977,94 4.243,051Rs4.508, 1 7l R$4.773 R âc

v- 1.7 R$4.207,91 lR$4.508,321R$4.808,781R$5.1 09,201 R$5.409,62 R$5.710, R$6.01 o,47lR$6.31 1,84
/- 1.9 R$4.702,9C R$5.038,741 R$ 5.37 4,51 lR$5.71 0,32 R$6.046,07 R$6.381,86 R$6.717,61 R$7.054,40
il-2.1 R$5.198,04 R$5.569,051R$s.940,241R$6.31 1,36 R$6.682,45 R$7.053,57 R$7.424,74 R$7.796.99

Nivel I Magisterio

Nivel ll C/ Nivel Superior-Lic.Curta, ConÍorme Formação Academica

Nivel lll C/ Nivel Superior - Lic.Plena, Conforme Formação Academica

Nivel lV Nivel Superior C/ Especialização

Nivel V Nivel Superior C/ Mestrado

Nivel Vl Nivel Superior C/ Doutorado

ANEXO rV - PROFESSOR (2sHORAS) - (EM EXT|NçÃO)

Nivel I Magisterio

Nivel ll C/ Nivel Superior-Lic.Curta, Conforme Formação Academica

Nivel lll C/ Nivel Superior - Lic.Plena, Conforme Formação Academica

Nivel lV Nivel Superior C/ Especializaçáo

Nivel V Nivel Superior C/ Mestrado

Nivel Vl Nivel Superior C/ Doutorado

ANEXO V - PROFESSOR (2oHORAS) - (EM EXT|NçÃO) .

Nivel I Magisterio

Nivel ll C/ Nivel Superior-Lic.Curta, Conforme Formaçáo Academica

Nivel lll C/ Nivel Superior - Lic.Plena, Conforme Formação Academica

Nivel lV Nivel Superior C/ Especialização

Nivel V Nivel Superior C/ Mestrado

Nivel Vl Nivel Superior C/ Doutorado

ANEXO Vr - AUXTLTAR DE DESENVOLVTMENTO tNFANT|L (4oHORAS)

Nivel I Ensino médio completo

Nivel ll Ensino superior completo

Nivel lll Ensino superior completo com especialização na área de atuaçáo ou correlata

Nivel lV Ensino superior completo com mestrado na área de atuaçáo ou correlata

Nivel V Ensino superior completo com doutorado na área de atuação ou correlata

3LASSE NÍVET A B. c D u
- 1.0 2.062.74 R$2.209,95 R$2.357,1 $2.504,451R$2.651 ,73 R$2.799,0C R$2.946,27 l$3.094,0s
t- í.í 1 2.289,63 2.453,10 R$2.616.57 2.780.04 R$2.943,52 R$3.106,99 R$3.270,461 R$3.434,3S
ll- 1.5 ? no.á nÃ 3.314.97 R$3.535.91 3.756,79 t$3.977,73 R$4.198,s8 R$4.419,48 R$4.641 ,07
tv-'1.7 3.506,6í 3.757.04 R$4.007,32 R$a2s?^69tR$4soB^04 R$4.758,39 R$5.008,78 t$5.259,9
v- 1.9 R$3.91 9,1 R$4.1 98,94 R$4.478,72 R$4.758,56 R$5.038,40 R$5.3'r8,22 R$5.598,02 lR$5.878,64
vt- 2.1 R$4.331,72 R$4.640,90 R$4.950,22 R$5.259,47 R$5.568,74 R$5.878,03 R$6.1 87,281R$6.497,5i

CLASSE NIVEL A B 0 H

1.0 1$'1 .650.14 R$1.767,9€ R$1.885,76 r$2.003,601R$2. 1 21,43 1$2.239,21 R$2.357,0'l R$2.475,29
[- 1.1 1 R$1.831.78 R$'1.936,6€ R$2.065,72 1s2.194,78 R$2.323,84 R$2.4s2,9C R$2.581,96 R$2.711,37
il- 1.s R$2.475,26 RS2.651,99 R$2.828,72 1s3.005,43 R$3.1 82,1 r$3.358,92 R$3.535,63 R$3.712,8€
lv- í.7 R$2.805,29 R$3.005,6 R$3.205,89 RS3.406.21 RS3.606,45 {$3.806,73 R$4.007,03 R$4.207,97
v- 1.9 R$3.135,30 RS3.359,1 R$3.583,00 l$3.806,92 R$4.030,72 1$4.254,6 R$4.478,45 R$4.702,99
vt 2.'l R$3.465,40 R$3.71 2,741 R$3.960,20 R$4.207,6: R$4.455,03 t$4.702,46 R$4.949,88 R$5.198,03

]LASSE NIVEL B D H

-1.0 R$1.450,80 R$1.531,32 RS1.611,84 R$1.692,36 R$1 .772,881R$í.853,40 R$1 933 92 R$2.01 4.441R$2.094.96 t$2.176.2C
t- 1.4 R$2.031,1 R$2.143,8r R$2.256,57 R$2.369,3 R$2.482,031 R$2.594.7 6 R$2. 707.4 8 I R$ 2.820.21 2.932,94 t$3.046,68
[- 1.6 R$2.321,2t R$2.450,11 R$2.578,94 R$2.707,77 R$2.836,601 R$2.965.44 R$3.094,27 R$3.223, 1 0lR$3.351,93 R$3.481,92
tv- í.8 1$2.61 1,441RS2.7 56.37 RS2.901,31 r$3.046,: R$3.1 91,1 8lR$3.336.1 1 R$3.481,05 R$3.625,98 lR$3.770,e2 i$3.91 7,1
v- 2.0 R$2.901,601R$3.062,64 R$3.223,681 R$3.384,721 R$3.545,761 R$3.706,79i R$3.867,83 R$4.028,8i 4.189.S1 pqá ?q, /a
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

LEI N. 3.01_8 DE27 DE DEZEMBRO DE 2021.

"Dispõe sobre o complemento constitucional
com r€cu.rsos do Fundo de Mantttenção e Desen-
volvimento da Educação Bâsica e de Valoriza-

ção dos Profissionais da Educação (FUNDEB)."

A PREFEITA MUNICIPAT DE CÁCERES, ESTADo DE MATo GRoSSo: no uso das prerroga-
tivao que the são estabelecidas pelo aÍt.74, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt. l"o Fica inetituído o complernento constitucional dos profissionais da educação básica em efe-

tivo exercÍcio, destinado ao atingirnertto dos gastoo mínimos de707o (setentainteiros porcento)
dos recursos totais do Fundo de Manutenção e Desenvolvirnento da Educação Básica e de Valori-

zação dos Profissionais da Educação (FUNDEB) recebidos pelo MunicÍpio ern 2021, elrt cumpri-
mento ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal.

§ 1' O complernerrto constitucional de que trata o caput corresponde à diÍenença pooitiva entre o

total de ÍecuÍBos e o total de gastos acumulados durante o exercício de 2021, correspondentes à

parcelade70% (setentainteirosporcento)doFUNDEB,destinadaaopagamentodosproÍissionais
da educação básica conforme determina o ar1.26 da Lei no L4.L1-3, de 25 de dezembro de2020.

§ 2' O saldo Íinal salariú apurado ao final do exercício, será pago aoo profissionais da educação

básica até 31 de dezernbro de 2021.

Art. 2o Para fins desta Lei, são considenados profissionais da eclucação básica: aqueles definidos

nos terrnos do art. 6L, da Lei no 9.394/L996, os profissionais que exercern atividades tecnico-admi-

nistraüv4 de apoio, desde que atertdida ao menos uma das Íorrnações o<igidas pelo art. 61 da Lei

n' 9.394/1996, berncomo aqueles profissionais referidos no art. l"o da Lei no 13.935/2019, emeÍetivo

exercÍcio nas redes escolares de educação básica.

Art. 3o Para fins desta Lei, é considerado efetivo exerrício a atuação eÍetiva no desempenho das

atividades dos profissionais reÍeridos no aÍt, 20 desta Lei as sociada à regular virrculação contratuú
ternporária ou estatutária, com o Poder Executivo Municipal de Cáceres, não descaracterizada por'

eventuais aÍastamentos ternporiírios previstos emlei com ônus para o Poder Executivo Municipat
que não impliquern rompimento da relação jurídica o<istente.

AÍt. 4o O complernento constitucional será pago emÍolha de pagamento complernentar, em cará-

ter everttual rpaÍacomplernentar as despesas com remuneração dos profissionais da educação bá-

sica para que se curnpra aplicação do mÍnimo anual de70To (setenta inteinrs por cento), estabele-

cido no art.26, da Lei n' 14.L\3/2020, do eriercício de202l.

Art. 5(, A distribuição doe recuÍBos de que trata o art. Lo por rneio do complernento constitucional

obedecerá aos critérios ddinidos nesta lei.

LEI N"3.OI 8 DE 27 DE DBZBMBRO DE2@I
Ávenida Brasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FÁX:(065) 3223-1939

Bairro Judim Celeste - Cáo€rês -Mato Orosso.
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ESTADO DEMATO GROSSO
PRETEITURA MTJNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

§ 1" O complernento constitucional ser'á calcr:lado utilizando o montante Íaltante dos rectrrsos do
FUNDEB para atingir os gastos mínimos de70/o (setenta inteiros por cento) previstos no inciso XI
do art. 212-A da Constituição Federú dividido pelo númenr de profissionais da educação básica

em detivo exercÍcio no ano de2021,.

§ 2" O complemento constitucional obedecerá ao princípio da irnpessoúdade, e, seu pagâÍnento

ser'á eÍetuado de Íorma igualitária entre os profissionais, respeitando-se, porerru o número de me-

ses trabalhados, sendo que não senão computados como meses trabalhados as seguintes situações:

I- licença para tratar de assuÍrtos particulares;

II - Íaltas injustiÍicadas.

Art. 6o A Secretaria Municipal de Educação (SME) do Município, com auxflio da Coordenadoria
de Gestão de Pessoas daSecretaria Mr:nicipal de Administração (SMA), elaborará e divulgará Por-

taria Mr:nicipal contendo planilha dernonstrativa dos profissionais e serembeneficiados e valores

a serem pagos considerando o previsto no artigo anterior.

Art. 7o O complernento constitucional será calculado dividindo-se o valor do saldo salarial pela

quantidade de sewidones habilitados a recebê-lo, obedeci<lo o disposto no art. 5o desta Lei.

Art. Eo O complemento constitucional deÍerido aos profissionais de educação básica, não se incor-

porará aos vencirnentos ou remuneração para qualquer eÍeito e, não será considerado para calculo

de quaisqu€r vantagens pecuniárias, incidindo sobre Í€ferida importância os descontos previstos

em Lei.

Art. 9(, Na concessão do complernento constitucional institr:ído por esta lei, observará os lirnites e

controles pa.ra a criação e o aumeÍrto da despesa cornpessoal expressamente preüstos no orderra-

mento jurídico e na Lei Complernentar Federal n'101/2000.

Parágrafo írnico. Excepcionalmente, paÍa concessão do complemento constitucional objeto desta

Lei, a apr:ração dos respectivos liÍrlites e controles descritos no caput deste arügo utilizará como

per'íodo base o mês de novembro de2021,.

Art. L0. As despesas desta lei correrão por conta de dotaçÕes orçamentárias constantes do orça-

rn€nto geral do Poder Executivo Municipú ficando dispensa<la a apresentação de impacto orça-

merrtário e salarial que se reÍere o § 5o, do art. 17, da Lei Complementar n* L01,/2000, por ser des-

pesa já prevista no orçamento e não configura compromisso Íutulo.

Art. 1-L. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres- MT, 27 de dezernbro de 202'1,.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municip aI de Cáceres

LEI N"3.OI 8 DE 27 DB DEZEMBRO DE2C2I
Avenida Brasil n' I l9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Baimo Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Orosso.
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PROCURADOR]A GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.018, DE 27 OE DEZEMBRO DE2O21

"Dispõe sobre o complemento constitucionar com recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação (FUNDEB). "
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecldas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres_
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art' ío Flca instituído o compremento constitucionar dos profissionais
da educação básica em efetivo exercício, destinado ao atingimento
dos gastos minimos deToo/o (setenta intêiros por cento) dos recursos
totais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos profissionais da Educação (FUNDEB) recebidos pe-
lo Município em2021, em cumprimento ao disposto no inciso Xr do
arl. 212-A da Constituição Federal.

§ 1o O complemento constitucional de que trata o caput corresponde à di_
ferença positiva entre o total de recursos e o total de gastos acumulados
durante o exercÍcio de 2021, correspondentes à parcera de 70o/o (setenta
inteiros por cento) do FUNDEB, destinada ao pagamento dos profissionais
da educação básica, conforme determina o art. 26 da Lei no 14.113, de 25
de dezembro de 2020.

§ 2o o saldo finar sarariar, apurado ao finar do exercício, será pago aos pro-
Íissionais da educação básica ate 31 de dezemb ro de 2021.
Art' 2o Para fins desta Lei, sáo considerados profissronais da educação
básica: aqueles definidos nos termos do art.61, da Lei no 9.394/1996,
os profissionais que exercem atividades técnico-administrativa, de apoio,
desde quê atendida ao menos uma das formações exigidas pelo art. 61 da
Lei no 9.394/1gg6, bem como aqueres profissionais referidos no art. 1o da
Lei n" 13'935/201g, em efetivo exercÍcio nas redes escorares de educação
básica.

Art' 30 Para fins desta Lei, é considerado efetivo exercÍcio a atuação efe-
tiva no desempenho das atividades dos profissionais referidos no art. 20
desta Lei associada à regurar vincuraçáo contratuar, temporária ou estatu-
tária, com o Poder Executivo Municipal de Cáceres, não descaracterizada
por eventuais afastamentos temporários previstos em rei com ônus para o
Poder Executivo Municipar que náo impriquem rompimento da reração jurí-
dica existente.

Art. 40 O complemento constitucional será pago em folha de pagamento
complementar, em caráter eventual, para complementar as despesas com
remuneraçáo dos proÍissionais da educaçáo básica para que se cumpra
aplicação do mÍnimo anual de 70% (setenta inteiros por cento), estabele_
cido no art.26, da Lei no,l4.i13IZO2O, do exercÍcio de2021.
Art. 5o A distribulção dos recursos de que trata o art. 1o por meio do com-
plemento constitucionar obedecerá aos critérios definidos nesta rei.

§ 1o o complemento constitucionar será carcurado utirizando o montante
faltante dos recursos do FUNDEB para atingir os gastos mínimos deTO%
(setenta inteiros por cento) previstos no inciso Xr do art. 212-A da consti-
tuiçáo Federal, dividido pero número de profissionais da educaçáo básica
em efetivo exercÍcio no ano de 2021.

§ 20 O complemento constitucional obedecerá ao princípio da impessoa_
lidade, e, seu pagamento será efetuado de forma igualitária entre os pro_
fissionais, respeitando-se, porém, o número de meses trabalhados, sendo
que não seráo computados como meses trabalhados as seguintes situa_
çôes:

l- licença para tratar de assuntos particulares;

Administração (sMA), eraborará e divurgará portaria Municipar contendo
planilha demonstrativa dos profissionais e serem beneflciados e valores a
serem pagos considerando o previsto no artigo anterior.

Art. 70 o complemento constitucional será calculado dividindo-se o valor
do saldo salarial pela quantidade de servidores habilitados a recebê-lo,
obedecldo o disposto no art. So desta Lei.

Art' 8o o compremento constitucionar deferido aos profissionais de edu-
caçáo báslca, não se incorporará aos vencimentos ou remuneração para
qualquer efeito e, não será considerado para cárcuro de quaisquer vanta-
gens pecuniárias, incidindo sobre referida importância os descontos pre-
vistos em Lei.

Art. 9o Na concessáo do compremento constitucionar instituído por esta rei,
observará os limites e controles para a criação e o aumento da despesa
com pessoal expressamente previstos no ordenamento jurídico e na Lei
Complementar Federal no .l 

01 /2000.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para concessáo do complemento
constitucional objeto desta Lei, a apuraçáo dos respectivos rimites e con-
troles descritos no caput deste artigo utilizará como período base o mês
de novembro de2021.

Art. 10. As despesas desta lei correráo por conta de dotações orçamentá_
rias constantes do orçamento gerar do poder Executivo Municipar, ficando
dispensada a apresentaçáo de impacto orçamentário e salarial que se re_
fere o § 50, do art. 17, da Lei Complementar n" 101/2000, por ser despesa
já prevista no orçamento e não configura compromisso futuro.

Art. 1 1. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, 27 de dezembro de 202,1.

ANTÔNN ELIENE LTBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETAR-|A MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO
TERMO ADtTtVo No o1l2o21_ CONTRATO _ N; is1lzoz,t pRtMEtRO

TERMO ADIT]VO AO CONTRATO TEMPORÁRIO N" 155 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLIco, coNFoRMÉ ÉÀôõessos SELETIV

O MUNTCíPIO DE CÁCERES, inscrito no CNpJ sob n" 03.214.,t45t
0001-83' neste ato representado pera secretária Municipar de Educação,
LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-
nhor (a) SUELI BARROS MERINO denominado(a) contratado(a), no car_
go de Auxiliar de Desenvorvimento infantir, para exercer sua função na Es-
cola Municipal Vitória Régia .

Considerando o disposto no inc. V e § 2o do art. 20. Da Lei Municipal n" í.
931, de'15 de abrir de 2oos, que excepciona a possibiridade de contrata-
çáo por tempo determinado para admissáo de pessoal em regime de subs-
tituição decorrenle de ricenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prémio, licença gesÍanÍe e adotante, ticença pa_
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assunÍos de interesse
pafticular, afastamentos por sindicância;

seu chamamento se Justifrca e êncontra amparo no inciso rX do caput do
art. 37 da Constituição Federal.

Celebram o presente termo aditivo para alterar o disposto no Contrato no
155, como delineado a seguir:

cláusula 1â. Fica o presente contrato Temporário de prestação de serviço
prorrogado a partir de 01r0112021, com termo finar alterado para 06to1t
2022, a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de
2021.

ll - faltas injustificadas. Cláusula 2a o presente Aditivo contratual poderá ser rescindido a qual-

Ar* 60 A secretaria Municipar de Educaçáo (sME) do Municípjo, com au- ru#ff.:il: ltil:'j:ffT::',.il:.11"u:Tj:ffi[t::ffii#:fi]:xílio da coordenadoria de Gestão de Pessoas da secretaria Municipal de ,àn0", à necessidade temporária de excepcionar interesse púbrico.

diariomunicipal.org/mt/amm . www.âmm.org.br 61 Assinado Digitalmente
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ESTADO DEMATO GROSSO
pRErErruRA MuNrcrpAr, »r cÁcnnrs
pRocuRADoRrA GERAT, no muxrcÍpro

" Laloriza a doação, cmn enc:rÍgos, de imóvel inte_
grante do Patrimônio Municipal ao ESTADO DE
MATO GROSSO/POLICTA MILfIAR DO E&
TADO DE MATO GROSSO, p:rÍa a finalidade
que especific4 e dá ouhas providências. ,,

A PREFEITA MUNICIPAT DE cÁcnRns, EsrADo DE MATo GRosso: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo aÍt.74, irrciso IV da Lei orgânica Municipal, faz saben quà a
câmara Municipal de cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt' 1., Fica o PoDER ExECUTrvo MUNICIPAL autorizad.o a doar, com eÍrcargos, ao ESTADS
DE MATO GROSSO/POLICIA MITITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, iNSCTitA NO CNP]
sob no 24'672'842/ 000L-58, ern face de relevante interesse público, consistente na Construção e Ma-
nutenção do "Complexo Poliesportivo Força Tática Pantanal", Projeto Social desenvolvido pelo
Grêrnio Recreativo da Força Tática Pantanal , "!Ínaárea de terras, no perÍmetro urbano desta cidad.e,
localizada na Rua Benedito Armando de Miranda e Rua Luiza Catarina de ohveir4 loteamento
CoC, bairro Jardim Celeste (entre a Justiça Fedeu'al e o SESC/Cáceres), com pen'Ímetro de SSJ,74 rn
(quinhentos e cinquenta e três metros e setenta e quatÍD centÍmetros) e Área Total de 12.540,03 ÍI1z
(dezessete mil, quinhentos e quarenta, vÍqgula tr€s metros quaclrados) , ou1.,7540ha,,, a ser desmern-
brada da MatrÍcula no 8083, dentro dos seguintes lirnites e conÍrontações, corúorrne Mernorial Des-
critivo, Quadro Analítico e planta, partes integrantes desta Lei:

ESTE (X) NORTE (Y) AZIMUTE DIST M) CONFRONTANTE

M01M02 428.057,4M 8.221..511.,755 164"30'Lg, 178,60

Rua Benedito

Armando de

Miranda
M02 M03 428.105,1!7 8.221..339,648 254"!6'49, 99,03 SESC
MM MO4 428.010,753 8.221..313,088 u4"26'13, 178,87

Rua LuizaCatarina
De Oliveila

M04 M01 427.962,7& 8.22'1..485,396 74"26'12,1 99,24 Justiça Federal

AÍt' 2., A doação a que se re{ere o art.Lo desta Lei será eÍetuada mediante as seguintes corrdiçÕes:

I - O donatário deverá aPÍEsentar ao Poder Executivo o montante d.e investimento, a mertsuração
do prazo, bern como os projetos básicos da obra de Construção e Manutenção clo ,,Complexo poli-
esportivo Força Tática Pantanal", no prazo máximo de 06 (seis) rnesee a contar da publicação da
presente Lei;

II - o donatário deverá concluir as obras, bemcomo a implantação das atividades, no prazo maximo
de 01 (um) ano, sendo que assumirá a posse cortmdmus de dmoimediatamente, respolsabilizal6o-
se pela limpeza e manutenção do loca|

III - O ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE IvIATO GROSSO não
poderá alterar a destinação do imóvel e a finalida<le da doaçáo, bern corno trartsÍer.in total ou par-
cialmente, a qualquer tífuIo, os direitos decorrentes da doação.

LEI N"3.OI7 DE 23 DE DEZBMBRO DE2O2I
Avenida Bra sil n" I I 9 - CEP-? 8.200.000 Fone/FÂX:(O 65) 3123 _ | 93 g

Baimo Judim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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BSTADO DEMATO GROSSO

PRETtsITI]RA MI]NICIPAL DE CÁCERES

PROCTJRADORIA GERAL DO MI.]NICÍPIO

§ 1-, As condições estabelecidas nesta Lei deverão constaç obrigatoriamente, da escritura de doação

a ser lavrada.

§ 2o ocorrendo motivo relevante, o ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO E$

TADO DE MATO GROSSO pod.erá solicitar ao Município a prorrogação do PÍaizo para conclusão

do prédio, estabelecido no inciso II deste artigo, desde que a solicite com 3 (três) meses de antece-

dência ao seu enceÍraÍnento.

AÍt.30 Oinadirnplernento pelo ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITARDO ESTADO

DE MATO GROSSO dos errcargos previstos nesta Lei, determinará a penda da doaçao do imóvel,

comconsequente reversão ao patrirnônio do Mrrnicípio, com todas as benÍeitorias que o donatário

tiver realizado, independentemente de qualquer notiÍicação otl interpelação judicial e seÍn que

caiba qualquer indenização ou ressarcimento'

AÍt. 4o A doação será eÍetivada mediante assinatura de Escritr-rra Pública pelas partes' Não se efeti-

vando a d.oação, a área perÍrumecerá no patimônio público municipal independentemente de in-

denização.

Art.5O COrrCrãO POTCONtAdO ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE

MATO GROSSO, todas as despesas com a escritura de doação a ser lavrada, seu registro e averba-

ç ões eventualmente necessá-ri as.

Art. 6o Esta Lei entrará ern vigor na data de sua pubücação, revogadas as clisposições em contrário'

Cácenes-IvIT ,23 de dezernbro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBER{TO DIAS
Prefeita MuniciPal de Cáceres

LEI N" 3. OI 7 DE 23 DE DEZENÍBRO DE 2@ I

Avenida Brasil n" I l9 - CBP-?8.200.000 Fone/FAX:(065) 3n3-1939
Bairro Jardim Celeste - Cácres - Mato Grosso'
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Barra do Garças/MT, 23 de Dezembro de 2021 .

1O TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 353/2021

Pelo presente lnstrumento Particular de Apostilamento, que entre si fazem
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARçAS e a empresa
MAIS EDIçOES MUSICAIS E ENTRETERIMENTO - LTDA inscrito no
CNPJ: 10.685.658/0001-38, por seu representante legal, já qualificado no
Contrato no 35312021, nesse sentido, sugere-se a inclusão há Cláusula
XIV:

PRTME|RA - XtV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA:

08.001.13.392.0008.20280.33.9039.00.00 - SEcRETAR|A MUNtCIpAL
DE CULTUM.

SEGUNDA - As demais cláusulas e condiçôes do contrato original, que
não se incompatibilizarem com o presente apostilamento permanecerão
inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

Barra do Garças/MT 2311212021

1" TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N'352/2021

Pelo presente lnstrumento Particular de Apostilamento, que entre si fazem
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa
WAGNER CAMILO DE MACEDO - ME, inscrito no CNPJ: 17.Z,ll.968l
0001-29, por seu representante legal, já qualificado no Contrato no 3S2l
2021, nesse sentido, sugere-se a inclusão há Cláusula XIV:

PR|ME|RA - XtV - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn:

08.001. 13.392.0008.20280.33.9039.00.00 - SECRETAR|A MUNtCtpAL
DE CULTUM.

SEGUNDA - As demais cláusulas e condiçóes do contrato original, que
não se incompatibilizarem com o presente apostilamento permanecerão

inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

Barra do Garças/MT 231'1212021

1" TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 351/2021

Pelo presente lnstrumento Particular de Apostilamento, que entre si fazem
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARçAS e a empresa LE-
ANDRO RENATO MINTO, inscrito no CNPJ: 27.785.196/0001-23, por seu
representante legal, já qualificado no Contrato no 35112021 , nesse sentido,
sugere-se a inclusão há Cláusula XIV:

PRTME|RA - XtV - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

08.00't.13.392.0008.20280.33.9039.00.00 - SECRETAR|A MUNtCtpAL
DE CULTURA.

SEGUNDA - As demais cláusulas e condiçóes do contrato original, que
não se incompatibilizarem com o presente apostilamento permaneceráo
inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

Barra do Garças/MT 2311212021

1" TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 346/202í

Pelo presente lnstrumento Particular de Apostilamento, que entre si fazem
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa M

LUIZ ZAMPIERI inscrito no CNPJ: 25.079.396/0001-35, por seu represen-

tante legal, já qualificado no Contrato no 34612021, nesse sentido, sugere-
se a inclusâo há Cláusula XIV:

PRTME|RA - XIV - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Cultura

Unidade Orçamentaria: 0800í - Gabinete do Secretário

Projeto/Atividade: 1 3.392.0008.20280 - Açôes de Celebração de Convêni-
os Cultura

Classificação Econômica Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiro de Pessoa JurÍdica

SEGUNDA - As demais cláusulas e condições do contrato original, que
náo se incompatibilizarem com o presente apostilamento permaneceráo
inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

Barra do Garças/MT, 23 de Dezembro de 2021.

1O TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 345/2021

Pelo presente lnstrumento Particular de Apostilamento, que entre si fazem
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS e a empresa J
NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE EIRELI inscrito no CNPJ: 06.183.
350/0001-17, por seu representante legal, já qualificado no Contrato no

34512021 , nesse sentido, sugere-se a inclusáo há Cláusula XIV:

PRTMETRA - XIV - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:

Órgáo: 08 - Secretaria Municipal de Cultura

Unidade Orçamentaria: 08001 - Gabinete do Secretário

Projeto/Atividade: 13.392.0008.20280 - Açóes de Celebração de Convêni-
os Cultura

Classificação Econômica Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiro de Pessoa JurÍdica

SEGUNDA - As demais cláusulas e condições do contrato original, que

não se incompatibilizarem com o presente apostllamento permaneceráo

inalteradas e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

Bana do Garças/MT, 23 de Dezembro de2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

EXTRATO A ADESÃO N.03212021

AVTSO DE EXTRATO A ADESÃO N. O32I2O2'I

Processo Administrativo no 1 1012021

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, torna público a Adesão à Ata de
Registro de Preço no 17212021 oriunda do Pregão Presencial no 03412021

Processo Licitatório no 11212021 da PreÍeitura Municipal de Querência/
MT, o objeto deste é a aquisição de 2 (dois) veÍculos utilitários zero km
para atender as demandas das secretarias municipais de Brasnorte/MT.
Empresa Fornecedora: REAVEL VEICULOS EIRELI CNPJ: 30.260.538/
0001-04. Vigência da Ata de Registro no 17212021:12 meses vigente até
16 de dezembro de 2022. ltem 1. Valor total da adesão 500.000,00 (qui-

nhentos mil reais).

Brasnorte - MT, 23 de dezembro de 2021.

David Eduardo Caeron Magrini

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.017, DE 23 DE DEZEMBRO DE2021

"Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do Patrimônio Municipal ao ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ES-
TADO DE MATO GROSSO, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. "

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 161 Assinado Digitalmente
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A PREFEITA MUNICIPAL OE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com encargos, ao ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO

DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob no 24.672.84210001-58, em face de relevante interesse público, consistente na Construção e Manutençáo

do "Complexo Poliesportivo Força Tática Pantanal", Projeto Social desenvolvido pelo Grêmio Recreativo da Força Tática Pantanal, "uma área de

terras, no perímetro urbano desta cidade, localizada na Rua Benedito Armando de Miranda e Rua Luiza Catarina de Oliveira, loteamento COC, bairro

JardimCeleste(entreaJustiçaFederal eoSESC/Cáceres),comPerímetrode553,74m(quinhentosecinquentaetrêsmetrosesetentaequatrocen-
tímetros) e Área Total de 17.540,03 m2 (dezessete mil, quinhentos e quarênta, vírgula três metros quadrados), ou 1 ,7540 ha" , a ser desmembrada da

Matrícula no 8083, dentro dos seguintes limites e confrontaçôes, conÍorme Memorial Descritivo, Quadro AnalÍtico e Planta, partes integrantes desta Lei:

cóDrGo ESTE (X) NORTE (Y) AzIMUTE DIST (M CONFRONTANTE
il/101 M02 428.057,404 8.221.511 .755 1 64'30'1 € 178,60 Rua Benedito Armando de Miranda
N/02 M03 428.105,117 8.221.339,648 254'',tâ',49 98,03 SESC
[/03 M04 428.010,753 8.221.313,088 344"26'.13, 178.87 iua Luiza Catarina De Oliveira
I/04 M01 427.962.764 8.221.485,396 74"26'12,1 98,24 JustiÇa Federal

Art. 2o A doação a que se refere o art.1o desta Lei será efetuada mediante as seguintes condiçÕes:

| - O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo o montante de investimento, a mensuraçáo do prazo, bem como os projetos básicos da obra de

Construção e Manutenção do "Complexo Poliesportivo Força Tática Pantanal", no prazo máximo de 06 (seis) meses a contar da publicação da presente

Lei;

ll - O donatário deverá concluir as obras, bem como a implantaçáo das atividades, no prazo máximo de 01 (um) ano, sendo que assumirá a posse com

animus de dono imediatamente, responsabilizando-se pela limpeza e manutençáo do local;

lll - O ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO náo poderá alterar a destinaçáo do imóvel e a finalidade da

doação, bem como transferir, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos decorrentes da doação.

§ 1o As condiçôes estabelecidas nesta Lei deveráo constar, obrigatoriamente, da escritura de doaçáo a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO poderá solicitar ao Município a

prorrogaçâo do prazo para conclusáo do prédio, estabelecido no inciso ll deste artigo, desde que a solicite com 3 (três) meses de antecedência ao seu

encerramento.

Art. 30 O inadimplemento pelo ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO dos encargos previstos nesta Lei,

determinará a perda da doaçáo do imóvel, com consequente reversão ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias que o donatário tiver reali-

zado, independentemente de qualquer notificaçáo ou interpelaçáo judicial e sem que caiba qualquer indenizaçáo ou ressarcimento.

Art, 40 A doaçáo será efetivada mediante assinatura de Escritura Pública pelas partes. Não se efetivando a doaçáo, a área permanecerá no patrimônio

público municipal independentemente de indenizaçâo.

Art. 50 Correráo por conta do ESTADO DE MATO GROSSO/POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, todas as despesas com a escritura

de doação a ser lavrada, seu registro e averbaçôes eventualmente necessárias.

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N" OOO1O, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2021.

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR)

Delegação de Atribuição - Lei no11 .250 , de 27 de dezembro de 2005 -

EC NO42I2OO3 MUNIC|PIO - CACERES - MT

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-

cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgáo da Administraçáo Tributária Municipal responsável pelo

lTR, nos termos do

artigo 23, § 1o, inciso ll, do Decreto no 70.235172, com redação dada pelas

Leis no 11.94112009 e no 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei

n" 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a

comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da

administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s]

de lntimação Fiscal flTRl a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante

legal, considerar-se-á

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br

feita a intimaçáo no 150 [decimo quinto] dia após a publicaçâo deste Edital.

Data de afixaçáo: 23/1212021

Data de desafixação: 0710112022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.015, DE 23 DE DEZEMBRO DE2O2'I

"Estabelece diretrizes, mêtas e as prioridades da Administração Pú-
blica Municipal, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual
2022 e dâ outras providências. "

Suieito(s) Passivo(s)

[ome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo dê lntimação Fiscal
flTRl

JOSE MOTA SOARES 207.643.
591 -34 9047 t00124t2021

-AURINDO AN I ENOR DE AL-
VIEIDA

065.064.
211-15 s04710020612021

fitular do Ôrqão da Administracão Tributária Munlcipal responsável pelo ITR

lome: Fernando Hiroshi Aburaya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de
lributos I 64201 4 Assinatura:

162 Assinado Digitalmente
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ESTADO DE IVTATO GROSSO
PREFEITUNA MUNICIPAL DE CACERES

PROCURADORIA GERAL DO MIJMCÍPIO

LEI N' 3.020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

"Estabelece atualizaçáo, a útulo de revisão geral
anuaf srúsídios de agentes pítblicos municipais, na
fomra que especifica, alterando, em paíes, o Anexo
II da Lei Complementar no 115, de 24 de julho «le

2017e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso dao prer.rogativas

que lhe são estabelecidas pelo aÍt. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara

Murúcipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt. 1-" Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, na f orma do inciso IX do art. 96 da
Lei Orgânica do MunicÍpio e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, o subsídio da PreÍeita

Mnnicipat de Cáceres/MT e do Vice-preÍeito, ern24,33/o (vinte e quatro úrgula trinta e três por cento),

compreertdendo o perÍodo errtre janeiro 2018 a outubro 202L, com eÍeito a partir de 1,' de janeirn do ano

de2022, conÍorme Anexo I, alterando, empartes, o Anerco II da Lei Ccrmplementarno 1-15, de 24 de julho
de2017.

Art. 2(, Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, na f orrna do inciso IX, do art. 96 da
Lei Orgânica do Município e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, os subsÍdios dos Secretá-

rios(as), Procuradon Genal do lr4unicÍpio, Controlador Genal do MurricÍpio, Assessores, Contador Gerú
Coorderradores(as), Conselheirpe Tutelares e Gerentes do Munidpio de Cáceres/MT, eln24,33% (vinte
e quatro ürgr:Ia trinta e tr€s por cento), compreendendo o perÍodo entre janeiro 20L8 a outubro 2021-,

com efeito a partir de Lo de janeiro do ano de 2022, conÍorrne Anexo II, alterando, ern partes, o Anolo II
da Lei Complementar no 1-1-5, de 24 de julho de 2017.

Art. 30 Em razão do disposto nos artigos l-s e 2g desta Lei, os novos valores a serem apücados estão

dispostos nas Tabelas estampadas nos Aneccos I e II, que passiun a f azer parte integrante do tec<to apre-

sentado.

Art. 4o Esta Lei Complementar produzirá eÍeitos a parür de l-o de janeiro de 2022.

Cáceres/MT, em 30 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DTAS

Prefeita Municipal cLe Cáceres

LEI N"3.Ú,0 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2O2I
Ávenida Brasil n" I I 9 - CBP-78.200. 000 Fcne/FAX :(065) 3n3 - | 9i9

Belro Jardlm C€bste - Các€tes -Meto Grosso.
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Artigo 5.o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares em obediência ao que dispóe o Art. 167, incisos
V e Vl, da Constituição Federal, combinado com o disposto no Art. 43, pa-
rágrafo 1o, incisos l, ll, lll e lV, da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de
1.964, observando-se as seguintes condiçôes:

I - ate o limite de 30,00% (Trinta por cento) da despesa fixada no Art. 30

desta lei.

ll - ate o limite do total apurado no Balanço patrimonial, para abertura de
créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit fi-
nanceiro, não afetando o limite do inciso l.

lll - fica autorizado alterações orçamentárlas entre fontes de destinaçóes
de despesas da mesma dotaçáo e ou projeto atividade náo afetando o li-
mite previsto no capuÍ deste artigo;

lV - conforme art. 60 da Portaria interministerial no 163/200,1 e Resolução
de Consulta no 1512010 do TCE-MT, a discriminação da despesa quanto a
sua natureza, far-se-á, no mínimo por categoria econômica, grupo de na-
tureza de despesa e modalidade de aplicaçáo.

Artigo 6.0 - O Poder Executivo fica autorizado Contratar Operaçóes de
Credito ate o limite fixado pela legislaçáo pertinente.

Artigo 7.o - Durante a execuçáo da presente Lei, observar-se-ão as dispo-
siçôes constantes da Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2.022.

Artigo 8.o - Esta Lei entrará em vigor em 1o de Janeiro de 2.022, revoga-
das a disposições em contrário.

Barão de Melgaço - MT, 29 de dezembro de 2021.

MARGARETH GONçALVES DA STLVA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNIC]PAL DE BARRA DO BUGRES

SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTN]STRAÇÃO
EXTRATO DO 9" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N O 73/2028

TOMADA DE PREçO No 03/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA Do BUGRES -
MT, CNPJ: 03.507.52210001 -72

CONTRATADO:CLEBER SANTANA DE MORAES EtRELI-ME, pessoa
jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita no CNpJ sob o n. o: 20.
993.404/0001 -30.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo e sua formalizaçáo
em decorrência da PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VtGÊNC|A, DEVTDO
AO TERMINO DO PRAZO DO CONTRATO PRINCIPAL, REFERENTE
A REMANESCENTE DE OBRAS DA CONSTRUçÃO DO CENTRO DE
EVENTOS - 1A ETAPAS CT N"0312016-7012009 E 2A ETAPAS - CT
No0329431-66/2010 COM RECURSOS ORTUNDOS DO MtN|STERIO DO
TURISMO, em conformidades com oficio, justificativa da Secretaria e oficio
no 1920l2020lGlGOV/CB o qual altera a data de vigência do Contrato de
Repasse n" 031201 6-70/2009- Extra-SICONV.

vlGÊNctA: 30t12t2021 à 31t12t2022.

cLÁusuLA TERCE|RA -RATtFtcAÇÃo DAs cLÁusuLAS E coNDt-
çÕES - Ficam ratificadas e em pleno vigor as demais cláusulas e condi-

ções do Contrato Original no 07312018.

Barra do Bugres- MT, 30 de dezembro 2021.

MARIA AZENILDA PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES.MT

Contratante

CLEBER SANTANA DE MORAES EIRELI-ME

CLEBER SANTANA DE MORAES

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br I

Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

RATIF|CAÇÃO D|SPENSA DE LIC|TAçÃO OOst2O21

TERMO DE RAT|F|CAÇÂO Oe OtSpeNsA DE L|C|TAÇÁO No OO9/2021

Ratifico a Dispensa de Licitaçáo no 00912021 em consonáncia com a jus-
tificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitaçáo e parecer

JurÍdico, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.666/93 e suas atualizaçóes.

BRASNORTE - MT, 30 de dezembro de 2021.

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

ASSESSORIA TECNICA
EXTRATO DO ,I" TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N,"'I O8I2O21.PGM

ASSESSORIA TECNICA I

Extrato do 1' Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo n.o

108/202í-PGM

Contratante: PreÍeitu ra Municipal de Cáceres-MT

contratada: vtTURtNo pAVtMENTAÇÃO e TeRRApLANAGEM EtRELt

Objeto: Aditar o PRAZO DE EXECUçÃO do Contrato Administrativo n"
10812021 - PGM celebrado entre o Município de Cáceres através da Se-
cretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e a empresa VITURINO
PAVIMENTAçÃO e rennlpLANAGEM ElRELt, em mais 60 (sessenta)
dias.

Cáceres - MT, 30 de dezembro de 2021.

Wesley de Sousa Lopes

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Logística

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.020, DE 30 DE DEZEMBRO OE2021

"Estabelece atualização, a título de revisão geral anuat, subsídios de
agentes públicos municipais, na forma que especifica, alterando, em
partes, o Anexo ll da Lei Complementar no 115, de 24 de julho de
2017e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNTCIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas quê lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÉ. 1o Fica reajustado, a tÍtulo de revisáo geral anual acumulado, na forma
do inciso lX, do art. 96 da Lei Orgânica do Município e do inciso X, art. 37
da Constituiçáo Federal, o subsÍdio da Prefeita Municipal de Cáceres/MT e
do Vice-prefeito, em 24,33o/o (vinte e quatro vírgula kinta e três por cento),
compreendendo o perÍodo entre janeiro 2018 a outubro 2021, com efeito
a partir de 1o de janeiro do ano de 2022, conÍorme Anexo l, alterando, em
partes, o Anexo ll da Lei Complementar no 1 15, de 24 de julho de 2017 .

Sbjeto

Locação de imóvel para sediar as instalacões do oredio do
lonsélho tutelar onde estará funcionando'para mélhor aten-
Jgr as crianças e adolescentes que se enóontram em situa-
;ão de vulnérabilidade social, dentro das exigências esta-
óelecidas.

:avorecido ORISTIANO PEREIRA PRADO
)razo de
)xecucão 12 Meses

Valor global R$)14.998.00 (Quatorze mil novecentos e noventá e óiio re-

Fund {rtigo 24, lnciso X da Lei no 8.666/93.

IustiÍicativa Anexa nos autos do processo.
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Arl.20 Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, naÍorma

do inciso lX, do art. 96 da Lei Orgânica do Município e do inciso X, art.

37 da Constituição Federal, os subsídios dos Secretários(as), Procurador

Geral do MunicÍpio, Controlador Geral do Município, Assessores, Conta-

dor Geral, Coordenadores(as), Conselheiros Tutelares e Gerentes do Mu-

nicípio de Cáceres/MT, em 24,33o/o (vinte e quatro vírgula trinta e três por

cento), compreendendo o período entre janeiro 201 I a outubro 2021 ' com

efeito a partir de ío de janeiro do ano de 2022, conÍorme Anexo ll, alteran-

do, em partes, o Anexo ll da Lei Complementar no 115, de 24 de julho de

2017.

Art. 30 Em razâo do disposto nos artigos 1o e 2o desta Lei, os novos valo'

res a serem aplicados estáo dispostos nas Tabelas estampadas nos Ane-

xos I e ll, que passam aíazer patle integrante do texto apresentado.

Art.40 Esta Lei Complementar produzirá efeitos a partir de 1o de janeiro

de2022.

Cáceres/MT, em 30 de dezembro de 2021 .

ANTÔNN ELTENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO I

Prefeito(a) 20'18 2.07% R$ 310,50 R$ 15.310,5C

R$ 15.000,0c 2019 ,43% R$ 525,15 R$ 1s.835,65
2020 4,480/o R$ 709,44 R$ 16.545,09
2021 2022 14,35% R$ 2.374,22 RS 18.9í9,31

ANEXO II

lcrênni: 2014 2.070/0 lR$20,29 R$ 1.000,29
Rs 980,0c 201 I 3,43% RS 34.31 1.034,6C

2020 4.48% 46,35 1.080,95
2021 2022 14.35%lR$ 15s,1 R$ í.236,06

0ontador Geral l lR$ 4.654,03 R$ 5.870,07
Sonselheiro Tutelar R$ 1 1 .635,1 R$ 14.675.1

PROCURADORIA GERAL DO MUN]CIPIO
LEI COMPLEMENTAR NO 169, DE 23 DE DEZEMBRO DE2021

"Altera a Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de fevereiro de

2017, relacionado ao Quadro de Servidores Efetivos e Comissiona-

dos da Câmara Municipal de Cáceres, para incluir 0í (um) cargo efe'

tivo de Analista em Tecnologia da lnformação, no Anexo 1."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica alterado o quadro de Servidores da Câmara Municipal de Cá-

ceres previsto no Anexo l, da Lei Complementar Municipal no 111, de 10

de fevereiro de 2017, para incluir 01 (um) cargo efetivo de Analista em

Tecnologia da lnformaçáo.

Art.20 O Anexo l, da Lei Complementar Municipal no 11'l , de 10 de feve-

reiro de 2017, que contém quadro de servidores de cargos de provimento

diariomunicipal.org/mUamm' www.amm.org.br

efetivo, com escolaridade de nível superior na área atuante, passa a con-

tar com a seguinte redaçáo:

.ANEXO 
I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR NA AREA ATUANTE

(...)

Analista em Tecnologia da lnformação 2

(...)"

Art. 3o Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2022.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2021.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
TERMO ADITIVO NO 01I2O21 - CONTRATO. N".295/2021 PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORARIO NO 295 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRN DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME PROCESSO SELETIVO

o MUNIC|PIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n' 03.2',14.145/

OOO1-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educaçâo,

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-

nhora CRISTIANE DE JESUS EGUES DE SOUZA denominado contrata-

da, no cargo de Professora Licenciada em Pedagogia, para exercer sua

função na Escola Municipal Buscando o Saber.

Considerando o disposto no inc. V e § 20 do art. 20. Da Lei Municipal n' 1.

931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-

çâo por tempo determinado para admissáo de pessoal em regime de subs-

tituiçáo decorrente de /icençag de concessão obrigatÓria, licença para tra-

tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-

ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assantos de rnÍeresse

pafticular, afastamentos por sindicância;

Considerando que a servidora está de licença maternidade;

Celebram o presente termo aditivo para alterar o disposto no Contrato no.

295, como delineado a seguir:

Cláusula í4. Fica o presente Contrato Temporário de Prêstação de Serviço

prorrogado a partir de 3111212021, com termo final alterado para 041041

2022, a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de

2021.

Cláusula 2a O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-

quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei

1931/2005, que dispõe sobre a contrataçáo por tempo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisáo antecipada prevista nesta clausula em

caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-

vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras

da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3a Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-

ráo em vigor, as quais haveráo de ser interpretadas à luz das modificaçôes

introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 44. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente

em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 09 de Dezembro de2021.

Liamara Rodrigues da Silva

Contratado (a) Secretária Municipal de Educaçáo

) oo rde n ad ores( as) 12018 2.070/o RS 96,34 R$ 4.750,37
1$ 4.654,03 2019 3.43% R$ 162,94 R$ 4.91 3.31

2020 1,48% R$ 220,12 5j33,42
2021 2022 14,35% R$ 736,6s t§ 5.870,07
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR N" 169, DE 23 DE DEZEMBRO DE2O21

"Altera a Lei Complementar Municipal no l1-'!., de 10 de
fevereiro d,e 2017, relacionado ao euadro de Servidores
Efetivos e Comissionados da Câmara Municipal de
Cáceres, para incluir 0L (um) cargo efetivo de Analista em
Tecnologia da Informação, no Anexo I.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATo GRoSSo: no uso das prerrogativas que
lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal , Íaz saber que a Câmara Municipal
de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. Lo Fica alterado o quadro de Servidores da Câmara Municipal de Cáceres previsto no Anexo I, da Lei
Complementar Municipal nu 1L1, de L0 de fevereiro de 2017, para incluir 01 (um) cargo efetivo de Analista
em Tecnologia da Informação.

Art.2o O Anexo I, da Lei Complementar Municipal no 1L1., de L0 de fevereiro de201Z, que contém quadro
de servidores de cargos de provimento efetivo, com escolaridade de nível superior na área atuante, passa a
contar com a seguinte redação:

,,ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR NA ÁREA ATUANTE
(...)

Analista em Tecnologia da Informação 2
(...)"

Art. 3o Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de jan eiro de 2022.

Cáceres-MT,23 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI COMPLEMENTAR N" I69 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2O2I
Avenida Brasil tr" I l9 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223_t939

Bairro Jardim Cclcsrc - Cáccrcs - Mato Grosso.
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Arl. 20 Fica reajustado, a tltulo de revisão geral anual acumulado, na forma
do inciso lX, do art. 96 da Lei Orgânica do Município e do inciso X, art.
37 da Constituiçáo Federal, os subsídios dos Secretários(as), procurador

Geral do Município, Controlador Geral do Município, Assessores, Conta-
dor Geral, Coordenadores(as), Conselheiros Tutelares e Gerentes do Mu-
nicípio de Cáceres/MT, em 24,33o/o (vinte e quatro vírgula trinta e três por
cento), compreendendo o período entre janeiro 201 g a outubro 2021, com
efeito a partir de 1o de janeiro do ano de 2022, conforme Anexo ll, alteran-
do, em partes, oAnexo ll da Lei Complementar no í15, de 24 de julho de
2017.

Art, 30 Em razáo do disposto nos artigos 1o e 2o desta Lei, os novos valo-
res a serem aplicados estão dispostos nas Tabelas estampadas nos Ane-
xos I e ll, que passam a fazer parte integrante do texto apresentado.

Art, 40 Esta Lei Complementar produzirá efeitos a partir de 1o de janeiro
de 2022.

Cáceres/MT, em 30 de dezembro de2021.

ANTÔNlA ELIENE LTBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO I

ANEXO II

êrênnrâ 2018 12.07% 20.29 R$ I.000.2s
1$ 980,0C 201 I 3,43% lR$ 34,31 1.034,6C

2020 4,48% 46,35 RS 't.080 9s
2021 2022 14,350/c 1 55.1 RS 1.236.06

lontador Geral 4.654,03 5.870,07
lonselheiro Tutelarl5l R 1 1 .635.10 1$ 14.675,1

PROCUMDORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR NO 169, DE 23 DE DEZEMBRO DE2021

"Altera a Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de fevereiro de
2017, relacionado ao Quadro de Servidores Efetivos e Comissiona-
dos da Câmara Municipal de Cáceres, para incluir 01 (um) cargo efe-
tivo de Analista em Tecnologia da lnformação, no Anexo 1.,'

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 'lo Fica alterado o quadro de Servidores da Câmara Municipal de Cá-
ceres previsto no Anexo l, da Lei Complementar Municipal no 111, de 10
de fevereiro de 20'17, para incluir 01 (um) cargo efetivo de Analista em
Tecnologia da lnformação.

Art. 2o O Anexo l, da Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de feve-
reiro de 2017, que contém quadro de servidores de cargos de provimento
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eÍetivo, com escolaridade de nível superior na área atuante, passa a con-
tar com a seguinte redação:

.ANEXO 
I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR NA ÁREA ATUANTE

(...)

Analista em Tecnologia da Informação 2

(... )"

Art. 30 Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2022.

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNh ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETARtA MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
TERMO ADITIVO N' O1I2O2'I - CONTRATO . N" 29512021 PR'MEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁR]O NO 295 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRlA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME PROCESSO SELETIVO

O MUNTCíP|O DE CÁCERES, inscrito no CNpJ sob n 03.214.145t
0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação,
LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-
nhora CRISTIANE DE JESUS EGUES DE SOUZA denominado contrata-
da, no cargo de Professora Licenciada em Pedagogia, para exercer sua
função na Escola Municipal Buscando o Saber.

Considerando o disposto no inc. V e § 20 do arl.2". Da Lei Municipal n" i.
931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-

ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituição decorrente de licenças, de concessão obrigatoria, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assunÍos de interesse
pafticular, afastamentos por sindicância;

Considerando que a servidora está de licença maternidade;

Celebram o presente termo aditivo para alterar o disposto no Contrato no.

295, como delineado a seguir:

Cláusula 14. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 3111212021, com termo final alterado para OAtO t
2022, a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de
202't.

Cláusula 2a O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administraçáo pública com fundamento na Lei
193112005, que dispôe sobre a contrataçáo por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisáo antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3a Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-
rão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificaçôes
inhoduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 44. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 09 de Dezembro de 2021.

Liamara Rodrigues da Silva

Contratado (a) Secretária Municipal de Educaçáo

Secretários(as)1201 8 2,07% RS 192,68 lR$ 9.500,75
1$ 9.308,07 2019 !,43Yo RS 325,88 9.826.62

t20 14.480/o R$ 440,23 1$ 10.266,86
2021 2022 14,35% R$ 1.473.29 t$ 11.740,í5
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